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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATO N! 266, DE I- DE JUNHO DE 2000

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas 
nos incisos XII e XXXVII do artigo 42 do Regimento Interno, ad  
referendum  do Tribunal Pleno, e tendo em vista o constante do Pro
cesso TST N” 46.959/96.3, resçúve:

Nomear a candidata JÚNIA ZÍSLIA SANTOS, aprovada em 
concurso público realizado por este Tribunal, nos termos do inciso I 
do art. 9“ da Lei n° 8.112/90, para exercer, em caráter efetivo, o cargo 
da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe 
"A”, Padrão 21, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 
em vaga originada da vacância do cargo ocupado pela ex-servidora 
Walesca Borges da Cunha e Cruz.

WAGNER PIMENTA 
Ministro-Presidente

Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho

Despachos

PROC. N.° TST-RC-649.449/2000.4 - 17.“ REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.“
REGIÃO

D E S P A C H O
Na presente Reclamação Correicional, manifestada com fi

nalidade de sustar ordem de seqüestro de verba pública para li
quidação de precatório, indeferi o pedido liminar considerando a 
ocorrência de preterição, por ter o Órgão devedor efetivado o pa
gamento de outro Precatório mais recente, expedido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado.

Notificados, os Requerentes ofereceram, impropriamente, 
Embargos de Declaração ao Despacho indeferitório da liminar.

Sabcndo-se que o indeferimento da liminar requisitada não 
comporta pedido de declaração e que, ademais, não se encontram nos 
autos razões capazes de infirmar os fundamentos do Despacho de fl. 
115, de modo a ensejar a aplicação do princípio da fungibilidade para 
que fossem recebidos como Agravo Regimental, indefiro o proces
samento do pedido declaratório.

Publique-sè.
Brasília, 30 de maio de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.” TST-RC-649.450/2000.6 - 17.“ REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.“
REGIÃO
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D E S P A C H O
Na presente Reclamação Correicional, manifestada com fi

nalidade de sustar ordem de sequestro de verba pública para li
quidação de precatório, indeferi o pedido liminar considerando a 
ocorrência de preterição, por ter o Órgão devedor efetivado o pa
gamento de outro Precatório mais recente, expedido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado.

Notificados, os Requerentes ofereceram, impropriamente, 
Embargos de Declaração ao Despacho indeferitório da liminar.

Sabendo-se que o indeferimento da liminar requisitada não 
comporta pedido de declaração e que, ademais, não se encontram nos 
autos razões capazes de infirmar os fundamentos do Despacho de fl. 
116, de modo a ensejar a aplicação do princípio da fungibilidade para 
que fossem recebidos como Agravo Regimental, indefiro o proces
samento do pedido declaratorio.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.° TST-RC-649.451/2000.0 - 17.* REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.a
REGIÃO

D E S P A C H O
Na presente Reclamação Correicional, manifestada com fi

nalidade de sustar ordem de sequestro de verba pública para li
quidação de precatório, indeferi o pedido liminar considerando a 
ocorrência de preterição, por ter o Órgão devedor efetivado o pa
gamento de outro Precatório mais recente, expedido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado.

Notificados, os Requerentes ofereceram, impropriamente, 
Embargos de Declaração ao Despacho indeferitório da liminar.

Sabendo-se que 0 indeferimento da liminar requisitada não 
comporta pedido de declaração e que, ademais, não se encontram nos 
autos razões capazes de infirmar os fundamentos do Despacho de fl. 
134, de modo a ensejar a aplicação do princípio da fungibilidade para 
que fossem recebidos como Agravo Regimental, indefiro o proces
samento do pedido declaratorio.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.° TST-RC-649.453/2000.7 - 17.* REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.“
REGIÃO

D E S P A C H O
Na presente Reclamação Correicional, manifestada com fi

nalidade de sustar ordem de seqiiestro de verba pública para li
quidação de precatório, indeferi o pedido liminar considerando a 
ocorrência de preterição, por ter o Órgão devedor efetivado o pa
gamento de outro Precatório mais recente, expedido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado.

Notificados, os Requerentes ofereceram, impropriamente. 
Embargos de Declaração ao Despacho indeferitório da liminar.

Sabendo-se que o indeferimento da liminar requisitada não 
comporta pedido de declaração e que, ademais, não se encontram nos 
autos razões capazes de infirmar os fundamentos do Despacho de fl. 
124, de modo a ensejar a aplicação do princípio da fungibilidade para 
que fossem recebidos como Agravo Regimental, indefiro o proces
samento do pedido declaratorio.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.° TST-RC-649.454/2000.0 - 17.a REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.a
REGIÃO

D E S P A C H O
Na presente Reclamação Correicional, manifestada com fi

nalidade de sustar ordem de seqiiestro de verba pública para li
quidação de precatório, indeferi o pedido liminar considerando a 
ocorrência dc preterição, por ter o Órgão devedor efetivado o pa
gamento de outro Precatório mais recente, expedido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado.

Notificados, os Requerentes ofereceram, impropriamente. 
Embargos de Declaração ao Despacho indeferitório da liminar.

Sabendo-se que o indeferimento da liminar requisitada não 
comporta pedido de declaração e que, ademais, não se encontram nos 
autos razões capazes de infirmar os fundamentos do Despacho de 11. 
191, de modo a ensejar a aplicação do princípio da fungibilidade para 
que fossem recebidos como Agravo Regimental, indefiro o proces
samento do pedido dcclaratório.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.° TST-RC-649.455/2000.4 - 17.a REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.a
REGIÃO

D E S P A C H O
Na presente Reclamação Correicional, manifestada com fi

nalidade de sustar ordem de seqüestro de verba pública para li
quidação de precatório, indeferi o pedido liminar considerando a 
ocorrência de preterição, por ter o Órgão devedor efetivado o pa
gamento de outro Precatório mais recente, expedido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado.

Notificados, os Requerentes ofereceram, impropriamente. 
Embargos de Declaração ao Despacho indeferitório da liminar.

Sabendo-se que o indeferimento da liminar requisitada não 
comporta pedido de declaração e que, ademais, não se encontram nos 
autos razões capazes de infirmar os fundamentos do Despacho de fl. 
154, de modo a ensejar a aplicação do princípio da fungibilidade para 
que fossem recebidos como Agravo Regimental, indefiro o proces
samento do pedido declaratorio.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N." TST-RC-649.456/2000.8 - 17.* REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17."
REGIÃO

D E S P A C H O
Na presente Reclamação Correicional, manifestada com fi

nalidade de sustar ordem de seqiiestro de verba pública para li
quidação de precatório, indeferi o pedido liminar considerando a 
ocorrência dc preterição, por ter o Órgão devedor efetivado o pa
gamento de outro Precatório mais recente, expedido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado.

Notificados, os Requerentes ofereceram, impropriamente. 
Embargos de Declaração ao Despacho indeferitório da liminar.

Sabendo-se que o indeferimento da liminar requisitada não 
comporta pedido de declaração e que, ademais, não se encontram nos 
autos razões capazes de infirmar os fundamentos do Despacho de 
fl. 194, de modo a ensejar a aplicação do princípio da fungibilidade 
para que fossem recebidos como Agravo Regimental, indefiro o pro
cessamento do pedido declaratorio.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.° TST-RC-649.457/2000.1 - 17.“ REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.a
REGIÃO

* D E S P A C H O
Na presente Reclamação Correicional, manifestada com fi

nalidade de sustar ordem de seqiiestro de verba pública para li
quidação de precatório, indeferi o pedido liminar considerando a 
ocorrência de preterição, por ter o Órgão devedor efetivado o pa
gamento de outro Precatório mais recente, expedido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado.

Notificados, os Requerentes ofereceram, impropriamente, 
Embargos dc Declaração ao Despacho indeferitório da liminar.

Sabendo-se que o indeferimento da liminar requisitada não 
comporta pedido de declaração e que, ademais, não se encontram nos 
autos razões capazes de infirmar os fundamentos do Despacho de fl. 
202, de modo a ensejar a aplicação do princípio da fungibilidade para 
que fossem recebidos como Agravo Regimental, indefiro o proces
samento do pedido declaratorio.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.° TST-RC-649.464/2000.5 - 17.* REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.“
REGIÃO

D E S P A C H O
Na presente Reclamação Correicional, manifestada com fi

nalidade de sustar ordem de seqiiestro de verba pública para li
quidação de precatório, indeferi o pedido liminar considerando a 
ocorrência de preterição, por ter o Órgão devedor efetivado o pa
gamento dc outro Precatório mais recente, expedido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado.

Notificados, os Requerentes ofereceram, impropriamente, 
Embargos de Declaração ao Despacho indeferitório da liminar.

Sabendo-se que o indeferimento da liminar requisitada não 
comporta pedido de declaração e que, ademais, não se encontram nos 
autos razões capazes de infirmar os fundamentos do Despacho de fl. 
118, de modo a ensejar a aplicação do princípio da fungibilidade para 
que fossem recebidos como Agravo Regimental, indefiro o proces
samento do pedido declaratório.

Publique-se.
Brasilia, 30 de maio de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.” TST-RC-659.639/2000.8 - 16." REGIÃO

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE COROATÁ / MA 
ADVOGADO : DR. MOACIR AKIRA YAMAKAWA
REQUERIDO : JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 16." RE
GIÃO

D E S P A C H O
Intime-se o Requerente, para, em 10 (dez) dias, juntar o ato 

impugnado e comprovar a tempestividade da Reclamação Correi
cional.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N." TST-RC-660.775/2000.7 - 3.* REGIÃO

REQUERENTE : NELSON DE JESUS SILVA 
ADVOGADO : DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ
REQUERIDO : FERNANDO PROCÓPIO DE LIMA

NETTO, JUIZ DO TRT DA 3.“ REGIÃO

D E S P A C H O
Intime-se o Requerente para, em 5 (cinco) dias, cumprir a 

disposição do art. 16 do RICGJT, apresentando cópia da petição 
inicial e o mandato específico conferido ao Advogado subscritor da 
referida peça.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.” TST-RC-662.098/2000.1 - 20.* REGIÃO

REQUERENTE : SEBASTIÃO VITOR DOS SANTOS, 
PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINA 
POLIS / SE

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO TAVARES DE MAT
TOS

REQUERIDO : JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 20. RE
GIÃO

D E S P A C H O
Junte o Requerente, em 10 (dez) dias, a cópia do ato atacado 

e comprove a tempestividade da Reclamação Correicional. 
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.° TST-RC-662.102/2000.4 - 17.* REGIÃO

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE COLATINA 
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DA FONSECA
REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17*

REGIÃO

D E S P A C H O
Por meio da presente Reclamação Correicional, o Município 

de Colatina se reporta às Ordens de Seqüestro impugnadas na RC 
648.888/2000.7, as quais foram expedidas para pagamento dos Pre
catórios n.°s 445/95, 459/95 e 84/96, dizendo que "naquela recla 
m ação este Município persegue a  dem onstração de que não houve 
preterição na ordem cronológica dos precatórios e, que, portanto, 
imprópria a determinação de seqüestro." (fl. 3)

Alega, na medida corrigenda agora apresentada, que a de
terminação de liberação da quantia seqüestrada, com vistas à quitação 
do Precatório n.° 84/96, está desprestigiando a consagrada ordem 
cronológica dos precatórios, uma vez que o Precatório em comento 
figura na 18.“ posição na lista elaborada pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 17.“ Região, sendo que existem precatórios ainda mais 
antigos não fiscalizados.

Sustenta, por essa razão, ser imperiosa a cassação do ato 
praticado pela Ex.ma Sr.a Juíza-Presidcnta do cg. Regional, porquan
to, "além se exsurgir em prejuízo a o  cumprimento de inúmeros p re
catórios que o  precedem, colocando, inclusive, em risco do bom  
andamento de todo processo executório das demandas ajuizadas con 
tra o  Município, diante da possibilidade de ser  deflagrada uma su
cessão de cobranças a o  fundamento de que comprometida a  ordem  
cronológica dos precatórios, sem que o  ora reclamante tenha sequer 
dado azo à referida quebra da ordem." (fl.4)

Requer, em conclusão, que seja deferida liminar para a ime
diata suspensão do seqüestro e da liberação que o sucedeu em virtude 
da Carta de Ordem n.° 04/99, relativa à Reclamação Trabalhista n.° 
455/93, que tramita perante à Vara do Trabalho dc CoIatina/ES, até o 
julgamento final da Reclamação Correicional em apreciação.
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Preliminarmente, à vista do exposto, solicite-se à d. Juíza
Presidenta do eg. TRT da 17.“ Região, via f a c  símile, que informe a 
esta Corregedoria-Geral, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
situação atual dos Precatórios que antecedem, na ordem, o de n.° 
84/1996, e, se o quiser, que se manifeste a respeito do pedido cor
rigendo. à vista das razões declinadas pelo Requerente, as quais lhe 
deverão ser transmitidas por cópia, via fax.

Cumpra-se, com urgencia.
Publique-se.
Brasilia, 30 de maio de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N." TST-RC-649.452/2000.3 - 17.“ REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPIRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRES1DENTA DO TRT DA 17.“
REGIÃO

D E S P A C H O
Na presente Reclamação Correicional, manifestada com fi

nalidade de sustar ordem de seqüestro de verba pública para li
quidação de precatório, indeferi o pedido liminar considerando a 
ocorrência de preterição, por ter o Orgão devedor efetivado o pa
gamento de outro Precatório mais recente, expedido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado.

Notificados, os Requerentes ofereceram, impropriamente. 
Embargos de Declaração ao Despacho indeferitório da liminar.

Sabendo-se que o indeferimento da liminar requisitada não 
comporta pedido de declaração e que, ademais, não se encontram nos 
autos razões capazes de infirmar os fundamentos do Despacho de fl.
110, de modo a ensejar a aplicação do principio da fungibilidade para 
que fossem recebidos como Agravo Regimental, indefiro o proces
samento do pedido declaratorio.

Publique-se.
Brasilia, 30 de maio de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor

PROC. N.° TST-RC-647.463/2000.9 - 17.“ REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPIRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.“
REGIÃO

D E S P A C H O
Na presente Reclamação Correicional, sustenta-se, em sín

tese, que o seqüestro determinado para a quitação do Precatório n.° 
364/95, em favor de MANOEL ANDRADE DE OLIVEIRA, está em 
desacordo com a legislação constitucional, que o restringe apenas à 
hipótese de quebra do direito de preferência dos credores, fato que, 
segundo o Reclamante, não ocorre, resultando daí a prática de ato 
contrario à boa ordem processual.

Neguei a liminar que visava à sustação do sequestro e a 
Autoridade indigitada prestou as informações de praxe.

E o relatório.
DECIDO
A medida de seqüestro foi ordenada em razão da preterição 

dos credores, decorrente da quebra da ordem cronológica de apre
sentação dos precatórios, caracterizada pelo pagamento efetivado pelo 
mesmo Órgão devedor — Departamento de Estradas de Rodagem 
DER/ES -  de precatório posterior, oriundo do Tribunal de Justiça do 
Estado.

Destarte, o procedimento adotado tem arrimo no § 2.° do art. 
100 da Constituição Federal e no art. 731 do CPC, não sendo aten
tatório à boa ordem processual.

Julgo improcedente a Reclamação Correicional.
Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.” TST-RC-660.796/2000.0 - 8.“ REGIÃO

REQUERENTE : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN
CRA

PROCURADOR : DR. TARCÍSIO KLEBER BORGES 
GONÇALVES

REQUERIDA : DR.“ ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR, JUÍZA VICE-PRESIDENTE 
NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO 
TRT DA 8.“ REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de Reclamação Correicional apresentada pelo Ins

tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária contra a ordem de 
remanejamento dos valores depositados a título de pagamento de 
quatro contas/Precatórios, de números 0700189422413, 
4200189422483, 2200189422544 e 0200189489815, mais os juros 
bancários, importando no total de R$ 1.012.724,65 (um milhão, doze 
mil, setecentos e vinte e quatro reais e sessenta e cinco centavos) 
existentes junto ao Banco do Brasil S/A - ag. 3372—3, requerendo 
que sejam mantidos os valores nas contas originárias correspondentes, 
para pagamento dos respectivos precatórios.

Esclarece que a iminente liberação da importância rema
nejada,' para pagamento do Precatório distinto, qual seja, o de n." 
17/96, "no curso d o  processam ento da a ção  rescisória proposta, 
causará, se efetivada, danos d e  remota recuperação ao  A UTOR, dada 
a  sua natureza alimentar. Na hipótese quase certa de ver-se a  Au

tarquia exitosa na Rescisória ajuizada, eis que é  da  Suprema Corte a  
decisão prim eira da constitucionalidade das alterações procedidas na 
política sa larial do p a ís  p ela  legislação atacada na R eclam ação 
Trabalhista, cuja decisão se  busca desconstituir, e, sobretudo, por  
não se achar acautelado seu direito à  restituição de valores in
devidos. Ademais, com o j á  realçado, obrigará a  Autarquia a  duplo 
dispêndio com a mesma finalidade.

Conforme consta de inform ação prestada pela  Procuradoria 
Regional do  INCRA no Pará. anexa p o r  cópia, o  Banco do  Brasil 
S/A, a quem fo i  destinado o remanejamento, informou que o  valor 
acrescido de juros alcançou a cifra de R$ 1.012.724,65 I um milhão, 
doze mil, setecentos e  vinte e  quatro reais e  sessenta e cinco cen
tavos). Essa quantia p o r  certo tão logo seja remanejada será liberada  
aos  substituídos através d e  alvará judicial, e  se  isso ocorrer será  
praticamente impossível reaver esse quantum se a  Ação rescisória 
tiver êxito, e  nesse caso  específico o  Erário Federal, j á  tão com 
balido, se ressentirá d e  mais um ônus.

A presente m edida visa resguardar o  Órgão de iminente 
lesão a o s  cofres públicos, a té  julgamento finaI da presente Recla
m ação, mantendo suspenso n Precatório até decisão fin a l a ser p ro
fer ida  na AR, sem o  que resultar-lhe-á prejuízo de alta monta, con
siderando que tão logo seja depositado logrará o  Autor sua li
beração, através de alvará judicial.

Portanto, perfeitamente cabível a  presente Reclam ação Cor
reicional para corrigir erros e  abusos contra a  boa  ordem processual 
que importem em atentados a  fórm ulas legais d e  processo, quando, 
para o  caso, não haja recurso específico, j á  que, neste momento 
inexiste recurso especifico a  d ar efeito suspensivo h determ inação da 
Corte Regional, vez que negada a  liminar na açã o  rescisória" (fls. 
10-1), que objetiva desconstituir os ganhos referentes a o  cham ado 
Plano Collor, invocando suposto direito adquirido, mas que na rea
lidade visa, tão somente, enriquecer ilicitamente os que o  p lei
teiam.

Em que pesem as razões explicitadas, à vista da documen
tação trazida aos autos da RC, INDEFIRO a medida ajuizada, uma 
vez que o Requerente, de fato, está pretendendo a concessão do efeito 
suspensivo à Ação Rescisória n.” 02157/2000, para que assim, a 
execução fique em suspenso.

No entanto, para tal não sc presta a Reclamação em causa, a 
teor do disposto no art, 13 do Regimento Interno da Corregedoria
Geral.

Com supedâneo no art. 18 do RICGJT, indefiro a presente 
Reclamação Correicional.

Oficie-se.
Publique-se.
Brasilia, 26 de maio de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N." TST-RC-662.922/2000.7 - 16.“ REGIÃO

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE COROATÁ
ADVOGADO : DR. MOACIR AK.IRA YAMAKAWA
REQUERIDO : JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 16. RE
GIÃO

D E S P A C H O
Ao Requerente, o prazo de 10 (dez) dias para juntar aos 

autos a Procuração do Advogado subscritor da inicial, como, também, 
cópia autenticada da Decisão que motivou a Carta de Ordem, (fls. 
8/9), e, via de conseqüência, o Mandado de Seqüestro, (fl. 7), a fim 
de que se cumpra o disposto no art. 14 c parágrafo único do art. 16, 
ambos do RICGJT.

Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 2 de junho de 2000.

URSULINO SANTOS ►
Ministro Corregedor-Geral da Justiçai da Justiça do Trabalho

PROC. N.” TST-RC-661720/2000.2 - 15.“ REGIÃO

REQUERENTE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM
PINAS -  UNICAMP

ADVOGADO : DR. EDSON CÉSAR DOS SANTOS CA
BRAL

REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XA
VIER, JUIZ VICE-PRESIDENTE DO 
TRT DA 15.“ REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de Reclamação Correicional com pedido de liminar 

apresentada peta Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP, 
contra a decisão adotada pela Seção Especializada cm Dissídios In
dividuais do TRT da 15.“ Região, no julgamento do Agravo Re
gimental interposto pela ora Reclamante contra decisão deferitória de 
seqüestro de valores nós autos do precatório V P-310/1996 - 0 - PMÉ
S.

Alega a Requerente, em resumo, que o seqüestro resulta de 
valor remanescente de precatório pago concomitante com outro pre
catório, mas que não feriu a ordem de preferência como entendeu o 
Regional. Sustenta não ser correta a medida com base nos funda
mentos adotados c invocação do art. 100, § 2° da CF, razão pela qual, 
vem apresentar Reclamação Correicional calcada no art. 709, II, da 
CLT c artigos 13 e 17, II do RICGJT. Requer ao final: “para que se 
evitem todos os prejuízos e danos que ocorrerão, caso seja dada 
seqüência ao procedimento de seqüestro que ora tramita e para que 
possa prosseguir em suas atividades-fins sem prejuízos para a co
munidade que o precedente gera; por medida de bom senso e por 
estar presente os pressupostos legais cabíveis, requer:

a) L I  MIN ARMENTE, a suspensão da determinação do  Ex
mo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Egrégio Tribunal Regional do  Tra
balho da 15“. Região de envio dos autos à  MM. 3“ J C J  de Campinas 
para que seja expedido o  mandado respectivo e  seqiiestrada quantia 
da Universidade suficiente ã liquidação do crédito surgido:

b) a o  final, qué seja concedida a correição pleiteada para  
que seja cessado em definitivo os procedimentos referentes ao  Pedido  
de Seqüestro VP 3 iO/96-O-FME, constante do  Processo 1347/99
AGP-3, uma vez que tal procedimento é  inoportuno e  encontra-se 
eivado de vícios que comprometem por completo a  sua existência" (fl
22).

A Decisão que ordenou o seqüestro ora combatido pela Re
querente tem o seguinte fundamento: O pedido de seqüestro baseia-se  
na preterição do direito de precedência do crédito da  requerente.

Conforme se constata dos autos, a requerida, em 19.12.97, 
realizou o  pagamento integrai do precatório expedido em 27.5.96 
(VP-W2/96-2-PME) e  parcial daquele enviado em 14.5.96 (VF
310/96-0-PME), cuja credora é  a  requerenle-exeqüente.

Nota-se, pois, além  do desrespeito aos princípios ético-ju
rídicos da legalidade, probidade e, principalmente, im pessoalidade 
dos atos da administração pública, a  ofensa a o  direito de preferência  
assegurado à  requerente, tendo em vista a  precedência temporal de 
apresentação de seu precatório.

Ressalte-se que, nos termos do  v. acórdão, cuja cópia en
con trase  acostada às fls. 92/97, a  valor ora requerido não será  
objeto de precatório complementar, p o r  fo r ça  do dispositivo inscrito 
no parágrafo 3° do  art. 57 da Constituição do  Estado de Sao Pau
lo.

Logo, se  persistia a  obrigação de quitar integralmente o  
débito e  este fu i parcialmente solvido, é  inegável a  existencia de  
saldo remanescente, em fa v o r  da  requerente. Por conseguinte, diante 
do pagamento integral de precatório que lite era  posterior, configura
se a  quebra da  ordem cronológica dos precatórios.

Diante d o  exposto, tendo em vista a  ofensa ao  artigo 57, 
parágrafo  3° da Constituição do  Estado de São Paulo, e, sobreludo, 
ao  artigo 100, "capul" da Constituição Federal, que enseja a  ap li
c ação  da regra inserida em seu parágrafo 2°, "in fine", acolho a  
sugestão lançada no parecer da D. Procuradoria Regional do  Tra 
halho da  15“ Região e  defiro  o  seqüestro pleiteado.

Remetam-se o s  autos à  MM. 3° JC J  de Campinas para que 
seja expedido o  mandado respectivo e  seqiiestrada a  quantia su
ficiente à  liquidação do  crédito exeqüendo.

de liquidação (CPC, artigo 463, inciso I), deverá o  MM. Juiz Pre
sidente d a  Junta determinar a  liberação do  valor e oficiar a  esta 
Vice-Presidência, noticiando o cumprimento do seqüestro e, em s e 
guida, apensar estes autos aos principais.

Oficie-se ao  Ministério Público do Trabalho e  publique-se.
Campiñas. 4 d e agosto de 1999’ (fl. ¡05).
Verifico que o valor objeto de ordem de seqüestro supra

transcrita é remanescente de precatório pago em 19.12.97, mesma 
data em que fora pago um outro precatório mais novo. Todavia, há 
que se considerar que o valor do referido seqüestro se encontrava 
pendente de decisão judicial, como se afere a lis. 52, 104/105, que 
dalam respectivamente de 05.05.98 e 04.08.1999. Assim sendo, nao 
há que se invocar no presente caso, a meu juízo, a quebra da ordem 
de preferencia, para a aplicação do art. i 00, § 2° da CF, aínda que 
decisões proferidas nos recursos apresentados pela Requerente lhe 
tenham sido desfavoráveis ou favoráveis em parte.

O entendimento que vetn sendo adotado por esta Corre
gedoria, quanto aos casos de ordem de seqüestro contra ente de 
direito público, esta comida no ítem 4 do Provimento n° 3/1998 da 
CGJT, verbis: 4 - Determinar que os Tribunais Regionais do  Tra
balho se abstenham de autorizar o  seqüestro da quantia necessária à  
satisfação do crédito, quando não houver a  inclusão no orçamento 
das verbas relativas à  precatórios, e  quando houver pagamento a  
menor, sem a  devida atualização, ou fo r a  d o  prazo legal, eis que o  
Supremo Tribunal Federai, julgando a ADIN n" 1662-7, Medida Li
minar, decidiu que esses casos não se  equiparam ao  preterimento do  
direito d e  precedência.

Na ocorrência das hipóteses mencionadas, a  Constituição 
Federal prevê a  intervenção fed era l no Estado-membro (art. 34, Vi 
da CF) e  estadual no Município (art. 35. IV da CF)".

Ante o exposto concedo a liminar requerida para suspender 
os efeitos da ordem de seqüestro de fls. 104/105, até o julgamento da 
presente Reclamação Correicional.

Oficiem-se as partes, remetendo ao Requerido cópia da ini
cial para que preste as informações referentes aos fatos alegados.

Publique-se.
Brasilia, 31 de maio de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiçai da Justiça do Trabalho

PROC. N.° TST-RC-615.612/99.1 - 22.“ REGIÃO

REQUERENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ 
- CEPISA

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

REQUERIDO : FRANCISCO METON MARQUES DE
LIMA, JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 
22.“ REGIÃO 

D E S P A C H O
A presente Reclamação Correicional visa ato do Juiz-Prc

sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 22.“ Região, consistente 
no Despacho que deferiu Protesto Judicial, para manutenção da data 
base. apresentado pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Urbanas do Estado do Piauí, por entender, em síntese, que o protesto 
judicial foi promovido a destempo e que nele não cabe-deferimento, 
muito menos para a fixação da data base da categoria profissional, 
ainda mais, porque foi acolhido, pelo Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, o pedido de efeito suspensivo formulado contra a cláu
sula da vigência, constante da sentença normativa anterior, objeto de 
Recurso Ordinário.

Em Despacho liminar, determinei a sustação dos efeitos do 
ato atacado e solicitei informações à Autoridade requerida, que as 
prestou.

O Sindicato profissional interessado pede seja reconsiderada 
tal Decisão liminar, por ter sido restabelecida a eficácia da sentença 
normativa no que tange à cláusula da vigência, mediante a recon
sideração do Despacho que havia concedido o efeito suspensivo.
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DECIDO
Não obstante o Despacho liminar que proferi, melhor exa

minando a Reclamação Correicional, verifico que não há vilipêndio à 
boa ordem processual, porque: Primeiro, o protestó foi tempesti
vamente ajuizado em 3/11/1991, pois a norma coletiva anterior ex
pirou em 31/10/1999, domingo, e os dias 1 e 2 de novembro são 
feriados na Justiça do Trabalho, Segundo, o Protesto Judicial, previsto 
na Instrução Normativa n.° 04, do TST, tem por única finalidade a 
preservação dã data base da categoria! Portanto, o seu deferimento 
pelo Presidente do Tribunal não tem outro efeito, que não o de 
conservar aquele direito preexistente da categoria, estabelecido na 
cláusula 2.* da sentença normativa anterior. O efeito suspensivo, con
ferido pelo Presidente do TST à referida sentença normativa, não 
mata o direito, apenas suspende temporariamente os seus efeitos, até 
a apreciação do Recurso Ordinário pelo Tribunal, não sendo, por isso, 
capaz de inibir o protesto. Terceiro, o Despacho que concedeu o 
efeito suspensivo foi reconsiderado e a cláusula da data-base re
vigorada.

Por tais motivos, revogo o Despacho liminar de fls. 41-2 e 
julgo improcedente a Reclamação Correicional.

Comunique-se aos interessados e ao Presidente do TRT da 
22.“ Região.

Publique-se.
Brasília, l.° de junho de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiçai da Justiça do Trabalho 

PROC. N.* TST-PP-639.839/2000.4 - 1.“ REGIÃO

REQUERENTE : HUMBERTO MONIZ DE OLIVEIRA
ASSUNTO : ENCAMINHA DOCUMENTOS PARA

PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS

D E S P A C H O
Considerando o Ofício de fl. 17, que noticia já  ter sido 

satisfeito o Despacho de 11.14, desta Corregedoria, arquive-se o pro
cesso.

Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 

PROC. N.” TST-RC-662.103/2000.8 - 13.“ REGIÃO

REQUERENTE : MARTINHO RAMALHO DE MELO 
ADVOGADO : DR. ROBERTO VENÂNCIO DA SILVA
REQUERIDO : PAULO AMÉRICO DE ANDRADE

MAIA, JUIZ DA VARA DO TRABALHO 
DE AREIA - PB

D E S P A C H O
I - Ao Requerente, o prazo de 10 (dez) dias para autenticar 

as cópias dos documentos juntados, bem como seja regularizada a 
representação processual, uma vez que não veio aos autos a pro
curação outorgada ao Advogado subscritor da exordial; na confor
midade do artigo 14 e parágrafo único do artigo 16, ambos do RICG
JT.

II - Retifique-se a autuação do processo, a fim de que conste 
como Requerido o Ex.mo Sr. Ruy Eloy, Juiz no exercício da Pre
sidência e Corregedor do TRT da 13.“ Região.

III - Oficie-se.
IV - Publique-se.
Brasília, l.° de junho de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiçai da Justiça do Trabalho 

PROC. N.° TST-RC-662.899/2000.9 - 16.“ REGIÃO

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE COROATÁ . 
ADVOGADO : DR. MOÀCIR AKIRA YAMAKAWA
REQUERIDO : JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 16. RE
GIÃO

D E S P A C H O
Ao Requerente, o prazo de 10 (dez) dias para juntar aos 

autos a Procuração do Advogado subscritor da inicial, como, também, 
cópia autenticada da Decisão que motivou a Carta de Ordem, (fls. 
8/9), e, via de consequência, o Mandado de Seqüestro, (fl. 7), a fim 
de que se cumpra o disposto no art. 14 e parágrafo único do art. 16, 
ambos do RICGJT.

Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 2 de junho de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Diretoria Geral de Coordenação 
judiciária

Secretaria do Tribunal Pleno

Despachos
PROCESSO N” TST-RXOFROMS-385.131/1997.1

REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO

ADVOGADO

AUT.COATORA

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO

: UNIÃO FEDERAL
. DR. GUSTAVO CÉSAR DE FIGUEIRE

DO PORTO
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL NO 
ESTADO DA PARAÍBA - SINDIJUF

. DR. RICARDO FIGUEIREDO MOREI
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 13 RE
GIÃO

D E S P A C H O
Considerando a aposentadoria do Ex.mo Ministro Armando 

de Brito, o processo foi redistribuído, em 9/5/2000, no âmbito do 
Tribunal Pleno, ao Ex.mo Ministro Rider Nogueira de Brito, que, 
mediante o despacho de fl. 161, consigna não tratar-se a hipótese de 
redistribuição, a teor do constante nas Certidões de Julgamento de fls. 
152 e 154.

Ante o exposto, determino o cancelamento da distribuição 
efetivada a fl. 160, prosseguindo o feito sua regular tramitação.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-SLMS-661.344/2000.4 SUSPENSÃO DE LIM I
NAR EM MANDADO DE SEGURANÇA

REQUERENTE : UNIÃO
ADVOGADO : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
REQUERIDOS : SINDICATO DOS SERVIDORES DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL NO ES
TADO DO PIAUÍ 

D E S P A C H O
I - A União Federal, representada por seu Procurador-Geral, 

e com fundamento no artigo 4° da Lei n° 4.348 de 26/06/64 e 375 do 
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, requer a sus
pensão da execução da liminar concedida pelo Ex.mo Sr. Juiz Wel
lington Jim Boavista, do TRT da 22a Região, relator do Mandado de 
Segurança n° 0607/2000, em que figura como impetrante o Sindicato 
dos Servidores do Poder Judiciário Federal do Piauí - SINDJUFE e 
como impetrada e autoridade coatora o Ex.mo Sr. Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 22a Região.

II - O mandado de segurança ensejador da liminar, cuja 
suspensão ora se pede, teve por objeto requerer a "incorporação aos 
vencimentos dos servidores substituídos o percentual de 11,98%, de
vendo os efeitos financeiros retroagirem à fevereiro de 1994, der 
vidamente corrigidos e acrescidos dos juros legais” (fl. 3).

III - Apreciando o mandado de segurança em referência, o 
seu relator deferiu a liminar requerida em despacho, cujo teor é o 
seguinte, verbis: "A sistemática de implantação da URV parecia neu
tra e equilibrada. Atitude do Poder Judiciário que, em razão dos 
duodécimos, recebe seus vencimentos em data próxima ao dia 20 de 
cada mês, ofereciam uma certeza que a conversão se daria pelo dia do 
efetivo pagamento.

A Medida Provisória n° 434, de 27/02/94, que dispôs sobre o 
Programa de Estabilização Econômica do Governo Federal e instituiu 
a Unidade Real de Valor estabeleceu, dentre outras determinações, 
sistemática de vencimentos/proventos para servidores civis com a 
conversão pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do 
último dia do mês da competência. A Medida Provisória n° 434/94 
não foi convertida em lei. Foram editadas novas Medidas Provisórias, 
457, de 20/03/94 e 482, de 28.04/94 onde persistiu a forma de 
conversão citada. A Medida Provisória n° 482 foi apreciada pelo 
Congresso Nacional e transformada na Lei n° 8.880, de 27/05/94.

A forma de conversão de salários em URV deveria ser igual 
para todos.

Para os trabalhadores em geral os salários são convertidos 
em URV no dia 01.03.94, dividindo-se o valor nominal vigente nos 
meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 
1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, na data 
do efetivo pagamento (art. 19, 1, Lei no 8.880/94).

Entretanto, para os servidores do Poder Judiciário - é o caso 
dos servidores substituídos pelo impetrante -, a sistemática de cálculo 
dos salários foi outra, para que se considerasse o último mês da 
competência.

Os valores das tabelas de vencimentos/proventos dos ser
vidores do Poder Judiciário foram convertidos em URV em 01.03.94, 
dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e 
dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em 
cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, 
respectivamente, independentemente da data de pagamento.

Em juízo preliminar, encontro odiosa discriminação entre os 
trabalhadores em geral e os servidores substituídos pela impetrante. A 
adoção desta sistemática discriminatória para os servidores substi
tuídos pelo impetrante, ocasionou a perda de 11,98% (onze vírgula 
noventa e oito por cento) - porque recebem os seus salários an
teriormente ao fim de cada mês - considerando a inflação então 
existente.

A Lei no 8.880/94 e as Medidas Provisórias que a pre
cederam e cuidaram do tema, ao ordenarem aplicação pelo último dia 
do mês, de forma indiscriminada, hostilizaram o princípio consti
tucional da irredulibilidade de vencimentos (art. 37, XV, CF), ao 
mudarem o sentido da regra disposta no art. 168, da Carta Magna.

A concessão de liminar em ação mandamental atrai, além do 
prudente arbítrio do juiz, a satisfação de dois requisitos legais, quais 
sejam a relevância dos fundamentos da impetração e a possibilidade 
de lesão irreparável ou de difícil reparação.

Os fundamentos da impetração agasalham, pelas razões já  
enunciadas, inequívoca relevância.

As circunstâncias objetivas que revestem a lide, sinalizam 
muito além de mera possibilidade de lesão grave e irreparável dano a 
um bem jurídico.

Impõe-se o deferimento imediato do provimento liminar re
questado. Esta medida acautelatória - pronta e imediata - objetiva 
oferecer efetividade ao processo.

Defiro o pedido liminar requerido determinando que a digna 
autoridade apontada como coatora proceda imediatamente ao recál
culo dos vencimentos dos servidores substituídos processualmente 
pelo impetrante, retroativamente às datas em que ocorreram a lesão 
aos seus direitos e, já  a partir do corrente mês, ofereça efetividade a 
todas as consequências administrativo - financeiras daí decorrentes 
incorporando o percentual de 11,98% (onze vírgula noventa e oito por 
cento), em folha de pagamento e, havendo disponibilidade de recursos 
orçamentários, quitando as diferenças pretéritas à conta do orçamento 
deste exercício, até final julgamento da segurança" (fls. 20-3).

IV - O pedido de suspensão da liminar, ora formulado, 
apóia-se no fundamento, em síntese, de que "caso venha a ser com
pletada a execução da v. decisão, a Requerente não terá como evitar 
os prejuízos decorrentes da execução.

A requerente está na iminência de sofrer a execução de uma 
decisão que. erigida sobre falsas premissas, a coloca sob o risco de 
responder por pagamento descabido e ilegal.

Em razão do exposto, está plenamente evidenciado que a 
não-suspensão da execução trará a este ente público dano irreparável 
ou de difícil reparação.

Aqui é pertinente que se diga que o texto da Lei Magna não 
comporta interpretação várias e díspares, de molde a ensejar con
trovérsia sobre seu real sentido e alcance. A Lei Magna é unívoca, è 
portanto, insuscetível de ensejar interpretação controvertida, estando a 
tanto sujeita apenas as normas legais e infraconstitucionais (STF, Ia 
T„ RE n° 101.114, Rei. Min. Rafael Mayer, RTJ 108/1369; Res n.os 
103.880 e 105.205, Rei. Min. Sydney Sanches , RTJ 114/361 e 
125/267). O Ex.mo Sr. Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
em questão já  se pronunciou no sentido de efetivar o imediato 
cumprimento da ordem exarada no r. Despacho em tela. conforme 
documento em anexo.

O pericutum in mora resulta do fato de estar o patrimônio 
público prestes a ser injustamente transferido para os Requerentes. 
Transferência esta que poderá ocorrer lastreada em fatos e argu
mentos falaciosos, fato este que gera a certeza de lesão grave e 
irreparável. Em razão do exposto, está plenamente evidenciado 
que a não-suspensão da execução trará a este ente público dano 
irreparável ou de difícil reparação.

Portanto, é preciso ser estancada tal situação, de ime
diato, suspendendo-se o prosseguimento da execução nos autos do 
Mandado de Segurança em tela até o julgamento final deste, 
tendo em vista que tal execução baseia-se em argumentos falaciosos” 
(fls. 11-2).

V - Assiste razão à Requerente. Com efeito, a ordem ema
nada da decisão mandamental conflita com a legislação vigente (Lei 
n° 4.348, de 26/6/64, art. 5°, e Lei n° 5.021, de 9/6/66, art. 1°, § 4°) 
e com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, consolidada em 
sua Súmula n° 339, assim expressa: "Não cabe ao Poder Judiciário 
que não tem função legislativa, aumentar vencimento de servidores 
públicos, sob fundamento de isonomia”. Além disso, a manutenção da 
preliminar, em razão do montante a ser liberado, configuraria grave 
lesão à economia pública, o que se pretende evitar, a luz do artigo 4° 
da Lei n° 4.348/64.

VI - Isto posto, defiro o pedido, com fundamento no artigo 
375 do Regimento Interno deste Tribunal, para suspender os efeitos 
da liminar concedida.

VII - Dê-se ciência do inteiro teor deste despacho ao Ex.mo 
Sr. Juiz Wellington Jim Boavista, do TRT da 22a Região, e ao Ex.mo 
Sr. Juiz Presidente do TRT da 22a Região.

Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

ATA DA SESSÃO SOLENE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO PARA A POSSE DO EXCELENTÍSSIMO

MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA.

Aos trinta e um dias do mês de maio do ano dois mil, às dezessete 
horas e quinze minutos, realizôu-se a Sessão Solene de Posse do 
Excelentíssimo Doutor João Batista Brito Pereira no cargo de Mi
nistro do Tribunal Superior do Trabalho, s t*  a presidência do Ex
celentíssimo Ministro Wagner Pimenta, presentes os Excelentíssimos 
Ministros Almir Pazzianotto, Vice-Presidente, Ursulino Santos, Cor
regedor-Geral da Justiça do Trabalho, José Luiz Vasconcellos, Fran
cisco Fausto, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider de Brito, 
José Luciano de Castilho, Milton de Moura França, Carlos Alberto 
Reis de Paula, Barros Levenhagen e Ives Gandra Filho, a Exce
lentíssima Doutora Guiomar Réchia Gomes, Digníssima Vice-Pro
curadora-Geral do Trabalho, e a Diretora-Geral de Coordenação Ju
diciária, Doutora Luzia de Andrade Costa Freitas. Presentes, ainda, à 
sessão, o Excelentíssimo Senador Edison Lobão, o Excelentíssimo 
Doutor Raimundo Carreiro Silva, Secretário da Mesa do Senado, a
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Excelentíssima Doutora Adriana Lorandi Ferreira Carneiro, Procu
radora-Geral da Justiça Militar, os Excelentíssimos Ministros apo
sentados do Tribunal Superior do Trabalho e de outros Tribunais, o 
Excelentíssimo Doutor Antônio Augusto Junho Anastásia, Secretário 
Executivo do Ministério da Justiça, representando o Excelentíssimo 
Ministro de Estado da Justiça, José Carlos Dias, os Excelentíssimos 
Senhores Subprocuradores-Gerais da República, os Excelentíssimos 
Senhores Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho, os Ex
celentíssimos Senhores Desembargadores, os Excelentíssimos Senho
res Juízes dos Tribunais Regionais Federais, os Excelentíssimos Se
nhores Juízes convocados do Tribunal Superior do Trabalho, os Se
nhores Advogados, os representantes da imprensa e demais auto
ridades. Dando início à solenidade, o Excelentíssimo Ministro Wag
ner Pimenta declarou instalados os trabalhos da Sessão Solene e 
solicitou que tomassem assento à mesa o Excelentíssimo Senador 
Edison Lobão e o Excelentíssimo Doutor Antônio Augusto Junho 
Anastásia, Secretário-Executivo do Ministério da Justiça. Prosseguin
do, Sua Excelência convidou o Excelentíssimo Ministro Ives Gandra 
Filho a conduzir o Excelentíssimo Doutor João Batista Brito Pereira 
à Sala de Sessões do Tribunal Pleno. Logo a seguir, o Excelentíssimo 
Ministro Wagner Pimenta convidou os presentes a entoarem o Hino 
Nacional. Executado o Hino Nacional, Sua Excelência convidou o 
Excelentíssimo Doutor João Batista Brito Pereira a prestar o com
promisso de posse como Ministro do Tribunal Superior do Trabalho: 
"Prometo desempenhar fielmente os deveres do cargo de Ministro do 
Tribunal Superior do Trabalho, cumprindo e fazendo cumprir a Cons
tituição e as Leis da República.” Ato contínuo, procedeu-se à leitura 
do Termo de Compromisso e Posse: "Termo de Posse do Exce
lentíssimo Doutor João Batista Brito Pereira no cargo de Ministro do 
Tribunal Superior do Trabalho. Aos trinta e um dias do mês de maio 
do ano dois mil, perante o Tribunal Superior do Trabalho, reunido em 
sessão solene sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Presidente Wagner Pimenta, compareceu o Excelentíssimo Doutor 
João Batista Brito Pereira, nomeado pelo Excelentíssimo Senhor Pre
sidente da República Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, em 
vaga destinada ao Ministério Público do Trabalho, decorrente da 
aposentadoria do Excelentíssimo Senhor Ministro Armando de Brito, 
por decreto de vinte e cinco de maio de dois mil, publicado no Diário 
Oficial da União, Seção II, do dia vinte e seis de maio do mesmo ano, 
nos termos dos arts. 84, inciso XIV, e 111, inciso 1, §§ 1° e 2°, da 
Cohstituição da República. Atendidas as determinações legais e após 
prestar o compromisso de bem servir e fielmente cumprir os deveres 
do cargo, de conformidade com a Constituição e as Leis da Re
pública, tomou posse e entrou no exercício de suas funções. Para 
constar, eu, Luzia de Andrade Costa Freitas, Diretora-Geral de Co
ordenação Judiciária, mandei lavrar o presente termo, que é assinado 
pelo Excelentíssimo Ministro Presidente e pelo empossado." Assi
naram o Termo de Posse os Excelentíssimos Ministros Wagner Pi
menta e João Batista Brito Pereira. Em seguida, o Excelentíssimo 
Ministro Wagner Pimenta convidou a Secretária da Ordem do Mérito 
Judiciário do Trabalho que procedesse à leitura do Ato de Concessão 
da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho ao Excelentíssimo Mi
nistro João Batista Brito Pereira: "Ato do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente do Conselho da Ordem do Mérito Judiciário do 
Trabalho. Nos termos do art. 15, § 1°, do Regulamento da Ordem do 
Mérito Judiciário do Trabalho, é conferida a Sua Excelência o Senhor 
Ministro deste Tribunal, Doutor João Batista Brito Pereira, a Grã
Cruz da referida Ordem. Brasília, trinta e um de maio de dois mil. 
Wagner Pimenta, Grão-Mestre da Ordem do Mérito Judiciário do 
Trabalho." Na seqüência, o Excelentíssimo Ministro João Batista Bri
to Pereira tomou assento na bancada conduzido pelo Excelentíssimo 
Ministro Ives Gandra Filho. Ato contínuo, o Excelentíssimo Ministro 
Wagner Pimenta assim se manifestou: "As solenidades de posse no 
Tribunal Superior do Trabalho são marcadas por sua simplicidade e 
singeleza, pelo que não há discurso. Agradeço a presença, nesta 
solenidade, do Excelentíssimo Senhor Senador Edison Lobão, do Ex
celentíssimo Senhor Doutor Antônio Augusto Junho Anastásia, Se
cretário Executivo do Ministério da Justiça, do Doutor Raimundo 
Carreiro Silva, Secretário da Mesa do Senado, da Doutora Adriana 
Lorandi Ferreira Carneiro, Procuradora-Geral da Justiça Militar, dos 
Senhores Ministros aposentados do Tribunal Superior do Trabalho e, 
nessa bancada importante, quero acrescentar um agradecimento es
pecial e o reconhecimento pelo trabalho que, neste Tribunal, executou 
o Ministro Armando de Brito. É  para a vaga do Ministro Armando de 
Brito que está sendo conduzido agora um outro Brito, o Ministro João 
Batista Brito Pereira. Agradeço a presença dos Senhores Subpro
curadores-Gerais do Trabalho, dos Subprocuradores-Gerais da Re
pública, dos Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho, dos 
Senhores Desembargadores, dos Juízes dos Tribunais Regionais Fe
derais, dos Juízes convocados do Tribunal Superior do Trabalho, dos 
Senhores Advogados, dos representantes da imprensa. A todas as 
demais autoridades presentes a esta solenidade, o nosso agradeci
mento. Comunico que o Ministro João Batista Brito Pereira, ora 
empossado, juntamente com seus familiares, receberá os cumprimen
tos no salão do Edifício Sede. Solicito aos Senhores convidados que 
permaneçam em seus lugares após o encerramento da sessão, até a 
retirada da Corte." Em seguida. Sua Excelência declarou encerrada a 
sessão solene. Nada mais havendo a tratar, eu, Diretora-Geral de 
Coordenação Judiciária, lavrei esta Ata, que é assinada pelo Ex
celentíssimo Ministro Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos 
trinta e um dias do mês de maio do ano dois mil.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria da Seção Administrativa

Despachos

PROC. N" TST-A C-638.519/2000.2 - 17" REGIÃO

REQUERENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DR" MARIA JOSÉ OLIVEIRA LIMA

ROQUE
REQUERIDA : AMATRA XVII - ASSOCIAÇÃO DOS

MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO DA 17* REGIÃO 

D E S P A C H O
1 .Em adendo ao despacho proferido por este Relator à fl. 28, 

determino a citação da Ré, via postal, no endereço indicado na pe
tição inicial, nos termos do art. 802 do CPC.

2. Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

Secretaria da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos

Despachos

PROCESSO TST-ED-RO-DC-562.178/1999.2

EMBARGANTE

ADVOGADOS

EMBARGADOS

PROCURADORA

ADVOGADO

SINDICATO DOS PROFESSORES DE 
SÃO PAULO
DRS. HENRIQUE D ARAGONA BUZ
ZONI E JOSÉ TORRES DAS NEVES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO E SINDICATO 
DAS ENTIDADES CULTURAIS, RE
CREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SO
CIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMA
ÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SINDELIVRE 
DRA. OKSANA MARIA DZIURA BOL
DO
DR. JOSÉ DE LIMA FRANCO

D E S P A C H O
Em face do afastamento definitivo do Exmo. Sr. Ministro 

VALDIR RIGHETTO e, considerando o art. 146 do R1TST, com a 
redação dada pela RA n° 609/99, bem como a impossibilidade de 
redistribuição do processo em epígrafe ao Exmo. Sr. Juiz Convocado 
Márcio Ribeiro do Valie, não integrante da Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos (art. 7° da RA n° 686/2000), distribuo estes Em
bargos Declaratórios ao Exmo. Ministro FRANCISCO FAUSTO. 
Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N” TST - RO-DC-607.577/99.7 - 4" REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADOS

RECORRIDOS

ADVOGADOS

: SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DE MEDICINA DE GRUPO-SI
NAMGE E FEDERAÇÃO DAS INDÚS
TRIAS DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL

: DRS. DANTE ROSSI E CÂNDIDO BOR
TOLINI, RESPECTIVAMENTE

: SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE 
ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHIS
TAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS 
EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE 
DO RIO GRANDE DO SUL E SINDI
CATO DAS ENTIDADES CULTURAIS, 
RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SO
CIAL, ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL.

: DRA. FERNANDA PALOMBIN1 MO
RALLES E DR. JO SÉ BETAT ROSA, 
RESPECTIVAMENTE.

D E S P A C H O
A Certidão de fl. 560 noticia a não interposição de Agravo 

ao r. despacho de fls. 557/558, que julgou extinto o presente processo, 
sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, incisos IV e VI, do 
CPC. Diante disso, determino a baixa dos autos à origem para as 
rrlfcdidas cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-DC-660.824/2000.6

SUSCITANTES : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRA
BALHADORES FERROVIÁRIOS E OU
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
SUSCITADA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA

D E S P A C H O
Tratando-se de Dissídio Coletivo Individual deve-se aguardar 

pelo despacho do Dissídio Coletivo referente à data-base de 1999.
Por essa razão, determino o sobrestamento deste processo, 

até o julgamento do Dissídio Coletivo n° 618.417/99.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST - ES - 662.902/2000.8

REQUERENTES : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE LAGES E OUTROS

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO ANTUNES FURTA
DO

REQUERIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE LAGES

D E S P A C H O
O Sindicato do Comércio Varejista de Lages e Outros re

querem a concessão de efeito suspensivo ao Recurso Ordinário in
terposto contra a sentença normativa proferida pelo egrégio TRT da 
12" Região nos autos do Dissídio Coletivo n° 1604/99.

São as seguintes as cláusulas objeto da presente medida: 
CLÁUSULA 1* - REAJUSTE SALARIAL

"Os salários dos integrantes da categoria profissio
nal serão reajustados a partir de 15/6/99 pela aplicação do 
índice correspondente a 3,59% (três vírgula cinqüenta e nove 
por cento), compensados os adiantamentos legais ou espon
taneamente pagos no período, salvo os decorrentes de pro
moção, término de aprendizagem, transferência de cargo, 
função, estabelecimento ou localidade e equiparação salarial 
determinada por sentença transitada em julgado" (fl. 122).
A legislação salarial vigente remete, expressamente, a fi

xação do critério de reajuste salarial à livre negociação, estabelecendo 
que, na hipótese de não ser alcançado acordo, será cabível o ajui
zamento de Dissídio Coletivo. Outrossim, o aludido diploma legal 
veda a vinculação do reajuste dos salários a índice de preços.

Com fundamento nesses parâmetros legais, constata-se que o 
percentual de reajuste adotado pelo v. acórdão de primeiro grau não 
se encontra pautado pela demonstração inequívoca da real situação 
econômica do Suscitado, "no seu crescimento no período com efe
tivos dados comprobatorios de sua produtividade e lucratividade (...)"> 
conforme sinaliza a orientação jurisprudencial da colenda SDC, sin
tetizada no julgamento do Processo RODC-384.311/97, Relator Mi
nistro José Luiz Vasconcellos, DJU de 20/3/98, razão pela qual não 
pode prevalecer, impondo-se a concessão de efeito suspensivo. 

CLÁUSULA 2" - PISO SALARIAL
"Fica mantido o piso salarial da categoria profis

sional estabelecido nas condições do instrumento normativo 
¡mediatamente anterior à vigência da presente sentença nor
mativa, corrigido na forma da cláusula 1“ desta decisão, 
vencidos, parcialmente, os Exmos Juízes Jorge Luiz Volpato, 
Relator, e João Cardoso" (fl. 122).
A jurisprudência da colenda SDC firmou-se no sentido de 

que o reajuste do piso salarial estabelecido em instrumento normativo 
anterior far-se-á pela aplicação do mesmo índice fixado para efeito de 
reajustamento salarial.

Tendo em vista que foi concedido efeito suspensivo à cláu
sula de reajuste salarial, impõe-se, nos mesmos moldes, conferi-lo à 
cláusula em apreço.

Defere-se o efeito suspensivo requerido.
CLÁUSULA 4" - QUEBRA DE CAIXA

"Será concedida ao empregado que exercer a função 
•de caixa a gratificação de 20% (vinte por cento) sobre seu 
salário, excluídos do cálculo os adicionais, os acréscimos e 
as vantagens pessoais" (fl. 123).
Defere-se, parcialmente, o pedido, para que se adapte a cláu

sula em exame ao Precedente Normativo n° 103/TST.
CLÁUSULA 6a - HORAS EXTRAS

"As horas extraordinárias trabalhadas até o limite de 
2 horas diárias terão o acréscimo de 50% (cinqüenta por 
cento) e para as subsequentes o acréscimo será de 100% 
(ccm por cento), em relação ao valor das horas normais" (fl. 
123).
A cláusula, como colocada, harmoniza-se com o atual en

tendimento da SDC deste Tribunal, que vem posicionando-se no 
sentido de que o adicional para as duas primeiras horas extras deve 
ser de 50% (cinqüenta por cento) e de 100% (cctn por cento) para as 
demais.

Dessa forma, indefere-se o pedido. Cumpre ressaltar, ainda, 
que este Pretorio cancelou o Precedente Normativo n° 43/TST no 
julgamento do Processo MA n° 455:213/98.

CLÁUSULA 10 - GARANTIA DE SALÁRIOS E CON
SECTÁRIOS

"Ficam assegurados os salários e consectários ao 
empregado despedido sem justa causa desde a data do ju l
gamento do dissídio coletivo até 90 (noventa) dias após a 
publicação do acórdão, limitado o periodo total a 120 (cento 
e vinte) dias, vencida a Exma Juíza Ligia Maria Teixeira 
Gouvêa" (fl. 124),
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Esta Corte tem afastado a aplicação de cláusula dessa .na
tureza em face do pronunciamento emitido pelo excelso Supremo 
Tribuna! Federal, dando provimento a recurso manifestado por en
tidade representante da categoria econômica para excluir do conteúdo 
da sentença regional cláusula alusiva à estabilidade no emprego, sob 
o fundamento de que a referida garantia não se amolda ao disposto 
nos arts. 7°, I, e 10 do ADCT da Carta Magna (RE-197.911-PE, 
julgado em 24/9/96, Rei. Min. Octavio Gallotti).

Defere-se o pedido.
CLÁUSULA 11 - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. 

GARANTIA DE EMPREGO
"É deferida a garantia de emprego durante os 12 

(doze) meses que antecedem a data em que o empregado 
adquire o direito à aposentadoria voluntária, desde que tra
balhe na empresa há pelo menos 5 (cinco) anos. Adquirido o 
direito, extingue-se a garantia" (fl. 124).
Indefere-se a pretensão, tendo em vista que o conteúdo da 

cláusula em apreço encontra-se nos exatos termos do Precedente 
Normativo n° 85 desta Corte.

CLÁUSULA 14 - DISPENSA JUSTIFICADA DO EM 
PREGADO

"O empregado despedido será informado, por es
crito, dos motivos da dispensa" (fl. 125).
O disposto na presente cláusula harmoniza-se com o en

tendimento jurisprudencial da colenda SDC desta Corte, cristalizado 
no Precedente Normativo n° 47, o que impõe o indeferimento da 
suspensão pleiteada.

Ante o exposto, defere-se o pedido de concessão de efeito 
suspensivo ao Recurso Ordinário interposto nos autos do Processo 
DC - 1604/99, relativamente às Cláusulas 1*, 2*, 4a (em parte) e 10.

Intime-se o Requerido, mediante ofício, encaminhando-lhe 
cópia deste despacho.

Publique-se e oficie-se ao egrégio TRT da 12a Região. 
Brasília, 1° de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios 

Individuais

Despachos
PROCESSO TST-E-RR-434.657/98-2

EMBARGANTE

ADVOGADO.
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

MASSA FALIDA DO BANCO PRO
GRESSO S.A 
DR. NILTON CORREIA 
DR. CHARLES ERVIN DREHMER 
LÚCIO CEZAR XAVIER DA SILVA. 
DR. CARLOS RIBAS SANTIAGO

. Na petição protocolizada sob o n° 40.233/2000.3, em que a 
Massa Falida do Banco do Progresso S.A., por intermédio dc seu 
advogado, Dr. Charles Ervin Drehmer, requer: a inclusão na capa dos 
autos da expressão "massa falida" do Banco do Progresso S.A. c a 
determinação para todos os atos processuais futuros sejam realizados 
na pessoa do síndico, Dr. Osmar Brina Corrêa Lima; o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Vantuil Abdala, redator designado, exarou o seguinte 
despacho: "Junte-se. Defiro, em termos. Corrija-se a autuação. As 
intimações dever-se-ão realizar através do Diário Oficial. 
19/05/2000".

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA 
Diretora da Secretaria

Secretaria da Subseção li 
Especializada em Dissídios 

Individuais

EDITAL DE CITAÇÃO 
(Com prazo de 20 dias)

O EX.mo SENHOR MINISTRO GELSON DE AZEVEDO, 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
tomarem conhecimento que, por este Juízo e Secretaria, sitos à Praça 
dos Tribunais Superiores s/n. Bloco D, Anexo II, Térreo, Sala 14, 
Brasília-DF, processa-se a AÇÃO RESCISÓRIA n° TST AR 
486.198/98.6, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
CEF, com fundamento nos arts. 485, V e IX do CPC; ART. 302 e ss, 
do Regimento Interno dessa colenda Corte, visando dcsconstituir o v. 
acórdão n° 872/92, proferido peia 3“ Turma do Eg. Tribunal Superior 
do Trabalho, no processo TST-RR-37.832/91.2 (RT 501/89 
JCJ/Campo Mourão), em que são partes CAIXA ECÒNÔMICA FE
DERAL - CEF e SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA
BELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CAMPO MOURÃO, cuja ação 
originária, a Reclamação Trabalhista n° 501/89 tramitou perante a JCJ 
de Campo Mourão/PR, sendo o presente para CITAR VÂLDIR JOSÉ 
BOSSO e SÉRGIO MASSAO YAMAUTI, para CONTESTAR, no 
prazo de 30 (trinta) dias a presente Ação, sob pena de presumirem-se 
como verdadeiros os fatos alegados pela Autora, tudo conforme o 
disposto na 2a parte do art. 285 do CPC e despacho proferido peio 
Ex.mo Senhor Ministro Relator: "...Determino, também, em face da 
afirmação contida na petição dc fls. 1263/1266, a citação pur edital, 
no prazo de vinte (20) dias, dos Réus Valdir José Bosso e Sérgio 
Massao Yamauti, nos termos dos arts. 231 e 232 do CPC..." O 
presente Edital será afixado no lugar de costume e publicado na

forma da Lei. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE BRA
SILIA, Capital da República Federativa do Brasil, aos 22 de maio de 
2000. Eu, Sebastião Duarte Ferro, Diretor da Secretaria da Subseção 
II Especializada em Dissídios Individuais, lavrei e conferi o presente 
Edital que vai assinado pelo Ex.mo Senhor Ministro Relator.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro Relator

Secretaria da 1a Turma

Despachos

PROC. N" TST-ED-AIRR-579.737/99.5 - 5" REGIÃO

EMBARGANTE

PROCURADOR

EMBARGADO
ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. LENILSON FERREIRA MORGA
DO

: JOÃO CLIMACO DA SILVA 
: SEM ADVOGADO
D E S P A C H O

Vista à parte contrária, por 05 dias (cinco dias), para ma
nifestar-se, querendo, sobre os embargos de declaração de fls. 
45/47.

Publique-se.
Brasília, 30 dc maio de 2000.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO 

Relator

PROC. N° TST -AI R R-403.787/1997.6 - TRT - 3“ REGIÃO

AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADO

ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARIA CRISTINA COUTINHO MARI

NHO
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
D E S P A C H O

Considerado o impedimento declarado à fl. 88 pelo Exmo. 
Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, relator, re
distribuo o processo à Exma. Juíza Convocada MARIA BERENICE 
CARVALHÓ CASTRO SOUZA, nova relatora, nos termos do pa
rágrafo único do art. 387 do RITST.

Publique-se.
Brasília,31de maio de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROCESSO N" TST-LD-AIRK-572.312/99.1 - 3a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: ERIVELTO DA SILVA RIBEIRO E OU

TROS
: DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO
D E S P A C H O

Junte-se.
Manifeste-se a Embargante em 5 (cinco) dias sobre a so

licitação de devolução do Agravo de Instrumento em Recurso de 
Revista n° 572.312/99.1.

Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N" TST -ED-RR-342650/97.7 - TRT 5a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADA
ADVOGADO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE
TROBRAS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: ALEXANDRINA ALVES DA SILVA 
: DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI

RO
D E S P A C H O

Considerando os embargos declaratorios opostos com pedido 
de efeito modificativo pela reclamada, concedo vista à parte contrária 
pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 2000.

RONALDO LEAL  
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-334.664/96.8 - TRT - 18a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: JOSÉ RODRIGUES MAGALHÃES 
: DR. JUSCELINO CUNHA 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: DR. JOÃO MARMO MARTINS

D E S P A C H O
A causa de pedir da presente reclamação trabalhista consiste 

em assegurar a reintegração do reclamante no emprego, em face da 
concessão de anistia pelo art. 8°, § 5°, do ADCT.

Tendo em vista a petição de fls. 343/344, que noticiou a 
declaração de anistia do reclamante, determinei a abertura do prazo 
de 10 dias para a manifestação da reclamada.

Mediante a petição de fls. 351/352, a reclamada comunicou 
o retomo do autor ao emprego e concordou com a perda de objeto da 
ação.

Com efeito, em face do perecimento do objeto da reclamação 
trabalhista, declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, na 
forma do artigo 267, inciso VI, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. PT TST-AIRR-455.639/98.1 - TRT 7a REGIÃO

AGRAVANTE : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORA : DRA. ELISABETH MARIA DE FARIA 

CARVALHO ROCHA
AGRAVADA : FRANCISCA MARGARIDA GOMES

DOS ANJOS

D E S P A C H O
O Estado do Ceará propõe agravo regimental contra o Acór

dão de fls. 64/65, que não conheceu do seu agravo dc instrumento, 
por estar ausente a cópia da certidão da intimação da decisão agra
vada.

Ocorre que agravo regimental não se constitui via própria 
para discutir o teor do acórdão que nega provimento ao agravo de 
instrumento. Conforme determina o art. 338 do Regimento Interno 
desta corte, só é cabível agravo regimental dos despachos descritos e 
das decisões proferidas pelo Corregedor-Geral.

Assim sendo, como a decisão proferida no agravo de ins
trumento em epígrafe foi colegiada, incabível é o agravo regimen
tal.

Ressalte-se que, para poder-se adotar o princípio da fun
gibilidade, segundo a melhor doutrina e a boa jurisprudência, é ne
cessário que não tenha ocorrido erro grosseiro na interposição do 
recurso ou, por outro lado, tenha ocorrido fundada dúvida quanto à 
sua interposição, isto porque fungibilidade é a possibilidade de apro
veitamento de um recurso por um outro erroneamente interposto.

Indefiro o agravo regimental por incabível.
Publique-se.
Brasília, 25 de maio de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-503.185/98.1 - TRT 3a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL - RFF
SA.

: DRA. LIDIANE BERNARDES COR
RÊA

: EUSTÁQUIO FARIA DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A sentença da Junta fixou o valor da condenação em 

R$50.000,00, à fl. 379, a cargo da reclamada.
Ao recorrer ordinariamente, a Rede Ferroviária Federal 

RFFSA efetuou o depósito de forma a satisfazer o limite legal da 
época no valor de R$2.591,71 (fl. 394).

Sobrevindo o acórdão regional (fls. 408/414), não houve 
nenhuma alteração quanto ao valor da condenação.

Quando da interposição da revista (fls. 416/423), a ora re
corrente demonstrou a efetivação do pagamento de R$ 2.973,00 (fl. 
424), referente ao depósito recursal, em agosto de 1998. Naquela 
data, o limite legal para a interposição de recurso de revista era de R$ 
5.419,27 (ATO.GP.TST 311/98, DJ 31.7.98). Logo, o valor depositado 
pela reclamada foi inferior ao valor legal.

Por outro lado, somando o valor dos dois depósitos efetuados 
nos autos (fls. 394 e 424), chega-se a um total de R$ 5.564,71, 
importância que não alcança o valor dado à condenação (R$ 
50.000,00).

A Instrução Normativa do TST n° 3/93 determina no item II, 
h, que, "se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no 
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida comple
nientação de depósito cm recurso posterior, observado o valor 
nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para 
cada novo recurso."

Assim, verifica-se a deserção da revista, uma vez que não foi 
observado o valor remanescente da condenação nem o limite legal 
para a interposição do recurso de revista.

Acrescente-se, ainda, que o somatório dos depósitos resulta 
no valor de R$ 5.564,71, o que representa uma diferença bastante 
considerável entre o valor total depositado e o valor da condenação. 
Quanto ao depósito pelo valor legal, a instrução normativa acima 
transcrita é clara ao dispor que o limite legal é para cada nóvo 
recurso, não se somando o depósito anterior para o fim de alcançar o 
limite da revista. Esse também é o entendimento da jurisprudência 
mansa e pacífica da SBD I-i, que se transcreve a seguir:



Seção 1 Diário da Justiça n° 108-E, terça-feira, 6 de junho de 2000
ISSW 1415-1588

•DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTA
ÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA IN.03/93, II. Está a 
parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, inte
gralmente, era relação a cada novo recurso interposto, sob 
pena de deserção. Atingido o valor da condenação, nénhum 
depósito mais é exigido para qualquer recurso. E-RR
266.727/% , Min. Moura França, DJ 18/6/99; E-RR-
230.421/95, Min. José L. Vasconcellos, D J 16/4/99; E-RR
273.145/96, Min. Nelson Daiha, DJ 26/3/99; E-RR-
191.841/95, Min. Nelson Daiha, DJ 23/10/98; E-RR
299.099/96, Ac. 5.753/97, Min. Nelson Daiha, DJ 27/2/98. 
(Orientação Jurisprudencial da SDI n° 139)
Assim, ante a deserção da revista verificada, NEGO-LHE 

SEGUIMENTO com fulcro no § 5o do art. 896 da CLT. 
Publíque-se.
Brasilia, 26 de maio de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N* TST-RR-503.216/98.9 - TRT - 3“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADOS

; FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

; DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
; JACKSON JORGE PARD1NI E REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFF
SA

: DRS. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA 
E LIDIANE BERNARDES CORRÊA

D E S P A C H O
A sentença da Junta fixou o valor da condenação em 

R$40.000,00 (quarenta mil reais), à fl. 465, a cargo das reclamadas.
Ao recorrer ordinariamente, a Ferrovia Centro Atlântica efe

tuou o depósito de forma a satisfazer o limite legal da época no valor 
de R$2.447,00 (fl. 496).

Sobrevindo o acórdão regional, às fls. 525/538 e 553/555, 
não houve nenhuma alteração quanto ao valor da condenação.

Quando da interposição da revista (fls. 557/606), a ora re
corrente demonstrou a efetivação do pagamento de R$ 2.737,00, à fl. 
626, referente ao depósito recursal, em maio de 1998. Naquela data, 
o limite legal para a interposição de recurso de revista era de R$ 
5.183,42. Logo, o valor depositado pela reclamada foi inferior ao 
valor legal.

Por outro lado, somando o valor dos dois depósitos efetuados 
nos autos, fls. 496 e 626, chega-se a um total de R$ 5.184,00, 
importância que não alcança o valor dado à condenação (R$ 
40.000,00).

A Instrução Normativa do TST n° 3/93 determina no item 11, 
h, que "se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no 
limite legal, é inferior ao da condenação, será devida comple
mentação de depósito em recurso posterior, observado o valor 
nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para 
cada novo recurso."

Assim, verifica-se a deserção da revista, uma vez que não foi 
observado o valor remanescente da condenação nem o limite legal 
para a interposição do recurso de revista.

Acrescente-se, ainda, que o somatório dos depósitos resulta 
no valor de R$ 5.184,00, o que representa uma diferença bastante 
considerável entre o valor total depositado e o valor da condenação. 
Quanto ao depósito pelo valor legal, a instrução normativa acima 
transcrita é clara ao dispor que o limite legal é para cada novo 
recurso, não se somando o depósito anterior para o fim de alcançar o 
limite da revista. Esse também é o entendimento da jurisprudência 
mansa e pacífica da SBDI-1, que se transcreve a seguir;

"DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO 
DEVIDA. APLICAÇÃO DA IN.03/93, II. Está a parte re
corrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, 
em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito 
mais é exigido para qualquer recurso. E-RR-266.727/96, 
Min. Moura França, DJ 18/6/99; E-RR-230.421/95, Min. Jo
sé L. Vasconcellos, DJ 16/4/99; E-RR-273.145/96, Min. Nel
son Daiha, DJ 26/3/99; E -R R-191.841/95, Min. Nelson 
Daiha, DJ 23/10/98; E-RR-299.099/96, Ac. 5.753/97, Min. 
Nelson Daiha, DJ 27/2/98." (Orientação Jurisprudencial da 
SDI n° 139.)
Assim, ante a deserção da revista verificada, NEGO SE 

GUIMENTO ao recurso de revista, com fulcro no § 5° do art. 896 da 
CLT.

Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-RR-590.131/99.8 - TRT - 2“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

NATALINA MANCIM DA SILVA
DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-
CARZEL
BANCO ITAÚ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
O TRT da 2“ Região, às fls. 125/127, acolheu a preliminar de 

prescrição bienal do recurso ordinário interposto pelo reclamado 
para que fosse extinto o processo com julgamento do mérito, com 
base no art. 269, IV, do CPC. Afirma in verbis; A recorrida foi 
demitida em 09/03/93 recebendo aviso prévio indenizado.

Não se computa no cálculo da prescrição bienal o 
aviso prévio indenizado.

Tenho, pois, que a presente ação está irremedia
velmente prescrita, diante do decurso do biênio, o qual ini
ciou-se em 09/03/93, data do término da relação contratual, 
nos termos do art. 7°, inciso XX IX, da Constituição Federal.” 
(fls. 127)
A reclamante, às fls. 128/130, opôs embargos declaratórios à 

decisão regional por entender que ela é omissa.
O Regional, às fls. 132/133, rejeitou os embargos decla

ratórios por não vislumbrar omissão e por entender que a embargante 
tão-só pretende o reexame do conjunto probatório e a revisão do 
julgado.

Inconformada, a reclamante interpõe o recurso de revista de 
fls. 134/137 em que alega que o acórdão regional proferido em 
recurso ordinário violou literalmente o art. 487, § 1°, da CLT e 
divergiu da tese do aresto de fls. 136/137.

O Regional, à fl. 141, negou seguimento à revista, ao fun
damento de que a matéria nela discutida é interpretativa e que o 
aresto colacionado é inservível, nos termos do art. 896, a, da CLT.

A reclamante interpôs agravo de instrumento (fls. 143), que 
foram acolhidos para que fosse processada a revista (fls. 145/146).

O reclamado não apresentou contra-razões para confrontar o 
recurso de revista (fls. 147/148).

A matéria ora discutida - início da contagem do prazo de 
prescrição bienal havendo despedida com aviso prévio indenizado 
- é expressamente abordada na decisão regional atacada.

A divergência jurisprudencial defendida por meio do aresto 
de fls. 136/137 não prospera, pois ele é proveniente de Turma do 
TST, não sendo, pois, meio idôneo a possibilitar o processamento da 
revista (art. 896, "a", da CLT).

Entretanto, a revista viabiliza-se com base no art. 896, c, da 
CLT. Houve, conforme alega a recorrente, violação literal do art. 487, 
§ 1°, da CLT, que assim dispõe:

"A falta do aviso prévio por parte do empregador dá 
ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo 
do aviso, garantida sempre a integração desse período no 
seu tempo de serviço." (grifo nosso)
In casu, houve despedida sem a  concessão d e  aviso prévio, 

tendo sido pago  o  salário correspondente a o  prazo do  aviso, tal qual 
ordena a  prim eira parte do  dispositivo acim a transcrito, mas não se 
observou a  garantia expressa na segunda parte, qual seja, de acrés
cimo a o  tempo de serviço do período de aviso não respeitado, que 
implica a  correspondência da data da efetiva rescisão contratual com  
o  termo desse prazo. Tal entendimento encontra-se pacificado p or  
esta corte na Orientação Jurisprudencia! n° 83 da SDI.

Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1“, do CPC, com 
redação dada pela Lei n° 9.756/98, dou provimento ao recurso para, 
reformando a decisão regional, restabelecer a decisão da MM. JCJ por 
seus próprios e jurídicos fundamentos.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 31 de maio de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-602.224/99.5 - TRT 24“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

; EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

; DR. LYCURGO LEITE NETO 
: DEVONIL PEDRO DUTRA SOUZA 
; DR. NIVALDO GARCIA DA CRUZ
D E S P A C H O

A reclamada interpôs o presente agravo de instrumento, sob 
a égide da Lei n° 9.756, de 18 de dezembro de 1998, que deu nova 
redação ao artigo 897 da Consolidação das Leis do Trabalho, acres
centando-lhe o § 5°, contra o Despacho de fl. 199, proferido pelo 24° 
Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista.

Sustenta a agravante que a revista reunia condições de ad
missibilidade, na forma do artigo 896 da CLT.

Contraminuta e contra-razões não foram apresentadas, con
forme se depreende da certidão de fl. 202.

Dispensada a remessa dos autos à Procuradoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, nos termos do item III da Resolução Admi
nistrativa n° 322/96 desta corte.

Conforme relatado, o presente agravo de instrumento foi 
interposto em 3/8/99, na vigência da Lei n° 9.756, de 18 de dezembro 
de 1998, que trouxe significativas alterações aos artigos 896 e 897 da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Como corolário, vale salientar que a superveniencia de lei 
que altera o sistema processual dentro de um contexto gera ¡me
diatamente seus efeitos, regendo os atos futuros, mormente aqueles 
praticados na vigência da nova lei. Assim, no particular, a formação 
do presente agravo de instrumento é regida pela nova redação dada ao 
artigo 897, § 5°, da CLT, in verbis:

" § 5o. Sob pena de não-conhecimento, as partes 
promoverão a formação do instrumento do agravo de modo a 
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
denegado, instruindo a petição de interposição;

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agra
vada, da certidão da respectiva intimação, das procurações 
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, da 
petição inicial, da contestação, da decisão originária, da com
provação do depósito recursal e do recolhimento das cus
tas;

II - facultativamente, com outras peças que o agra
vante reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito con
trovertida."
Verifica-se, de plano, que a agravante deixou de instruir o 

agravo com a certidão de publicação do acórdão regional nos em
bargos de declaração de fls. 169/171, a qual é indispensável para 
aferir a tempestividade da interposição do recurso de revista.

Com efeito, a ausência dessa peça impossibilita, caso seja 
provido o apelo, o imediato julgamento do recurso denegado, por ser 
documento essencial ao desfecho da controvérsia, acarretando, de 
acordo com o novo ordenamento jurídico vigente, aplicável à espécie, 
o não-conhecimento do agravo de instrumento. Isso porque o vício 
perpetrado denota a má-formação do instrumento, sendo necessário 
trazer à baila que, nos termos da reiterada jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, cabe à parte zelar pela correta formação do ins
trumento, não comportando a conversão do agravo em diligência para 
que a parte possa suprir eventuais imperfeições processuais.

Ressalte-se que, nos termos do contido no item X  da Ins
trução Normativa n” 16/99 desta corte, "cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão em 
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais”.

Assim, em face dos termos do Enunciado n° 272/TST, do § 
5° do art. 897 da CLT e do.item X  da Instrução Normativa n° 16/99 
desta corte, não conheço do agravo com fundamento no § 5° do art. 
896 da CLT e no art. 9° da Lei n° 5.584/70.

Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ED-A1RR-516.792/98.4 - TRT - 03* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
: JOÃO PAULO CHAGAS VIOTTI MA

GALHÃES
: DR.” LEIZA MARIA HENRIQUES 

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializ da em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2000.

Juíza convocada MARIA BERENICE C. CASTRO SOUZA 
Relatora

ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil, às treze 
horas, realizou-se a Décima Primeira Sessão Ordinária, sob a Pre
sidência do Excelentíssimo Ministro ALMIR PAZZIANOTTO PIN
TO, registrando as presenças dos Excelentíssimos Ministros RONAL
DO LOPES LEAL. JOÃO ORESTE DALAZEN, dos Juízes Con
vocados MARIA BERENICE CARVALHO CASTRO SOUZA e 
LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELO FILHO, e do Excelentíssimo 
Procurador Regional do Trabalho Doutor EDUARDO MAIA BO
TELHO, sendo Diretora da Secretaria da Primeira Turma a Doutora 
MYRIAM HAGE DA ROCHA. Lida e aprovada a ata da Sessão 
anterior, passou-se aos julgamentos.
Processo: AG-RR - 345116/1997-1 da 2a. Região, Relator; João 
Oreste Dalazen, Agravantc(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRÁS, Advogado; Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): José 
Feitosa Rocha, Advogado; Ivair Sarmento de Oliveira, Decisão; uná
nimemente, reconsiderar o r. despacho de fl. 130 e dar provimento ao 
agravo regimental para determinar o regular processamento do re
curso de revista visto que atendidos os demais pressupostos de ad
missibilidade do recurso; Processo: AG-RR - 354860/1997-1 da 10a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Losango Pro
motora de Vendas Ltda., Advogado: João Emílio Falcão Costa Neto, 
Agravado(s): Anaide Paes de Miranda Silva, Advogado: José Ri
bamar Oliveira Lima, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo regimental; Processo: AG-AIRR - 573845/1999-0 da 3a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, 
Agravado(s): Jairo Pinheiro Xavier, Advogado: José Tarcísio Gomes 
Lemos, Decisão: unánimemente, dar provimento ao Agravo Regi
mental para, afastada a hipótese de deserção e atendidos os demais 
pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento de fls. 
02/05, determinar o seu regular processamento; Processo: AG-AC 
613134/1999-8 da 17a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra

vante(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, 
Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Maria Eli
neide da Silva Betim, Advogado: Euclério Azevedo Sampaio Júnior, 
Decisão: unánimemente, conhecer do agravo regimental e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 422329/1998-0 da 2a. Re
gião, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco Bozano, 
Simonsen S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Renato Silva Martinho, Advogado: Welson Teixeira, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 430089/1998-5 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advo
gado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Edimar Pereira da 
Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 433903/1998-5 da 2a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Agência Marítima Ashby Ltda., 
Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Sindicato dos 
Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos e Outros, Ad
vogado: Henrique Berkowitz, Decisão: por maioria, dar provimento 
ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso 
de revista denegado para exame da controvérsia, vencido o Exm°
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Ministro João Oreste Dalazen; Processo: AIRR - 443167/1998-0 da 
2a. Região, Relator; Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Expresso 
Metropolitano Ltda., Advogado: Michcl Elias Zamari, Agravado(s): 
Walter Miranda Silva, Advogado: Riscalla Elias Júnior, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 443234/1998-1 da 15a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Agravante(s): Técnica Nacional de Engenharia S.A. - Tenenge, 
Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Darci Apolinário, 
Advogado: Jacinto Avelino Pimentel Filho, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 

452076/1998-7 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, 
Procurador: Nadyr Maria Salles Seguro, Agravado(s): Cleusa Gui
marães dos Santos, Advogado: Moacir Aparecido Matheus Pereira, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 453565/1998-2 da 2a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Fazenda Pública do Estado de 
São Paulo, Procurador: Nadyr Maria Salles Seguro, Agravado(s): Jane 
Maciel Leite e Outros, Advogado: António Rosella, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
469600/1998-8 da 20a. Região, corre junto com RR-469601/1998-1, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRAS, Advogado: João Carlos Oliveira Costa, Agravado(s): 

José Adiclson Andrade Vieira, Advogado: José Simpliciano Fontes de 
Faria Fernandes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 475773/1998-8 da 7a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Geraldo Batista de Lima, 
Advogado: Patrício William Almeida Vieira, Agravado(s): Banco 
Central do Brasil, Procurador: Fernando Antônio Rodrigues Leite, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 485055/1998-5 da la. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravantc(s): Carlos Alberto da Silva e Outros, Ad
vogado: Mário César A. Carvalho, Agravado(s): Banco Central do 
Brasil, Advogado: Wilson Antônio Schumacher, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 509285/1998
5 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Mu
nicipio de São Caetano do Sul, Advogada: Neusa Maria Timpani, 
Agravado(s): Claudete Jacob, Advogado: Guaraci Rodrigues de An
drade, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 515893/1998-7 da 5a. Região, corre 
junto com RR-5I5894/I998-0, Relator; João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Jorgecilda Bispo das Virgens, Advogado: Ivan Isaac Ferreira 
Filho, Agravado(s): Banco Excel - Econômico S.A., Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
521065/1998-9 da la. Região, corre junto com RR-518616/1998-0, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco Real S.A., Ad
vogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Ágravado(s): Dalva Lúcia 
Silveira Guimarães, Advogado: Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias, 
Decisão: preliminarmente, rejeitar as arguições de litigância de má-fé 
e de vício de citação suscitadas nas contra-razões. Unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 522482/1998-5 da 
6a. Região, correjunto com RR-522483/1998-9, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravantc(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN
DEPE, Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Severino 
Ramos do Nascimento Neto, Advogado: José Carlos Moraes Ca
valcanti, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 527423/1999-0 da 2a. Região, corre 
junto com RR-527424/1999-4, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Pio de Oliveira Campos, Advogado: Plínio Gustavo Adri 
Sarti, Agravado(s): Borlcm S.A. - Empreendimentos Industriais, Ad
vogado: Márcio Recco, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 527499/1999-4 da la . Região, correjunto 
com RR-527500/1999-6, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, 
Agravado(s): Raimundo Alberto Guedes Fernandes, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
A IRR - 527529/1999-8 da 20a. Região, corre junto com RR
527530/1999-0, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Empresa 
Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Lycurgo Leite 
Neto, Agravado(s): Nivaldo de Aquino e Outro, Advogado: Nilton 
Correia, Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar de não co
nhecimento do agravo argüida em contraminuta, e, no mérito, dar 
provimento ao apelo para determinar o processamento do recurso de 
revista interposto pela Reclamada. Sobrestado o exame do recurso de 
revista dos Reclamantes; Processo: A IRR - 561490/1999-2 da 7a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Instituto de Pre
vidência do Estado do Ceará - IPEC, Procurador: Gerardo Coelho 
Filho, Agravado(s): Rui Oliveira de Castro Vieira, Advogado: Carlos 
Henrique da R. Cruz, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo de instrumento; Processo: A IRR - 562903/1999-6 da 3a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Fundação Nacional de 
Saúde - FNS, Advogado: Sinclair Ferreira do Nascimento, Agra
vado(s): João Ferreira Alves e Outros, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
567486/1999-8 da 16a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Município de Rosário, Advogado: Jorge Luis de Castro 
Fonseca, Agravado(s): Marinéa Campos Coêlho, Advogado: Raimun
do Ribeiro Gonçalves, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 573860/1999-0 da 3a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Caixa Econô
mica Federal - CEF, Advogada: Mary Carla Silva Ribeiro, Agra
vado^): Sílvia de Fátima Moreira Lamounier, Advogado: Aluisio 
Soares Filho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 597561/1999-8 da la. Região, Relator: João Ores
te Dalazen, Agravante(s): Eliana de Oliveira, Advogado: Francisco 
Queiroz Caputo Neto, Agravado(s): Instituto de Resseguros do Brasil 
- IRB, Advogado: Luciana Vigo Garcia Cachem, Decisão: unáni
memente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cando o recurso .¡e revista, determinar seja desde logo submetido a 
julgamento, apó; publicado o presente acórdão e exaurido in albis o 
prazo para embargos, mediante observância, daí em diante, do res
pectivo procedimento legal; Processo: AIRR - 598806/1999-1 da 
17a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Município de Vitória, Procurador: Adib Pereira Netto Salim, 
Agravado(s): Elias José Jenier, Advogado: Júlio César Torezani, De
cisão: unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo sub-

Diário da Jústiça

metido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exaurido 
"in albis” o prazo para embargos, mediante observância daí em diante 
do respectivo procedimento legal; Processo: A IRR - 599806/1999-8 
da 16a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Município dc Rosário, Advogado: Jorge Luis de Castro 
Fonseca, Agravado(s): Maria Raimunda Silva Magno, Advogado: Jú
lio César Marques, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 602087/1999-2 da 16a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Município de Lago da Pedra, 
Advogado: Franco Kiomítsu Suzuki, Agravado(s): Luzia Francisca da 
Silva, Advogado: Manoel Cesárío Filho, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 602093/1999-2 da I6a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Município de Pre
sidente Dutra, Advogado: Franco Kiomitsu Suzuki, Agravado(s): Rai
munda Feitosa da Silva, Advogado: Pedro Caetano de Sousa, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
602502/1999-5 da 18a. Região, corre junto com AIRR-609412/1999
9, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo 
de Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): Juraci Evangelista da Ro
cha, Advogado: Silvano Sabino Primo, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 602648/1999-0 da 15a. 
Região, corre junto com AIRR-602649/1999-4, Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Maria do Carmo Ferreira, 
Advogado: José César de Sousa Neto, Agravado(s): Município dc São 
José dos Campos, Procurador: Leila Maria Santos da Costa Mendes, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 602649/1999-4 da 15a. Região, corre junto com AIRR
602648/1999-0, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Município de São José dos Campos, Procurador: Leila Ma
ria Santos da Costa Mendes, Agravado(s): Maria do Carmo Ferreira, 
Advogado: Norival Crispim Machado Júnior, Decisão: unánimemen
te, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 603713/1999-0 da 
15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho 
Unesp, Advogada: Marilena Soares Moreira, Agravado(s): José Belo 
Costa Filho, Advogado: Cláudio Stochi, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 604201/1999-8 da 3a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Fertilizantes 
Fosfatados S.A. - Fosfértil, Advogado: Afonso Henrique Ludcritz de 
Medeiros, Agravado(s): Antônio Cardoso Sobrinho, Advogado: Mar
celo Naves Bruno, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 604772/1999-0 da la . Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): União 
Federal, Procurador: Regina Viana Daher, Agravado(s): Ruth Silva 
Rodrigues Pinheiro, Advogada: Cláudia Márcia Pereira Ribeiro, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
- 604791/1999-6 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante(s): Coinbra Frutcsp S.A., Advogado: Jesus 
Arriei Cones Júnior, Agravado(s): Geraldo Gomes e Outros. Ad
vogado: João Batista Dias Magalhães, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 604956/1999-7 da 17a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Estado do Espírito Santo, Advogada: Maria Madalena Selvátici Bal
tazar, Agravado(s): Iveir Xavier Moreira e Outros, Advogado: José 
Miranda Lima, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 605592/1999-5 da 15a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Universidade Estadual 
Paulista Júlio de Mesquita Filho - UNESP, Advogada: Marilena Soa
res Moreira, Agravado(s): Maria do Carmo Supreci e Outros, Ad
vogada: Sonia Margarida Isaac, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A IRR - 606146/1999-1 da la. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Distribuidora de Comes
tíveis Disco S.A., Advogado: Luis Figueiredo Fernandes, Agravá
do(s): José Soares Serpa, Advogado: Issa Assad Ajouz, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo para, nos termos do § 5° do 
artigo 897 da CLT, acrescido pela Lei n° 9.756, de 17 de dezembro de 
1998, convertê-lo em recurso dc revista; Processo: AIRR 
606159/1999-7 da 4a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advo
gado: Jorge Sant’Anna Bopp, Agravado(s): Gerondino Gregorio Le
mos, Advogado: Celso Hagemann, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
606179/1999-6 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Pirclli Pneus S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Josias Inácio Cavalcante, Advogado: Elen Cristina Fio
rini Balista, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A IRR - 606183/1999-9 da 15a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): De Marchi Indústria e Comércio de Fratás 
Ltda., Advogado: Luiz Henrique Dalmaso, Agravado(s): Isabel Alves 
da Silva e Outros, Advogado: Júlio César Monteiro, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
606400/1999-8 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Teatro Royale Promoções Artísticas Ltda., Ad
vogado: Francisco Pires Braga Filho, Agravado(s): Adeildo José da 
Silva e Outro, Advogado: Cláudio Francisco de Menezes Rosendo, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 606429/1999-0 da la . Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Gráfica JB  S.A., Advogado: Marcelo 
de Queiroz Pimentel, Agravado(s): Zenith Costa dos Santos, Ad
vogada: Eliana Klotz, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 606546/1999-3 da 12a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Vili Uler, Ad
vogado: Marcelo Muritiba Dias Ruas, Agravado(s): Centrais Elétricas 
de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Lycurgo Leite Neto, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 606900/1999-5 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): BANESPA S.A. - Serviços 
Técnicos e Administrativos, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Diomédio Francisco de Souza, Advogado: Wagner Fer
reira da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 607929/1999-3 da 2a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Banco Nacional S.A. ( Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: André Matucita, Agravado(s): Maurício 
Boatini Knabben, Advogada: Patrícia Guizzo Mendes, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
607930/1999-5 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra-
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vante(s): Banco Nacional S.A. - Em Liquidação Extrajudicial, Ad
vogado: André Matucita, Agravado/s): Rosangela Terezinha Bem Ha
je  da Fonseca, Advogado: Dejair Passerine da Silva, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
607934/1999-0 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vante(s): Banco Santander Noroeste S.A., Advogado: Ubirajara W. 
Lins Júnior, Agravado(s): Mauro Carlos José Rocco, Advogado: Mar
cus Tomaz de Aquino, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 607940/1999-0 da 3a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., Advogado: 
Hélio Carvalho Santana, Agravado/s): Jadir Perpétuo Graciano, Ad
vogada: Valería Batista Fortes, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 607942/1999-7 da 2a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de 
Borracha Ltda., Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Agra
vado(s): Antônio Bazílio de Oliveira, Advogada: Heidy Gutiérrez 
Molina, Decisão: à unanimidade, não conhecer do presente agravo; 
Processo: AIRR - 607947/1999-5 da 2a. Região, Relator: João Ores
te Dalazen, Agravante(s): Nelito Pereira Silveira, Advogada: Josefa 
Ivana de Santana Carnaval, Agravado(s): Empresa Alimentícia Ber
sama Ltda., Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 607952/1999-1 da 2a. Região, Relator: João Ores
te Dalazen, Agravante(s): Multiplic S.A., Advogado: Francisco An
tónio Luigi Rodrigues Cucchi, Agravado(s): Ailton José Salviano, 
Advogado: Humberto José Lcbbolo Mendes, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
608155/1999-5 da 9a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante(s): João Paulo Kovalski, Advogado: Clair da 
Flora Martins, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Li
quidação ), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
608156/1999-9 da 9a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 

Castro Souza, Agravante(s): Aidil Marinho dos Santos, Advogado: 
Clair da Flora Martins, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa 
Couto, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 608167/1999-7 da 5a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho, Castro Souza, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE
TROBRAS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): 
Raymundo Alves da Silva, Advogada: Maria de Lourdes Martins 
Evangelista, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 608244/1999-2 da 18a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Enivaldo Gentil da Costa, Advogado: Hé
lio Ailton Pedrozo, Agravado(s): Datamec S.A. - Sistemas e Pro
cessamento de Dados, Advogado: Victor Russomano Júnior, Agra
vado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
608388/1999-0 da 5a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França 
Pinheiro Torres, Agravado(s): Aloizia de Oliveira Brito Silva, Ad
vogado: Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 608549/1999-7 da 5a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravan
te(s): Humberto dos Reis Campos, Advogado: Nilton Correia, Agra
vado(s): Universidade Federal da Bahia - UFBA, Advogado: Pedro 
Mendes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 609158/1999-2 da 6a. Região, Relator: Ronaldo Lo
pes Leal, Agravante(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Múcio Emanuel Feitosa Ferraz, Agravado(s): 
Eduardo Oliveira Gomes, Advogada: Osiris Alves Moreira, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
609159/1999-6 da 6a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): José Fran
cisco Moura e Outro, Advogado: Ageu Gomes da Silva, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 609166/1999-0 da 19a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Lojas Arapuã S.A., Advogado: José Rubem 
Angelo, Agravado(s): Gívaldo Ferreira de Souza, Advogado: Ivanildo 
Ventura da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 609170/1999-2 da la . Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Thereza Adelaide da 
Silva de Souza Oliveira, Advogado: Moacir Antônio Machado da 
Silva, Agravado(s): Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETRO
BRÁS, Advogado: Nelson Osmar Monteiro Guimarães, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 609201/1999-0 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Fundação Faculdade de Medicina, Advogado: Victor 
Russomano Júnior, Ágravado(s): Maria Roseli da Silva, Advogada: 
Maria de Fatima Peroba, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 609274/1999-2 da la. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Israel da Silva e 
Outros, Advogado: Rosário Antônio Senger Corato, Agravado(s): 
Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMITRENS, Advo
gado: Márcio Barbosa, Decisão: unánimemente, negar provimento do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 609276/1999-0 da la. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Pena Branca 
Fast Food S.A., Advogado: Júlio César de Campos Loureiro, Agra
vado(s): Alan Sidney Carvalho, Advogado: José Edmar dos Santos, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo dc instrumento; 
Processo: AIRR - 609302/1999-9 da 15a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): João Fernando Carlos 
dc Melo, Advogado: Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Teleco
municações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogada: Polyana Co
lucci, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 609309/1999-4 da 15a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Virgolino de Oliveira 
Catanduva S. A. - Açúcar e Álcool, Advogado: Glauco Aylton Ce
ragioli, Agravado(s): João Alberti, Advogado: Luiz Carlos Martini 
Patelli, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 609323/1999-1 da 15a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Gumercindo Rodrigues 
Jorge (Espólio de). Advogado: Eduardo Surian Matias. Agravado(s): 
Emegê Transportes Ltda., Advogado: Celso Benedito Gaeta, Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo dc instrumento para, des
trancado o recurso de revista, determinar seja desde logo submetido a 
julgamento, após publicado o presente acórdão e exaurido "in albis" o
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prazo para embargos, mediante observância daí em diante do res
pectivo procedimento legal; Processo: AIRR - 609329/1999-3 da 
15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agra
vante(s): DZ S.A. Engenharia, Equipamentos e Sistemas, Advogado: 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Eduardo Roberto Antônio, 
Advogado: Nelson Meyer, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 609331/1999-9 da 15a. Região, Re
latora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza. Agravante(s): R.B.R. 
Veículos Ltda., Advogado: Leone Saraiva, Agravado(s): Márcio An
tonini, Advogado: Maria Alejandra Misailidis Lerena, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
609338/1999-4 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante(s): Paulo Roberto da Silva, Advogado: Jorge 
Nery de Oliveira Filho, Agravado(s): Usina Santa Rita S/A-Açúcar e 
Álcool, Advogada: Stela Maria Tiziano Simionatío, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
609408/1999-6 da 18a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Edi Moreira da Silva e Outros, Advogado: 
Wilma Conceição da Cunha, Agravado(s): José Gabriel Sobrinho, 
Advogado: Cleuler Barbosa das Neves, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 609409/1999-0 da 18a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Agravante(s): 
Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma
ciel, Agravado(s): Roberto Antônio Alves, Advogado: Silvano Sabino 
Primo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 609411/1999-5 da 18a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agrava
do(s): Irene Aparecida Mazeto, Advogado; Alberto Batista Garcia, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 609412/1999-9 da 18a. Região, corre junto com AIRR
602502/1999-5, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Juraci Evangelista da Rocha, Advogado: 
Silvano Sabino Primo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 609451/1999-3 da 15a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Real S.A., 
Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Bento Mo
raes Neto, Advogado: Winston Sebe, Decisão: unánimemente,, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 609453/1999-0 da 15a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s):. 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, 
Agravado(s): Pedro Melillo ( Espólio de ), Advogada: Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 609465/1999-2 da 15a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): UNIBANCO - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Agra
vado^): Jorge Assad Maluf Júnior, Advogado: Winston Scbc, Agra
vado(s): Banco Nacional S.A. (Em liquidação Extrajudicial), Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
609484/1999-8 da 5a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Victor Rus
somano Júnior, Agravado(s): Oto Estevens Ribeiro da Fonseca, Ad
vogado: José Curvello Filho, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 609485/1999-1 da 5a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Magno 
Santos Cunha, Advogado: Ary Cláudio Cyrne Lopes, Agravado(s): 
Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA, Âd
vogado: Milton Correia Filho, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 609486/1999-5 da 5a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello. Filho, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo 
de Vasconcelos Costa Couto, Agravadots): Evangivaldo Pereira Silva, 
Advogado: Raphael Baríilotti, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 609487/1999-9 da 5a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Agravante(s): Banco 
Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, 
Agravado(s): Raquel de Souza Cunha, Advogado: Sérgio Bastos Cos
ta, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo, Processo: 
AIRR - 609489/1999-6 da 5a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Vic
tor Russomano Júnior, Agravado(s): Alberto Matias de Andrade, Ad
vogada: Pedro César Seraphim Pitanga, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo dc instrumento para, destrancado o recurso de 

.revista, determinar seja desde logo submetido a julgamento, após 
publicado o presente acórdão e exaurido "in albis” o prazo para 
embargos, mediante observância daí em diante do respectivo pro
cedimento legal; Processo: A IRR - 609521/1999-5 da 17a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FERCON 
- Ferragens e Material de Construção Ltda., Advogado: José William 
de Freitas Coutinho, Agravado(s): Edilson Moura dos Santos, Ad
vogada: Maria Helena Plazzi Carraretto, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 609669/1999-8 da 2a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravan
te(s): Bamerindus Companhia de Seguros S.A., Advogada: Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Carlos Alberto da Silva, Advogada: 
Rosana Simões de Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 609690/1999-9 da 6a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Companhia 
Docas do Rio Grande do Norte - Codem - Administração do Porto do 
Recife, Advogado: Hélio Fernando Montenegro Burgos, Agravado(s): 
Arlindo Inácio Alves e Outros, Advogada: Maria Lúcia Soares de 
Albuquerque Marques, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 609815/1999-1 da 2a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Márcia dos Santos 
Farias, Advogado: Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Agravado(s): 
Nicolás Teodore Gatos & Filhos Ltda., Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso de 
revista, determinar seja desde logo submetido a julgamento, após 
publicado o presente acórdão e exaurido "in albis" o prazo para 
embargos, mediante observância daí em diante do respectivo pro
cedimento legal; Processo: AIRR - 609823/1999-9 da 2a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Cons
trutora OAS Ltda., Advogada: Sheila Roberta Boaro Ângelo, Agra
vado(s): João Pereira de Oliveira, Advogado: Nelson Leme Gon
çalves Filho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 609826/1999-0 da 2a. Região, Relator: Luiz Phi-
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lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Ficap S.A., Advogado: 
Nivaldo Roque Pinto de Godoy, Agravado(s): Arvelino Francisco de 
Oliveira, Advogado: Andrea Turgante, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 609827/1999-3 da 2a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Fertilizantes Mitsui S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): Josias Ferreira da Siiva, Advogado: 
Helton Velilla Manoel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 609831/1999-6 da 2a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Fertilizantes Mit
sui S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Victor Russomano Júnior, 
Agravado(s): Jailson João Barbosa. Advogado: Paulo Goldenherg, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 609834/1999-7 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em 
Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, 
Agravado(s): Sérgio Dutra de Oliveira, Advogado: Ricardo Artur 
Costa e Trigueiros, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 609836/1999-4 da 2a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Departamento 
de Águas e Energia Elétrica - DAEE, Procurador: Laureano de An
drade Florido, Agravado(s): Bernete Guedes de Medeiros Augusto, 
Advogada: Eliana de Falco Ribeiro, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: ÁIRR - 609837/1999-8 da 2a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Sílvia Regina Ribeiro Carbogin, Advogada: Regilene Santos do Nas
cimento, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 609842/1999-4 da 2a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): São Paulo 
Alpargatas S.A., Âdvogado: Michel Olivier Giraudeau, Ágravado(s): 
Nadja Cristina da Cunha, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 609874/1999-5 da 12a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Alzira de Almeida Pinto da 
Silva e Outros, Advogado: Venícius Nascimento, Agravado(s): Ins
tituto Brasileiro do Meio. Ambiente e dos Recursos Naturais Re
nováveis - IBAMA, Procurador: Osvaldo Antônio Bertemes, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
609978/1999-5 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz 
de França Pinheiro. Torres, Agravado(s): Jair Navarro, Advogado: 
Benedito Pereira da Cruz, Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso de revista, de
terminar seja desde logo submetido a julgamento, após publicado o 
presente acórdão e exaurido "in albis" o prazo para embargos, me
diante observância daí em diante do respectivo procedimento legal; 
Processo: AIRR - 609982/1999-8 da 2a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravantc(s): Banco Rendimento 
S.A., Advogado: José Vieira da Silva Duque Filho, Agravado(s): Jair 
Dantas Wanderley, Advogado: Jeferson Chinche, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 610047/1999
9 da 9a. Região, Relatora:. Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 
Agravante(s): Maria Lucia Kruczokowski, Advogado: José Nazareno 
Goulart, Agravado(s): Estado do Paraná, Procurador: César Augusto 
Binder, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 610131/1999-8 da 15a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Luiz Fernando Riberto, 
Advogada: Regina Rocha de Souza Pinto, Agravado(s): Fabiana Fo
gaça Bueno, Agravado(s): Riberto e Morais Ltda., Decisão: uná
nimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
610159/1999-6 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vante(s): Pepsi-Cola Engarrafadora Ltda., Advogado: José Maurício 
de Castro, Agravado(s): Ronaldo Bruno de Faraes, Advogado: Paulo 
Sérgio Sodré. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 610164/1999-2 da 3a. Região, R, 
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Ad
vogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Lúcia Barbosa Cam
pos, Advogado: João Bosco Borges Alvarenga, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
- 610166/1999-0 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central, 
Advogado: Aquilas Antônio Scarceli, Agravado(s): Ricardo de Jesus 
e Outro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: A IRR - 610168/1999-7 da 15a. Região. Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Usina Maringá Indústria e 
Comércio Ltda., Advogado: Winston Sebe, Agravado(s): losé Apa
recido Bernardo Rodrigues, Advogado: Luiz Carlos Silva, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo dc instrumento: Processo: 
A IRR - 610169/1999-0 da 15a. Região, Relator: João Oreste Da 
lazen, Agravante(s): Usina Maringá Indústria e Comércio Ltda., Ad
vogado: Winston Sebe, Ágravado(s): Aparecido Venancio Pereira, 
Advogado: Edson Pedro da Silva, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: A IRR - 610170/1999-2 
da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Usina 
Maringá Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Winston Sebe, Agra
vado(s): Luis Cesar Fosaluza, Advogado: Benedito Aparecido Rocha, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: A IRR - 610171/1999-6 da 15a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Ágravante(s): Citro Maringá Agrícola e Comercial 
Ltda., Advogado: Winston Sebe. Agravado(s): Luiz Carlos de An
drade, Advogado: Wilson Pedro Monteiro, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo dc instrumento; Processo: A IRR 
611398/1999-8 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante(s): Maria Santana Silva de Souza, Advo
gado: Ariovaldo dos Santos, Agravado(s): Fibra S.A., Advogado: 
Nelson Morio Nakamura, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IRR - 611494/1999-9 da la . Região, Re
latora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): União 
Federal, Procurador: Regina Viana Daher, Agravado(s): Jussara Cris
tina de Moraes Negri e Outros, Advogado: Sueroz Antônio Fonte 
Bôa, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 611500/1999-9 da la. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): União Federal, Procurador: Re
gina Viana Daher, Agravado(s): Jonas Gomes Martins e Outros; Ad
vogado: Sérgio Pinheiro Drummond, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: A IRR - 611507/1999-4 da la.

Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravan
te(s): Transportes São Silvestre S.A., Advogado: David Silva Júnior, 
Agravado(s): Ivan Bockomy Cavalcante, Advogado: André Luiz Ra
mos da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 611509/1999-1 da la . Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Golden Cross - As
sistência.Intemacional de Saúde, Advogado: Giancarlo Borba, Agra
vado(s): Sheila Galdino de Lima Gomes, Advogado: Felipe Adolfo 
Kalaf, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 611510/1999-3 da la . Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade 
S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Ãgravado(s): Edson Tilia e 
Outros, Advogado: Afonso Estebanez Stael, Decisão: unánimemente, 
não conhecer dó agravo; Processo: AIRR - 611511/1999-7 da la . 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravan
tc(s): Maria Elizabeth Henrique Mcneghini e Outras, Advogado: Fa
biana Sola da S. Ramos, Agravado(s): Inslituto do Patrimônio His
tórico e Artístico Nacional - IPHAN, Advogado: Adolpho Pedroso 
Theobaldo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 611512/1999-0 da la. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): TV Globo Ltda., Ad
vogada; Joyce Cardim, Agravado(s): Carlos José de Souza, Advo
gado: Marco Antônio Ferreira de Mello Teixeira, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 611513/1999
4 da la. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 
Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogada: Carolina Laporte Figueiredo Rosário dos Santos, Agra
vado(s): Edvaido Batista de Carvalho, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR -.611514/1999-8 da la . Re
gião, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, Advogado: Luiz Augusto 
de Salles Coelho, Agravado(s): Reginaldo Demétrio Machado, Ad
vogada: Kátia Duarte, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 611517/1999-9 da la . Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravanteís): S.A. O Estado 
de São Paulo, Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agra
vado(s): Roberto Carlos Francisco da Cruz, Âdvogado: Marco Au
rélio Alves de Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 611518/1999-2 da 14a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Empresa Bra
sileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL. Àdvogada: Márcia 
Valéria de Oliveira de Melo e Silva Rolo, Agravado(s): Paulo Miguel 
de Sá, Advogado: Raimundo Ferreira Rios, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 611523/1999-9 da 
2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agra
yante(s): Valdcnei Figueiredo Órfão, Advogado: Valdenei Figueiredo 
Órfão, Agravado(s): V. Figueiredo S/C Ltda., Agravado(s): Daniela 
Chclone Gastón, Advogada: Angela Aparecida Consorte, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
611529/1999-0 da la . Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante(s): União Federal, Procurador: Regina Viana 
Daher, Agravado(s): Cláudio Mariano Borges, Advogado: Renata 
Marlene de Castro Melo, Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento pari, destrancado o recurso de revista, de 
terminar seja desde logo submetido a julgamento, após publicado 
presente acórdão e exaurido "in albis” o prazo para embargos, me
diante observância daí em diante do respectivo procedimento legal; 
Processo: AIRR - 611550/1999-1 da la . Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): União Federal, Pro
curador: Regina Viana Daher, Agravado(s): Fiação e Tecidos Santa 
Rosa Ltda.. Advogado: Léo Ribeiro de Souza, Agravado(s): Messias 
de Paula e Outro, Advogado: Damley Leal Moreira, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
611622/1999-0 da 2a. Região, Relator: Luiz Phiiippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Aço Inoxidável Artex S. A., Advogado: Antônio 
Carlos Magalhães Leite, Agravado(s): Alexandre Pádua Pidone, Ad
vogado: Eliane Ferreira, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 611626/1999-5 da 2a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s); Pires Serviços de 
Segurança Ltda., Advogado: Darci Vieira da Silva, Agravado(s): Ri
cardo de Oliveira Alves, Advogado: Shigeru Miyashiro, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
611656/1999-9 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Salva Pé Produtos Ortopédicos Ltda., Advogado: 
Domingos Savio Zainaghi, Agravado(s): Marlete Reis Alves, Ad
vogado: Fábio Cortóna Ranieri, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 611660/1999-1 da 2a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Muni
cípio da Estância Balnearia de Praia Grande, Advogada: Sandra Ma
ria Dias Ferreira, Agravado(s): Maria Virgínia Soares, Advogado: 
Luiz Fernando Castro Reis, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: A IRR - 611663/1999-2 da 2a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Agravante(s): Banco 
Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: 
Cristiana Rodrigues Gontijo) Agravado(s): Telma Ferreira, Advôgado: 
Telma Rodrigues da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 611864/1999-7 da la. Região, Re
latora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Fumas 
Centrais Elétricas S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 

Sérgio de Castro, Advogado: José Torres das Neves, Decisão: uná
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cado o recurso de revista, determinar seja desde logo submetido a 
julgamento, após publicado o presente acórdão e exaurido "in albis" o 
prazo para embargos, mediante observância daí em diante do res
pectivo procedimento legal: Processo: A IRR - 611869/1999-5 da la . 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castr Souza, Agravan
te(s): Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extrajui ciai). Advogado: 
Danilo Porciuncula, Agravado(s): Marcelo Pimen I Villardo, Ad
vogado: Luiz Leonardo dc '¡aboya Alfonso, Decisão, unánimemente, 
negar provimento ao ag; o; Processo: AIRR - 611370/1999-7 da 
lá . Região, Relatora: Mana Berenice Carvalho Castro Souza, Agra
vante(s): Commerce Importação e Comércio Ltda., Advogada: Vir
gínia Maria Corrêa Pinto Felício, Agravado(s): Dircéa Pacheco Ri
beiro, Advogado: Jorge Marques Borges, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 611871/1999-0 da 
la . Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agra
vante(s): CNT - Rio Ltda., Advogado: Mário César A. Carvalho,
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Agravado(s): Humberto Nascimento Lourivál. Advogada: Gleise Ma
ria índio c Bartijotto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 611874/1999-1 da la. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Simone dos 
Santos Pereira, Advogado: Marcelo Rodrigues de Araújo, Agrava
do(s): RPC Televisão S.A., Advogado: André Ricardo Smilh da Cos
ta, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 611876/1999-9 da la . Região, Relatora: Marta Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Fios c Cabos Plásticos do Bra
sil S.A., Advogado: Nelson Osmar Monteiro Guimarães, Agrava
do(s): Ivan Matinas Filho, Advogado: José Roberto da Silva. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
611880/1999-1 da la . Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Paulo Roberto Assumpção, Ad
vogado: Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz, Decisão: unáni
memente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso de revista, determinar seja desde logo submetido a ju l
gamento, após publicado o presente acórdão e exaurido "in albis" o 
prazo para embargos, mediante observância daí em diante do res
pectivo procedimento legal; Processo: AIRR - 611881/1999-5 da la . 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravan
te(s): Tijuca Tenis Clube, Advogado: Alfredo Bastos Barros Filho, 
Agravado(s): Severino Galdino de Matos, Advogado: Paulo Marcos 
Boffy, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 611883/1999-2 da la . Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Hospital Renaud Lam
ben S.A, Advogado: Giancarlo Borba, Agravado(s): Devanil Calixto 
Pereira, Advogado: Sebastião Nunes Lisboa, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 611884/1999-6 da la. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravan
te(s): Banco Real S.A., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravado(s): Maria lnez Bernardes do Amaral, Advogado: Luis 
Eduardo Rodrigues Alves Dias, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 611885/1999-0 da la . Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Oes 
treich S.A., Advogado: Alfredo Bastos Barros Filho, Agravado(s): Ari 
da Silva Pinheiro, Advogado: Lúcio César Moreno Martins, Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des
trancado o recurso de revista, determinar seja desde logo submetido a 
julgamento, após publicado o presente acórdão e exaurido "in albis" o 
prazo para embargos, mediante observância daí em diante do res
pectivo procedimento legal; Processo: A IRR - 611886/1999-3 da la . 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravan
te(s): Bacardi - Martini do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Ad
vogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Antônio Mar
tins de Souza, Advogado: Severino F.ufrásio Pereira, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
611894/1999-0 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante(s): Serviço Federal de Processamento de 
Dados - SERPRO, Advogado; José Eduardo Santos da Costa Cruz, 
Agravado(s): Luciano Alves e Outros, Advogado: Haroldo Baez de 
Brito e Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 612002/1999-5 da 2a. Região, Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Colégio Integrado Objetivo 
Ltda. S.C., Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Ivan 
Gonçalves dos Anjos, Advogado: Renato R. Timoner, Decisão: uná
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cado o recurso de revista, determinar seja desde logo submetido a 
julgamento, após publicado o presente acórdão c exaurido "in albis" o 
prazo para embargos, mediante observância daí em diante do res
pectivo procedimento legai; Processo: A IRR - 612019/1999-5 da 2a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Laboratórios Wyeth - Whitehall Ltda., Advogada: Sandra Martínez 
Nunez, Agravado(s): Deusdete de Oliveira Costa, Advogado: Lineu 
Alvares, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 612036/1999-3 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): José lido Guimarães da Silva, 
Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Agravado(s): Eletropaulo 
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo 
Leite Neto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 612759/1999-1 da 18a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Dirceu Júlio de Can
tuária Almeida, Advogado: Delaíde Alves Miranda Arantes, Agra
vado^): Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogado: Eliane 
Oliveira de Platón Azevedo, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 612768/1999-2 da 18a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Ban
co do Estado dc Goiás S.A. - BEG, Advogado: José Antônio Alves de 
Abreu, Agravado(s): José Acrísio de Souza Lôbo, Advogada: Añadir 
Rodrigues da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 612770/1999-8 da 10a. Região, Relatora: 
Maria Berenice 'Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Luciane de 
Lima Mendes, Advogado: Luciano Silva Campolina, Agravado(s): 
Pop Sida Comércio de Roupas Ltda., Advogado: Alcides Botelho de 
Andrade, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 612774/1999-2 da 10a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogado: Hélio Hirasawa, Agravado(s): Carolina Leal 
Doche, Advogado: Antônio José de Toledo Leme, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
612871/1999-7 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho. Agravante(s): Bartholomeu Bueno de Miranda (Espólio De), 
Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Cecilia de Souza, 
Advogada: Maristela Daniel dos Santos, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 612875/1999-1 da 2a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Companhia Transamérica de Hotéis São Paulo e Outro, Advogado: 
Esper Chacur Filho, Agravado(s): Silvano Roz Capei Garcia, Ad
vogado: Marco Rogério dc Paula, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A IRR - 612951/1999-3 da 4a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Refinaria 
de Petróleo Ipiranga S.A., Advogado: Otacílio Lindemeyer Filho, 
Agravado(s): Rudimar França da Silva, Advogado: Álvaro Olivério 
M. de Martins, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 612955/1999-8 da 4a. Região, Relator: Luiz. Phi
lippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): A. Paulo Feijó S.A. -

Comércio, Indústria, Importação e Exportação, Advogado: Luciano 
Benetti Correa da Silva, Agravado(s). Paulo Alaor Fernandes Tessari, 
Advogado: Paulo dos Santos Maria, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 613040/1999-2 da 4a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge 
Sant’Anna Bopp, Agravado(s): Fernando Pinheiro Arabites, Advo
gado: Celso Hagemann, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 613058/1999-6 da 4a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Agravante(s): Makro Atacadista 
S.A., Advogado: Denise Pires Berr, Agravado(s): Ricardo Montagna, 
Advogado: Paulo dos Santos Maria, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 613075/1999-4 da 10a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravan
te(s): União Federal (Extinta LBA), Procurador: Manoel Lopes de 
Sousa, Agravado(s): Zulmira Fernandes de Lima e Outros, Advogado: 
Tânia Rocha Correia, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 613198/1999-0 da 10a. Região. Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): União Federal 
(Extinta LBA), Procurador: Manoel Lopes de Sousa, Agravado(s): 
Ana Lourdes David Cerqueira Moreira e Outros, Advogado: Tânia 
Rocha Correia, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 613201/1999-9 da 10a, Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Emirene Sílvia Mi
lanez da Silva, Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agrava
do(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado: 
José Roberto Dias de Macedo, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 613206/1999-7 da 2a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo, 
Advogado: Fernando Rodrigues da Silva, Agravado(s): Banco do 
Estado do Paraná S.A., Advogado: José Alberto C. Maciel, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
613207/1999-0 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante(s): Calçados Kalaigian Ltda., Advogado: 
Joana Lúcia da Silva, Agravado(s): Ailton de Jesus Silva, Advogado: 
Alexandre Santos Bonilha, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 613208/1999-4 da 2a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves FiJho, 
Agravado(s): Marco Antônio Martins, Agravado(s): Banco Nacional 
S.À. (Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 613211/1999-3 da 2a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Jorge 
Farah Nassil. Advogado: Marcelo Guimarães Moraes, Agravado(s): 
Gersimar da Silva Santos, Advogado: Marcos Schwartsman, Agra
vado(s): Trufana Textil S.A., Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 613212/1999-7 da 2a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Má
rio Meiro Fernandes, Advogado: Marli Tege, Alves, Agravado(s): S. 
A. Indústrias Reunidas F. Matarazzo, Advogada: Carmela Lobosco, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
613213/1999-0 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 

Castro Souza, Agravante(s): Toyota Brasil S.A. Indústria e Comércio, 
Advogado: Ricardo Takahiro Oka, Agravado(s): José Maria da Silva, 
Advogado: Pedro Cassimiro de Oliveira, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 613214/1999-4 da 2a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravan
te(s): Voith S.A. - "Máquinas e Equipamentos, Advogado: Luiz Carlos 
da Silva, Agravado(s): Geraldo Maria, Advogada: Edna Maria de 
Azevedo Forte, Decisão: unánimemente: não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 613216/1999-1 da 2a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Companhia de Sa
neamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogada: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Antônio Freire de Re
zende e Outros, Advogado: Luiz Gonzaga Faria, Decisão: unáni
memente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso de revista, determinar seja desde logo submetido a jul
gamento, após publicado o presente acórdão e exaurido "in albis" o 
prazo para embargos, mediante observância daí em diante do res
pectivo procedimento legal; Processo: AIRR - 613218/1999-9 da 2a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravan
te(s): Ductor Implantação de Projetos S. A., Advogado: Lauro Ma
lheiros Filho, Agravado(s): Sérgio Antônio Luchesi, Advogada: Sara 
dos Santos Conejo, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 613219/1999-2 da 2a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Enesa Engenharia 
S.A., Advogado: Ovídio Leonardi Júnior, Agravado(s): Leonardo 
Souza da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 613221/1999-8 da 2a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Conspelmon Cons
truções Ltda., Advogado: Domingos Tommasi Neto, Agravado(s): 
Ulício José da Silva, Advogada: Shirlei Tricarico Garavelo, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
613222/1999-1 da 2a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante(s): Braslinea Sinalização Viária Ltda., Ad
vogado: Valdemir J. Henrique, Agravado(s): Gesmiel Gomes dos San
tos, Advogado: Eduardo Melmam, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 613223/1999-5 da 2a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Bankboston, N.A., Advogado: Nilamar Lofredo de Oliveira Cucchi, 
Agravado(s): Arnaldo Correa da Silva, Advogado: Eli Alves da Silva, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
613233/1999-0 da 7a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 

Castro Souza, Agravante(s): Sharp do Brasil S.A. Indústria de Equi
pamentos Eletrônicos, Advogado: Raimundo Nonato Holanda Costa, 
Agravado(s): Verônica Silva de Oliveira, Advogado: Alder Grêgo 
Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 613240/1999-3 da 13a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco Itaú S.A., Advogado: 
Victor Russomano Junior, Agravado(s): Genilda Bernardino dos San
tos, Advogado: Amilton de França, Agravado(s): Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Rogério Avelar, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 613384/1999-1 da 12a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Agravante(s): Metrópole In
corporações e Construções Ltda., Advogado: Adilson Luis Ferreira,

Agravado(s): Fabiano Dias da Motta, Advogado: Carla Simone San
tos Schettert, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 613391/1999-5 da 12a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravaníe(s): Sociedade Divina Providencia 

Colégio JStella Maris, Advogado: Lino João Vieira Júnior, Agra
vado(s): Ângelo Luiz Matos, Advogado: Fábio Kíouri Palma, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
613395/1999-0 da 12a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Cassio Murilo Pires, Agravado(s): Luiz Carlos Roveda, Ad
vogado: Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 613398/1999-0 da 6a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravantc(s): Datamec 
S.A. - Sistemas e Processamento de Dados, Advogada: Sonja Maria 
Florencio, Agravado(s): Fernando Antônio Barbosa da Silva, Ad

•vogado: Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
613399/1999-4 da 6a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Bompreço S.A. - Supermercados do Nordeste, 
Advogado: Márcio Mendes de Oliveira, Agravadoís): Alcides Be
nedito de Souza, Advogado: Evaldo Nogueira de Souza, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
613400/1999-6 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Bompreço S.A. - Supermercados do Nordeste, 
Advogado: Rosendo Clemente da Silva Neto, Agravado(s): Eduardo 
César Ferreira da Silva, Advogado: Evaldo Nogueira de Souza, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
613403/1999-7 da 17a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, 
Advogado: Álvaro José Gimenes de Faria, Agravado(s): Valdivio 
Batista de Souza e Outros, Advogada: Diene Almeida Lima, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
613404/1999-0 da 17a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Companhia Espírito Santense de Sanea
mento - CESAN, Advogado: Álvaro José Gimenes de Faria, Agra
vado(s): Valdemir Joaquim de Souza, Advogado: Neuza Maria de 
Oliveira, Decisão: unánimemente, não-conheccr do agravo; Processo: 
AIRR - 613406/1999-8 da 17a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Empresa de Minérios Mar Del Plata 
Ltda., Advogada: Márcia Azevedo Couto, Agravado(s): Marco Au
rélio Pereira, Advogado: José Irineu de Oliveira, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 613409/1999
9 da 17a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Agravante(s): Venac Veículos Nacionais Ltda., Advogado: Jorge A. 
Saadí Filho, Agravado(s): Osimar Rafael Morgado, Advogada: Maria 
da Penha Boa, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 613417/1999-6 da 16a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Município de Bar
reirinhas, Advogado: Inácio Abílio Santos de Lima, Agravado(s): 
Laura Silva Barroso e Outras, Advogado: Emanuel Carlos Barros dos 
Reis, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 613418/1999-0 da 16a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Município de Barreirinhas, Àdvogado: 
Inácio Abílio Santos de Lima, Agravado(s): Maria Madalena Ferreira 
da Silva, Advogado: Emanuel Carlos Barros dos Reis, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: . AIRR
613419/1999-3 da 16a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Município de Barreirinhas, Advogado: 
Inácio Abílio Santos de Lima, Agravado(s): Marideusa Rodrigues 
Marques, Advogado: Emanuel Carlos Barros dos Reis, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
613420/1999-5 da 16a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Município de Barreirinhas, Advogado: 
Inácio Abílio Santos de Lima, Agravado(s): Salvelina Santos Vale, 
Advogado: Emanuel Carlos Barros dos Reis, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 614239/1999-8 da 21a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravan
le(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, 
Agravado(s): Joana Maria de Medeiros, Advogado: Marcos Vinícius 
Santiago de Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 614240/1999-0 da 21a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s); Município de 
Boa Saúde, Advogado: Verushka Malias de Araújo Fernandes, Agra
vadoís): Mariana Amorim de Souza, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 614241/1999-3 da 21a. Re
gião, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Município de Boa Saúde, Advogado: Verushka Matías de Araújo 
Fernandes, Agravado(s): Margarida da Silva Lima, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
614242/1999-7 da 21a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante(s): Município de Boa Saúde, Advogado: 
Verushka Matias de Araújo Fernandes, Agravado(s): Albanize Be
zerra da Silva Francisco, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 614243/1999-0 da 21a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Município de 
Boa Saúde, Advogado: Verushka Matias de Araújo Fernandes, Agra
vadoís): Severina Nuêraia de Lima, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: A IRR - 614244/1999-4 da 21a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Mu
nicípio de Boa Saúde, Advogado: Verushka Matias de Araújo Fer
nandes, Agravado(s): Josefa Clcide da Silva, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 614245/1999-8 da 21a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravan
te(s): Municipio de Boa Saúde, Advogado: Verushka Matias de Araú
jo  Fernandes, Agravado(s): Francisca Lúcia Félix, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 614246/1999
1 da 21a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 
Agravante(s): Companhia Energética do Rio Grande do Norte - CO
SERN, Advogado: Laumir Correia Fernandes, Agravado(s): Antônio 
Pereira Filho, Advogado: João Hélder Dantas Cavalcanti, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
614247/1999-5 da 21a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante(s): Fundação Nacional de Saúde - FNS, 
Procurador: Ricardo Marcelo Ramalho da Silva. Agravado(s): Gil
vanete Santos da Silva, Advogado: Josias Miguel Filho, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR -
614248/1999-9 da 21a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho
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Castro Souza, Agravante(s): Fundação Nacional de Saúde - FNS, 
Procurador: Ricardo Marcelo Ramalho da Silva, Agravado(s): Maria 
de Fátima Macêdo e Outros, Advogado: Emidio Germano da Silva 
Júnior, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 614249/1999-2 da 21a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco Mercantil de São Paulo 
S.A.. Advogado: Múcio Amaral da Costa, Agravado(s): Marcos An
tonio Leite de Souza, Advogado: Marcos Vinícius Santiago de Oli
veira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 614250/1999-4 da 2Ía . Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Maria Francisca dos Santos e 
Outra, Advogado: Valter Sandi de Oliveira Costa, Agravado(s): Es
tado do Rio Grande do Norte (Secretaria de Saúde Pública), Pro
curador: Miguel Josino Neto, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 614254/1999-9 da 19a. Região, Re
latora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco 
Bandeirantes S.A., Advogado: Víctor Russomano Júnior, Agrava
do(s): Sysleide Umbelina da Silva, Advogado: Jeferson Luiz de Bar
ros Costa, Agravado(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 614255/1999-2 da 19a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): União Federal, Procu
rador: Inacinha Ribeiro Chaves, Agravado(s): Antônio Honorato da 
Silva, Advogada: Selma Maria Mota de Almeida, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 614260/1999
9 da 19a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 
Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): Manoel Amaro Calheiros de No
vaes, Advogado: Wilton Antônio Figueirôa Lima, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 614282/1999
5 da 6a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 
Agravante(s): Moisés Faustino da Silva, Advogada: Maria de Lourdes 
Campeio, Agravado(s): Coats Corrente Ltda., Advogada: Estber Lan
cry, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 614284/1999-2 da 22a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Banco do Estado do Piaui S.A., 
Advogado: Elício de Melo Leitão, Agravado(s): Sarah Botelho Cam
peio Leite, Advogado: Marcos Leonardo de Carvalho Guedes, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
614285/1999-6 da 22a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante(s): Município de Hugo Napoleão, Advo
gado: Humberto Augusto Teixeira Nunes, Agravado(s): Guílhermina 
Pereira da Silva Costa e Outros, Advogado: Antônio Gonçalves de 
Mesquita, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 614288/1999-7 da 22a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Município de Hugo Na
poleão, Advogado: Humberto Augusto Teixeira Nunes, Agravado(s): 
Maria José de Souza Andrade e Outros, Advogado: Antônio Gon
çalves de Mesquita, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 614289/1999-0 da 22a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Município de Hugo 
Napoleão, Advogado: Humberto Augusto Teixeira Nunes, Agrava
do(s): Valdilene Alves de Souza e Outros, Advogado: Antônio Gon
çalves de Mesquita, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 614290/1999-2 da 22a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Município de Hugo 
Napoleão, Advogado: Humberto Augusto Teixeira Nunes, Agrava
do^): Joaquim Pereira Neto e Outras, Advogado: Antônio Gonçalves 
de Mesquita, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 614291/1999-6 da 21a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Maria do Socorro Fer
nandes e Outros, Advogado: Carlos Gondim Miranda de Farias, Agra
vado^): Município do Natal, Procurador: Eveline Leite Dumaresq, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
614294/1999-7 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 

Castro Souza, Agravante(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Victor Rus
somano Júnior, Agravado(s): Rozilda de Oliveira Paez, Advogado: 
Dario Castro Leão, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 614296/1999-4 da 15a. Região. Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Pirelli Pneus S.A.. 
Advogado: Thomas Edgar Bradfield, Agravado(s): Wilson Perez Bra
vo, Advogado: Emerson Brunello, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 614300/1999-7 da 15a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): 
Emerson Luiz Azenari, Advogado: José Antônio Funnicheli. Agra
vado(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: Maria Amélia Souza 
da Rocha, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A IRR - 614301/1999-0 da 15a. Região, Relatora: Maria Be
renice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Mario Roberto dos San
tos, Advogado: José Antônio Funnicheli, Agravado(s): Usina São 
Martinho S.A., Advogada: Maria Amélia Souza da Rocha, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
614302/1999-4 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Em
presas Ferroviárias da Zona Paulista, Advogado: Dyonísio Pegorari, 
Agravado(s): Denise Aparecida Fernandes, Advogada: Clarice Gia
marino, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 614306/1999-9 da 15a. Região. Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Bracol Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado: Mário Luiz Gardinal, Agravado(s): Miguel Candido 
Ramos, Advogado: Carlos Adalberto Rodrigues, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 614311/1999-5 da 
Ia. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Agra
vante(s): Laerte Caetano e Outros, Advogado: Marcelo José Do
mingues, Agravado(s): União Federal, Procurador: J. Mauro Mon
teiro, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 614319/1999-4 da 12a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Município de Curitibanos, Ad
vogado: Odir Marin Filho, Agravado(s): Federação dos Trabalhadores 
no Serviço Público Municipal do Estado de Santa Catarina, Ad
vogado: Claudio Roberto da Silva, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: A IRR - 614354/1999-4 da 6a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Bismark 
Saraiva de Medeiros, Advogado: Francisco de Assis Pereira Vitório, 
Agravado(s): Município de Recife, Procurador: Henrique Eugênio de 
Souza Antunes, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 614379/1999-1 da 9a. Região, Relatora: Maria

Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Autarquia do Serviço 
Municipal de Saúde - ASMS, Advogada: Márcia Nakagawa Ram
pazzo, Agravado(s): José Roberto Ferreira, Advogado: Edna Wanters, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
614436/1999-8 da 5a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 

Castro Souza, Agravante(s): Departamento de Infra-Estrutura de 
Transportes da Bahia-DER/BA, Advogado: Luiz Carlos Souza Cunha, 
Agravado(s): Carlos da Silva, Advogado: Emanoel Freitas, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
614448/1999-0 da 5a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França 
Pinheiro Torres, Agravado(s): Charles Amsterdã Teixeira Goes, Ad
vogada: Bianca Porto Marques Hygino, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 614449/1999-3 da 5a. Re
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Município de Camamu, Advogado: Aryvaldo Sá Silva, Agravado(s): 
Vera Lúcia Hora de Santana Bispo, Advogado: Guido Araújo Ma
galhães Júnior, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 614451/1999-9 da la . Região, Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Real Auto Ônibus Ltda., 
Advogado: David Silva Júnior, Agravado(s): Samuel Lopes Castilho 
Júnior, Advogado: Antônio Femando Andrade de Oliveira, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
614452/1999-2 da la . Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Viação Mirante Ltda., Advogado: Mário Roberto 
Luzzi Genestreti, Agravado(s): Décio Pacheco de Azevedo, Advo
gado: Fernando da Costa Pontes, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 614453/1999-6 da la . Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Humberto 
Magalhães Castro, Advogado: Colbert Dutra Machado, Agravado(s): 
Touring Club do Brasil, Advogado: Antônio Carlos Coelho Paladino, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
614474/1999-9 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): José Vieira Filho, Advogado: Luis Carlos 
Gallo, Agravado(s): Refrigeração Paraná S.A., Advogado: Marcelo 
Augusto Pimenta, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 614476/1999-6 da 13a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado/s): Gláucio de 
Sousa Nascimento (Espólio De), Advogado: Cláudio Freire Madruga, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 

614484/1999-3 da 16a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Banco do Estado do Maranhão S.A., Ad
vogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Azurel Gomides Pires, 
Advogado: Nardo Assunção da Cunha, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 614485/1999-7 da 15a. Re
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Alean Alumínio do Brasil S.A., Advogado: José Alberto C. Maciel, 
Agravado(s): José Geraldo Tobias, Advogado: Jacinto Avelino Pi
mentel Filho, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A IRR - 614489/1999-1 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Empresa Pernambucana de Ali
mentação Ltda., Advogado: Adalberto Rangel, Agravado(s): Robson 
Ferreira das Montanhas, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 614490/1999-3 da 6a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): F.M. Adminis
tração, Representação e Comércio Ltda., Advogado: Rcginaldo José 
de Medeiros, Agravado(s): José Mariano da Silva, Advogado: Djail
ton João de Melo, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 614491/1999-7 da 6a. Região, Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Armindo Teixeira Braga de 
Morais, Advogado: Fátima Tereza Barbosa de Assis, Agravado(s): 
José Anderson Gomes da Silva, Advogado: Hilton José da Silva, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 

614492/1999-0 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira dc 
Mello Filho, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Vic
tor Russomano Júnior, Agravado(s): Nadja Marques Lelis, Advogado: 
Luiz Delgado da Fonseca, Agravado(s): Banco Banorte S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 614495/1999-1 da 6a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): De Millus S.A. 
Indústria e Comércio, Advogado: Leonardo Osório Mendonça, Agra

vado(s): Tony dos Santos Farias, Advogado: Oswaido Morais, De
cidió: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
615263/1999-6 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: André Matucita, Agravado(s): Simone Romano, 
Advogado: Evaldir Borges Bonfim, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: A IRR - 615264/1999-2 da 2a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Valdemar 
Ramos, Advogado: Júlio César Ferreira Silva, Agravadofs): BANES
PA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Advogado: José Al
berto C. Maciel, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: A IR R  - 615266/1999-7 da 2a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco do Estado de 
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto C. Maciel, 
Agravado(s): Maria Aparecida Bueno Alves, Advogado: Pedro An
tônio Borges Ferreira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: A IRR - 615268/1999-4 da 2a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Deocleciano Alves Fer
reira Filho, Advogado: Maria Stella de Macedo, Agravado(s): Ins
tituto Presbiteriano Mackenzie, Advogado: Darcy dc Almeida Vieira, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 

615270/1999-0 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Maria Clara Nunes Santos Fakury, Ad
vogado: Ariovaldo Guimarães, Agravado(s): Banco Bilbao Vizcaya 
Brasil S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 615272/1999
7 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello Filho, Agra
vante(s): Josenildo Severino de França, Advogada: Rosana Cristina 
Giacomini Batistella, Agravado(s): Serra do Mar Produtos de Petróleo 
Ltda., Advogada: Dinah Correa Almeida, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 615273/1999-0 da 2a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Editora Globo S.A., Advogado: Carmela Dell’ isola, Agravado(s): Sid
ney Flaborea, Advogado: Pedro Edson Gianfré, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 615280/1999-4 da

la . Região, Relator. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Companhia Cervejaria Brahma e Outra, Advogado: José 
Alberto C. Maciel, Agravado(s): Neiva Gomes Souzella, Advogado: 
Serafim António Gomes da Silva, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 615281/1999-8 da la. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Viação 
Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Agravado(s): Léo Vídondo Frankel. Advogado: Nabor Diogo 
Trizotto, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 615282/1999-1 da la. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): IBEG - Engenharia e Construções 
Ltda., Advogado: Luiz Cláudio Marques Pereira, Agravado(s): Gilson 
Santino da Silva, Advogado: Eliana Lopes dos Santos, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR •
615286/1999-6 da la. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello 
Filho, Agravante(s): Paulo Gentile dc Carvalho Mello, Advogada: 
Lúcia L. Meirelles Quintella, Agravado(s): Banco do Estado do Rio 
de Janeiro S.A. - BANERJ e Outro, Advogado: Fernanda Fernandes 
Picanço, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 615289/1999-7 da la. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, Advogado: Osvaldo Martins Costa 
Paiva, Agravado(s): Paulo Rohcrto Gravina, Advogado: Conrado 
Norberto Weber, Decisão: unánimemente, consignar o parecer oral da 
Procuradoria-Geral do Trabalho que opina pelo não-conhecimento do 
agravo e, se conhecido for, é pelo desprovimento; unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 615291/1999-2 da 2a. Re
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
Sodexho do Brasil Comercial Ltda., Advogado: Luis Duílio de Oli
veira Martins, Agravado(s): Paulo Sérgio de Souza, Advogado: Flo
rentino Osvaldo da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 615294/1999-3 da 2a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Transbraçal Pres
tação de Serviço Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Joaquim 
Ocilio Bueno de Oliveira, Agravado(s): José Ferreira dos Santos 
Filho, Advogada: Maria de Lourdes Amaral, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 615297/1999-4 da 2a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
UTC Engenharia S.A., Advogado: Edna Maria Lemes, Agravado(s): 
João dos Reis Caetano, Advogado: Florentino Osvaldo da Silva, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
615354/1999-0 da la. Região. Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante(s): Paes Mendonça S.A., Advogada: Suzana 
Fontes de Araújo Soares Schnamdorf, Agravado(s): Marcelo Salim 
Rocha, Advogado: Waldir Nilo Passos Filho, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 615377/1999-0 da la. 
Região, corre junto com AIRR-6I5442/I999-4, Relatora: Maria Be
renice Carvalho Castro Souza, Agravantc(s): Varig S.A. - Viação 
Aérea Rio-Grandense, Advogado: Victor Russomano Júnior, Agra
vado^): Anderson Cidade, Advogado: Álvaro Paes Leme Padilha de 
Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 615416/1999-5 da 8a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Refrigerantes do Amapá S.A. 
REAMA, Advogado: Antônio Henrique Forte Moreno, Agravado(s): 

ínaldo Souza de Melo, Advogado: Valdir Bernardo de Paula Moura 
Júnior, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 615417/1999-9 da 8a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce 
- CVRD, Advogado: Kleber Luiz da Silva Jorge, Agravado(s): Fran
cisco das Chagas Mesquita Dutra, Advogado: Fernando Menezes Cu
nha, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 615422/1999-5 da 8a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Companhia de Saneamento do 
Pará - COSANPA, Advogada: Maria de Lourdes Gurgel de Araújo, 
Agravado(s): João de Campos Costa, Advogada: Ana Kelly Jansen de 
Amorim, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 615442/1999-4 da la. Região, corre junto com AIRR
615377/1999-0, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 
Agravante(s): Anderson Cidade, Advogado: Bruno Campos Aranha, 
Agravado(s): VARIG S.A. - Viação Aérea Riograndense, Advogado: 
Victor Russomano Júnior, Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso de revista, de
terminar seja desde logo submetido a julgamento, após publicado o 
presente acórdão e exaurido "in albis" o prazo para embargos, me
diante observância daí em diante do respectivo procedimento legal; 
Processo: AIRR - 626511/2000-3 da 6a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Rede Ferroviária Fe
deral S.A., Advogado: Giovanna de Lima Grangeiro, Agravado(s): 
João José Monteiro, Advogado: Aníbal Cícero de Barros Velloso, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 627562/2000-6 da 6a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogada: Verônica Guedes de Andrade, Agravado(s): Laércio Pe
reira de Lima, Advogado: Aníbal Cícero de Barros Velloso, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
627742/2000-8 da 6a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advo
gado: Christiane Barros Ferraz, Agravado(s): José Edvaldo Paes Bar
reto, Advogado: Aníbal Cícero de Barros Velloso, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
628262/2000-6 da 6a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advo
gada: Débora Cristina Correia Nascimento, Agravado(s): João Batista 
de Araújo, Advogado: Ageu Gomes da Silva, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 631968/2000
9 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, 
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: José Ricardo 
Biazzo Simón, Agravado(s): Abílio Martins Neto, Advogado: Dyo
nísio Pegorari, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 633574/2000-0 da 6a. Região, Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.Â., Advogada: Débora Cristina Correia Nascimento, Agravado(s): 
Ivanildo Fernandes Teixeira, Advogado: Aníbal Cícero de Barros 
Velloso, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 633580/2000-0 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): José Pedro de Lima e Outro. 
Advogado: Ageu Gomes da Silva, Agravado(s): Rede Ferroviária
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Federal S.A., Advogado: Giovanna de Lima Grangeiro, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
633744/2000-7 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Ge
raldo Cavalcanti Regueira, Agravado(s): Joselito Santos de Oliveira, 
Advogado: Aníbal Cícero de Barros Velloso, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 633746/2000-4 da 
6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra
vante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada: Verônica Guedes 
de Andrade, Agravado(s): José Pereira da Silva, Advogado: Ageu 
Gomes da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 633749/2000-5 da 6a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Fe
deral S.A., Advogado: Giovanna de Lima Grangeiro, Agravado(s): 
Aníbal Cícero de Barros Velloso, Advogado: Aníbal Cícero de Barros 
Velloso, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 633750/2000-7 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Geraldo Cavalcanti Regueira, Agravado(s): Ricardo Silva 
D'Anunciação e Outros, Advogado: Aníbal Cícero de Barros Velloso, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 633785/2000-9 da 6a. Região, Relator: Luiz-Philippe Vieira 
de Mello Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Geraldo Cavalcanti Regueira, Agravado(s): Severino Enilson 
dos Santos, Advogado: Aníbal Velloso, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: RR - 252840/1996-9 da la. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Olair Sergio da 
Costa Lage, Advogado: José Torres das Neves, Recorrido(s): Empresa 
Brasileira de Correios e Telegrafos-Ect, Advogado: Luiz Gomes Pa
lha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 342549/1997-4 da 17a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Rccorrente(s): Ailton Quintas e Outros, Advogado: Cleone 
Hcringer, Recorridofs): Companhia Vale do Rio Doce, Advogado: 
Nilton Correia, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Pro
cesso: RR - 344192/1997-7 da la. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Affonso José Soares, Advogado: Affonso Jo
sé Soares Filho, Recorrido(s): Município de Volta Redonda, Pro
curador: Sylvio de Freitas Martins, Decisão: unánimemente, não co
nhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR 
344196/1997-1 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re
corrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ, 
Advogada: Léa Rowínski, Recorrido(s): Francisco Marcos Antão, Ad
vogado: Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz, Decisão: unáni
memente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 351298/1997-2 
da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Volkswa
gen do Brasil Ltda., Advogada: Eliana Traverso Calcgari, Recor
rido(s): Cláudio Gonzales Rodrigues, Advogado: José Rosival Ro
drigues, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso apenas quanto 
ao tema descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar a retenção dos valores devidos a título de imposto de renda, 
nos termos do Provimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho; Processo: RR - 357189/1997-4 da 11a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRAS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Rccorrido(s): 
Geraldo Gama, Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: uná
nimemente, conhecer do recurso de revista, por divergência e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido for
mulado na petição inicial. Custas invertidas, pelo Reclamante, dis
pensado, na forma da lei, vencido o Exmo. Sr. Ministro Almir Pa
z/ianotto Pinto apenas quanto à isenção das custas; Processo: RR 
357331/1997-3 da 22a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re
corrente(s): Companhia Energética do Piauí- Cepisa, Advogado: Os
mar Mendes Paixão Cortes, Recorrido(s): Celso Carvalho Lima, Ad
vogado: Saulo Tarcísio de Carvalho Fontes, Decisão: unánimemente, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Osmar Mendes 
Paixão Côrtcs; Processo: RR - 358672/1997-8 da 19a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 19“ Região, Procurador: Rafael Gazzanéo Júnior, Recor
rente(s): Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/AL, Ad
vogado: Alberto Gorrono Barreto Júnior, Recorrido(s): Francisco Soa
res Bezerra, Advogado: André Cordeiro de Sousa, Decisão: uná
nimemente, conhecer da revista do Ministério Público do Trabalho e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato 
dc emprego entre as partes, com efeitos ex tune, julgar improcedente 
o pedido inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência, quanto às 
custas, que ficam dispensadas, estando prejudicado o recurso de re
vista do reclamado; Processo: RR - 358876/1997-3 da 11a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. 
- PETROBRAS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorri
do(s): Rozinildo Guadalupe de Lima Oliveira, Advogado: José Ey
mard Loguércio, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido for
mulado na inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação 
às custas, ficando isento o reclamante; Processo: RR - 358879/1997
4 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Em
presa Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: 
Nirza Portela Martins São Thiago, Recorrido(s): Antônio Nobre Ur
bano, Advogado: Tarcísio Leitão de Carvalho, Decisão: unánime
mente, não conhecer integralmente do recurso; Processo: RR 
359287/1997-5 da 18a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
corrente(s): Irair Pires da Silva, Advogado: Aurelino Ivo Dias, Re
corrido(s): Empresa Estadual de Ciência, Tecnologia e Desenvol
vimento Económico-Social - EMC1DEC, Advogado: Antônio Carlos 
de Morais, Decisão: unánimemente, conhecer da revista por diver
gência e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR 
359419/1997-1 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
corrente(s): Telma Gonçalves, Advogado: Renato Rua de Almeida, 
Recorrido(s): Omel Instrumentação e Controle Ltda., Advogado: Aír
ton Trevisan, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso quanto ao 
tema "aviso prévio cumprido em casa, multa do art. 477, § 8o, da 
CLT", por divergência jurisprudencial, e, no mérito; dar-lhe provi
mento para restabelecer a sentença originária que condenou a re
clamada ao pagamento da multa por atraso na quitação das verbas 
rescisórias; Processo: RR - 360134/1997-6 da 10a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): José João Lobato Filho, Ad

vogado: Nilton Correia, Rccorrente(s): União Federal (Extinto 
BNCC), Procurador: Amaury José de Aquino Carvalho, Recorrido(s): 
Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: unánimemente, co
nhecer do recurso de revista interposto pelo reclamante apenas quanto 
ao tema horas extras - incorporação e, no mérito, negar-lhe j>ro
vimento. Quanto ao recurso de revista interposto pela reclamada, 
conhecer no tocante ao seguro em grupo - devolução dos descontos 
salariais e aos juros de mora e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: RR - 360144/1997-0 da 4a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Rccorrente(s): INTEX - Indústria de Laminados de Látex 
Ltda., Advogado: Airtom Paim Júnior, Recorrido(s): Paulo Seno Han
sel, Advogado: Carlos Nílis Silveira Spielmann, Decisão: unánime
mente, conhecer do recurso quanto ao tema referente ao regime de 
compensação de jornada por contrariedade à Súmula 349 do TST; no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
relativo ao adicional de horas extras e reflexos, referente às horas 
objeto de acordo de compensação; Processo: RR - 360697/1997-1 da 
4a. Região, Relator: Joãò Oreste Dalazen, Recorrente(s): Curtume 
Cascalho Ltda., Advogado: Vinícius Derreei Orsini, Recorrido(s): As
sis Valdir Faller, Advogado: Elstor José Backes, Decisão: unáni
memente, conhecer do recurso apenas quanto ao adicional de horas 
extras, por contrariedade à Súmula n° 349 do TST, e, no mérito, dar
lhe provimento para excluir da condenação no pagamento do aludido 
adicional e reflexos em face da validade do acordo de compensação 
de jornada; Processo: RR - 360716/1997-7 da la . Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 1" Região, Procurador: Mareio Octavio Vianna Marques, Recor
rente(s): Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
1PHAN, Advogado: Nelson Lacerda Soares, Recorrido(s): Cléo Acker 
Júnior c Outro, Advogado: Marcelo Chalréo, Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista do Ministério Público do Trabalho e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo 
o ônus da sucumbência quanto às custas, que ficam dispensadas. Fica 
prejudicado o exame do recurso do reclamado; Processo: RR 
360724/1997-4 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
corrente(s): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: 
Robinson Neves Filho, Recorrido(s): Nelson Soares Ferreira, Ad
vogado: José Eymard Loguércio, Decisão: unánimemente, conhecer 
do recurso e, no mérito, quanto às horas extras negar-lhe provimento 
e quanto à correção monetária, dar-lhe provimento para determinar 
que a correção monetária do salário seja calculada a partir do sexto 
dia útil do mês subsequente ao trabalhado; Processo: RR 
360729/1997-2 da 15a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
corrente(s): Helis Jesfe, Advogado: Nilo da Cunha Jamardo Beiro, 
Recorrido(s): Estrela Azul Serviços de Vigilância e Segurança Ltda., 
Advogado: José Roque Aparecido de Oliveira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 360730/1997-4 
da 16a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 16” Região, Procurador: José Caetano 
dos Santos Filho, Recorrido(s): Auridéia Gonçalves Rodrigues e Ou
tras, Advogado: José do Carmo Siqueira, Recorrido(s): Município de 
São Mateus, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação do Município de São Mateus 
o pagamento desses honorários; Processo: RR - 360788/1997-6 da 
9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Bradesco 
Previdência c Seguros S.A., Advogado: Normando Augusto Caval
canti Júnior, Recorrido(s): Ednéia Aparecida da Silva, Advogado: 
Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da revista apenas quanto à prescrição, por violação e di
vergência, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para, afas
tando a preclusão aplicada, determinar o retomo dos autos ao TRT de 
origem a fim de ser apreciada a prescrição argüida pela reclamada, 
como entender de direito, vencido o Exmo. Ministro Almir Paz
zianotto Pinto. A Presidência da Turma deferiu juntada do instru
mento de mandato requerida da tribuna pelo douto patrono do re
corrente. Requereu juntada de justificativa de voto vencido o Exmo. 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Nor
mando Augusto Cavalcanti Júnior; Processo: RR - 360866/1997-5 da 
17a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Estado do 
Espírito Santo, Procurador: Namyr Carlos de Souza Filho, Recor
rido(s): Hildélia Rodrigues dos Santos e Outros, Advogado: José 
Miranda Lima, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso apenas 
quanto à nulidade da contratação, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade da contratação 
realizada sem concurso público e julgar improcedente o pedido de
duzido na inicial, invertendo o ônus da sucumbência em relação às 
custas, que ficam dispensadas; Processo: RR - 360889/1997-5 da 
15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Usina Ca
tanduva S.A. - Açúcar c Álcool, Advogado: Hugo Gueiros Bernardes, 
Recorrido(s): José Luis Padoani, Advogado: Sebastião Felipe de Lu
cena, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação as horas in itinere deferidas em desrespeito ao 
estabelecido em norma coletiva; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Hugo 
Gueiros Bernardes; Processo: RR - 383788/1997-0 da 4a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Re
corridofs): Maria Rosi Marx Prigol, Advogado: Egidio Lucca, De
cisão: unánimemente, conhecer do recurso apenas no tocante à de
volução de descontos salariais, por contrariedade à Súmula n° 342 do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da con
denação a devolução dos valores descontados no salário da Recla
mante a título de seguro de vida em grupo e em favor do UMS 
(Instituto João Moreira Salles); Processo: RR - 469601/1998-1 da 
20a. Região, corre junto com AIRR-469600/1998-8, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Rècorrente(s): José Adielson Andrade Vieira, Ad
vogado: José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Recorrido(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Pro
cesso: R R  - 511669/1998-9 da 10a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Joaquina Alcântara de Oliveira, Advogada: 
Cláudia Cristina Pires Machado, Recorrido(s): União Federal, Pro
curador; Manoel Lopes de Sousa, Decisão: unánimemente, conhecer 
do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento para, afastando a inviabilidade jurídica de vínculo 
empregatício entre a Reclamante c a União, determinar o retorno dos

autos à MM 5” JC J de Brasília a fim de que julgue o mérito de causa, 
como entender de direito, vencido o Exmo. Sr. Ministro Almir Pa
zzianotto Pinto. Requereu juntada de justificativa de voto vencido o 
Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto; Processo: RR -
511721/1998-7 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
corrente(s): Município de Manaus, Procurador: José Carlos Rego Bar
ros e Santos, Recorrido(s): Lúiz Eduardo Costa Souza, Advogada: 
Maria Luiza L. da Silva, Decisão: unánimemente, rejeitar a preliminar 
de não-conhecimento do recurso de revista, ante a ocorrência de 
preclusão lógica, arguida pelo Ministério Público do Trabalho, e não 
conhecer do recurso; Processo: RR - 515894/1998-0 da 5a. Região, 
corre junto com AIRR-515893/1998-7, Relator: João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Nor
mando Augusto Cavalcanti Júnior, Recorrido(s): Jorgecilda Bispo das 
Virgens, Advogado: Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 
535, II, do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando os 
vv. acórdãos proferidos em sede de embargos declaratóríos, por vício 
procedimental ofensivo à lei, determinar que outro seja prolatado com 
o enfrentamento dos aspectos pertinentes à regularidade da repre
sentação processual, como postos nos embargos declaratóríos de fls. 
285/287. Determino o sobrestamento do exame do tópico honorários 
de advogado veiculado no recurso de revista, o qual deverá ser sub
metido ao TST, com ou sem novo recurso de revista. A Presidência 
da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da 
tribuna pelo douto patrono do recorrente; Falou pelo Recorrente(s) 
Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior; Processo: RR -
521550/1998-3 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
corrente(s): Município de Curitiba, Advogado: Lidson José Tomass, 
Recorrido(s): Sueli de Oliveira, Advogada: Maria Terezinha Hanel 
Antoniazzi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 522483/1998-9 da 6a. Região, corre junto 
com AIRR-522482/1998-5, Relator: João Oreste Dalazen, Recorren
te(s): Severino Ramos do Nascimento Neto, Advogado: José Carlos 
Moraes Cavalcanti, Recorrido(s): Banco do Estado de Pernambuco 
S.A. - BANDEPE, Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: 
Antônio Braz da Silva, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, 
por divergência, no tocante aos tópicos: prescrição - horas extras pré
contratadas e nulidade - horas extras - pré-contratação; e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no que tange aos 
temas, com ressalvas de fundamentação quanto ao tema prescrição 
horas extras pré-contratadas do Exmo. Sr. Ministro Ronaldo Lopes 

Leal; Processo: RR - 527424/1999-4 da 2a. Região, corre junto com 
AIRR-527423/1999-0, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): 
Borlem S.A. - Empreendimentos Industriais, Advogado: Márcio Rec
co, Recorrido(s): Pio de Oliveira Campos, Advogado: Plínio Gustavo 
Adri Sarti, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: RR - 527500/1999-6 da la . Região, 
correjunto com AIRR-527499/1999-4, Relator: João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Raimundo Alberto Guedes Fernandes, Advogado: Ma
ristela Agonia dos Santos Pinto, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 527530/1999-0 
da 20a. Região, corre junto com AIRR-527529/1999-8, Relator: João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Nivaldo de Aquino e Outro, Advo
gado: Nilton Correia, Recorrido(s): Empresa Energética de Sergipe 
S.A. - ENERGIPE, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: uná
nimemente, sobrestar o julgamento do presente feito, em virtude do 
provimento dado ao AiRR-527529/99.8, que lhe é vinculado; Pro
cesso: RR - 527813/1999-8 da 7a. Região, Relator; João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Município de Fortaleza, Procurador: Pedro 
Saboya Martins, Recorrido(s): Francisca Fontenele de Aguiar Flo
rencio e Outros, Advogado: Augusto César Pereira da Silva, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 
534989/1999-5 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
corrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Alzira Farias Almeida da 
Fonseca de Góes, Recorrido(s): Carmem Miranda Guedes de Al
meida, Advogado: Marcelo Augusto da Costa Freitas, Decisão: uná
nimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento 
quanto à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, mas 
provê-lo no tocante à nulidade do contrato de trabalho para julgar 
improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, invertendo o ônus da 
sucumbência em relação às custas, das quais fica isenta a reclamante; 
Processo: RR - 536331/1999-3 da 8a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Caixa de Previdência e Assistência dos 
Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Sér
gio Luis Teixeira da Silva, Recorrido(s): José Rodrigues de Souza e 
Outro, Advogada: Paula Frassinetti Coutinho da Silva Mattos, De
cisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista da reclamada 
por violação do art. 5°, inciso LV, da Constituição Federal e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o 
retomo dos autos ao TRT de origem a fim de que prossiga na apre
ciação do agravo de petição como entender de direito; Processo: RR 
- 536356/1999-0 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
corrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Ângela Beatriz Gonçalves 
Falcão de Oliveira, Recorrido(s): Maria Almerinda da Silva, Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi
mento quanto à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, 
mas provê-lo no tocante à nulidade do contrato de trabalho para 
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, invertendo o 
ônús da sucumbência em relação às custas, das quais fica isenta a 
reclamante; Processo: RR - 536358/1999-8 da 11a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Município de Manaus, Procu
radora: Cely Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): José Rivaldo 
Moraes Bezerra, Advogado: Darlany Gabriel, Decisão: unánimemen
te, conhecer do recurso apenas em relação ao tema contrato nulo por 
violação do inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, 
invertendo o ônus da sucumbência em relação às custas, das quais 
fica isento o reclamante; Processo: RR - 542028/1999-0 da 3a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Teresa Cristina 
Diniz Póvoa Cardoso, Advogado: José Torres das Neves, Recor
rido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro 
Torres, Decisão: unánimemente, conhecer da revista pela preliminar 
de nulidade do acórdão regional, em face da negativa de prestação
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jurisditiona) por violação do art. 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando o acórdão proferido em sede de embargos 
declaratorios, determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem 
para que profira nova decisão, enfrentando, explícitamente, a questão 
ventilada nos declaratórios opostos pela reclamante, como entender 
de direito, ficando sobrestada a análise do outro tema versado no 
recurso da autora; Processo: RR - 557841/1999-6 da 24a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Irene Sedoski, Advo
gado: Décio José Xavier Braga, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer 
a sentença que condenou o reclamado a pagar horas extras relativas a 
sete dias por mês no período de janeiro/91 a julho/93; Processo: RR 
- 577986/1999-2 da 8a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
corrente(s): RSPP - Previdência Privada, Advogado: Carlos Balbino 
Torres Potiguar, Recorrido(s): Carlos Milton de Oliveira Marques, 
Advogado: Marly Costa da Silveira Baena, Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista apenas quanto ao tema da prescrição e, no mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos 
ao TRT de origem, a fim de que aprecie a argüição de prescrição, 
como entender de direito, vencido o Exmo. Ministro Almir Paz
zianotto Pinto. Prejudicada a análise do tema relativo ao vínculo 
empregatício; Processo: RR - 582994/1999-5 da 3a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): André Pereira da Silva, Ad
vogado: José Torres das Neves, Recorrido(s): Banco Brasileiro Co
mercial S.A. - BBC (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Hélio 
Carvalho Santana, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso ape
nas no tocante às multas normativas, por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o Reclamado no 
pagamento de tantas multas normativas quantos forem os instrumen
tos coletivos efetivamente descumpridos; Processo: RR
583257/1999-6 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re
corrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad
vogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): BANESPA S.A. 
Serviços Técnicos e Administrativos, Advogado: José Alberto Couto 

Maciel, Recorrido(sj: Ronaldo de Souza Silva Santos, Advogado: Sid 
H. Riedel de Figueiredo, Decisão: unánimemente, não conhecer de 
ambos os recursos de revistas; Processo: RR - 583976/1999-0 da 8a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recoirente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 8* Região, Procurador: Rita Pinto da Costa de 
Mendonça, Recorrente(s): Trevo Seguradora S.A. e Outro, Advogada: 
Lívia Cunha Chermont, Recorrido(s): Luciana Nazaré Monte Feio, 
Advogado: Luis Daniel Lavareda Reis Júnior, Decisão: unánime
mente, conhecer do recurso de revista do Ministério Público do Tra
balho e dos Reclamados quanto à competência material da Justiça do 
Trabalho para apreciar postulação relativa a descontos previdenciários 
e fiscais, por violação ao artigo 114 da Constituição Federal; no 
mérito, dar-lhes provimento para determinar a retenção do imposto de 
renda na fonte, bem como para autorizar que sejam procedidos os 
descontos previdenciários, observado o salário de contribuição; Pro
cesso: RR - 589114/1999-0 da 20a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: João Carlos Oliveira Costa, Recorrido(s): Salvador Enéas dos 
Santos Neto, Advogado: José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR 
589135/1999-2 da la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
correnteís): Rádio Transamérica de São Paulo Ltda., Advogado: Os
mar Mendes Paixão Cortes, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalha
dores em Empresas de Radiodifusão, Cabodifusão, D1STV, MMDS, 
TV a Cabo, TV  Por Assinatura e Similares do Estado do Rio de 
Janeiro - SINRAD/RJ, Advogado: Nicoia Manna Piraino, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do recurso de revista. A Presidência da 
Turma deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da tri
buna pelo douto patrono da recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dr. 
Osmar Mendes Paixão Cortes; Processo: RR - 589983/1999-1 da la. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município do Rio de 
Janeiro, Advogado: José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Wilson 
Gonçalves de Jesus, Advogado: Edison de Aguiar, Decisão: por una
nimidade, rejeitar a preliminar de irregularidade de representação 
argüida pelo reclamante em contra-razões, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as diferenças salariais referentes à URP de 
fevereiro de 1989 e seus reflexos; Processo: RR - 589984/1999-5 da 
la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Alexandre 
dos Santos, Advogada: Eduarda Pinto da Cruz, Recorrido(s): Touring 
Club do Brasil, Advogado: Marcelo Miranda Costa, Decisão: uná
nimemente, conhecer da revista pela preliminar de nulidade em face 
da negativa de prestação jurísdicional, por violação do art. 832 da 
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o Acórdão de 
fls. 183/184, determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem 
para que profira nova decisão, enfrentando explicitamente a matéria 
abordada nos declaratórios opostos pelo reclamante, como entender 
de direito. Fica sobrestado o exame da matéria de mérito versada no 
recurso de revista; Processo: RR  - 590017/1999-5 da la . Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Flex-A Carioca Indústria 
de Plásticos Ltda., Advogado: João Pedro Eyler Póvoa, Recorrido(s): 
Antônio Carlos Braga, Advogado: João Arthur Denegri, Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a possibilidade da efetivação do desconto 
fiscal por cálculo mês a mês para que seja efetuado nos termos do 
Provimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; 
Processo: RR - 590113/1999-6 da 21a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21* 
Região, Procurador: José de Lima Ramos Pereira, Recorrido(s): José 
Emídio Alves, Advogado: Josias Miguel Filho, Recorrido(s): Mu
nicípio de São Fernando, Advogado: Ivanildo Araújo de Albuquer
que, Decisão: unánimemente, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 603266/1999-7 da 2a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Massa Falida de Mercearia Internacional 
Ltda., Advogado: Mário Unti Júnior, Recorrido(s): Tatiana Santana de 
Souza, Advogado: Alexandre José Cordeiro da Silva, Decisão: uná
nimemente, conhecer da revista, por divergência, e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
da dobra salarial e a multa prevista no art. 477, § 8o. da CLT, vencido 
o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen; Processo: RR -
603498/1999-9 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re

corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Auderi Luiz de Marco, 
Recorridofs): Antenor Barbosa de Gois, Advogado: Bento de Oliveira 
e Silva, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso de revista ape
nas quanto ao tema dos descontos previdenciários e fiscais - fase de 
execução por violação do art. 114 da Constituição Federal e, no 
mérito, dar-lhe provimento para autorizar a retenção dos valores de
vidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais, na forma dos 
Provimentos nos 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho; Processo: R R  - 605307/1999-1 da 11a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria 
de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: 
Simonete Gomes Santos, Recorrido(s): Waldenor Corrêa da Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao tema 
contrato nulo - efeitos, por divergência, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamatória, com inversão do 
ônus da sucumbência quanto às custas das quais fica dispensado o 
reclamante; Processo: R R  - 606976/1999-9 da 11a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Município de Manaus - Secre
taria Municipal de Obras e Saneamento Básico - SEMOSB, Pro
curador: Marsyl Oliveira Marques, Recorrido(s): José Bandeira da 
Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: 
R R  - 607245/1999-0 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Município de Manaus - Secretaria Municipal de Edu
cação - SEMED, Procurador: Marsyl Oliveira Marques, Recorrido(s): 
Izanete Pereira do Carmo, Advogado: Juzeuter Ferro de Souza, De
cisão: unánimemente, não conhecer do recurso; Processo: R R  
607250/1999-6 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
corrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Alzira Farias Almeida da 
Fonseca de Goes, Recorrido(s): Almira Pinheiro Moldes, Advogado: 
Lúcia Andrea Valle de Souza, Decisão: unánimemente, conhecer do 
recurso apenas quanto à preliminar de incompetência da Justiça do 
Trabalho e nulidade do contrato de trabalho e, no mérito, negar-lhe 
provimento quanto à preliminar de incompetência da Justiça do Tra
balho e, no tocante à nulidade do contrato de trabalho, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos contidos na inicial, 
invertendo o ônus da sucumbência em relação às custas, das quais 
fica isenta a reclamante; Processo: RR - 608604/1999-6 da 9a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco Brasileiro 
Comercial S.A. - BBC, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Recor
rido(s): Edison Luiz Ferreira da Cruz, Advogada: Olga Gualberto, 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista apenas quanto a base de 
cálculo das horas extras - inclusão da gratificação de função e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 628611/2000-1 da 
12a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Massa 
Falida de Suí Fabril S.A., Advogado: Anóuke Longen, Recorrido(s): 
Ivanete Wanzoit, Advogado: Adailto Nazareno Degering, Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 
453 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente o pedido deduzido na petição inicial. Custas a cargo da 
Reclamante, dispensada, na forma da lei, vencido o Exmo. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto apenas quanto à isenção das custas; Pro
cesso: ED-AIRR - 255018/1996-2 da 8a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Embargante: União Federal, Procurador: Walter do 
Carmo Barletta, Embargado(a): Ângelo Brasil da Silva, Advogado: 
José Guilherme da Silva Bastos, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
321184/1996-3 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: União Federal, Procurador: Walter do Carmo Barletta, Em
bargado^): Altemir José Chaves, Advogado: Sebastiao dos Santos, 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED -RR - 322453/1996-5 da la . Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Embargante: Banco Real S.A., Advogado: Cristóvão Tavares 
de Macedo Soares Guimarães, Embargado(a): José da Silva Machado, 
Advogado: Carlos Alberto de Oliveira, Decisão: unánimemente, negar 
provimento aos embargos declaratórios. O Exmo. Ministro Ronaldo 
Lopes Leal participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-AIRR - 327251/1996-9 da 2a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Sergio Ricardo Guima
rães, Advogado: Paulo Rabelo Corrêa, Embargado(a): Calpack Co
mercial Ltda., Advogada: Claudia M. N. S. B. Santos, Decisão: uná
nimemente, negar provimento aos embargos declaratórios. O Exmo. 
Ministro Ronaldo Lopes Leal participou do julgamento apenas para 
compor "quorum’' regimental; Processo: ED -RR - 334637/1996-0 da 
2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: UNIBANCO 
- União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves 
Filho, Embargado(a): Aliño Bpníconte Filho, Advogada: Euneide Pe
reira de Souza, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED -RR - 334652/1996-0 da 11a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Embargante: Carlos Alberto de Campos 
Bandeira, Advogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a): Petró
leo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos 
declaratórios; Processo: ED -RR - 337478/1997-8 da 6a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Companhia Agro Indus
trial de Goiana, Advogado: José Alberto C. Maciel, Embargado(a): . 
Rinaldo António do Nascimento e Outros, Advogado: Albérico Mou
ra Cavalcanti de Albuquerque, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento aos embargos declaratórios. O Exmo. Ministro Ronaldo Lo
pes Leal participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-RR - 338705/1997-8 da 9a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: União Federal, Procurador: 
Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Benjamin Ferreira Camilo, 
Advogado: Claiton José de Oliveira, Decisão: unánimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED -RR - 339505/1997-3 da 8a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Companhia Do
cas do Pará - CDP, Advogada: Maria de Loudes Gurgel de Aráujo, 
Embargado(a): Robson Tadeu Figueiredo Faria, Decisão: unánime
mente, acolher os embargos declaratórios apenas para prestar os es
clarecimentos constantes na fundamentação; Processo: ED-RR 
342411/1997-1 da 12a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Ad
vogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Joaquim Proença Borges 
e Outros, Advogada: Maria Lúcia de Liz, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED -RR - 342581/1997
9 da la . Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Te
lecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Mar

celo Luis Ávila de Bessa, Embargado(a): Deusa Marques de F i
gueiredo, Advogado: Diógenes Rodrigues Barbosa, Decisão: unáni
memente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR 
344919/1997-0 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: Lurdes Sanches, Advogado: Almir Hoffmann de Lara Jú
nior, Embargado(a): Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, 
Advogado: José Àlberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, aco
lher os declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos cons
tantes da fundamentação; Processo: ED-RR - 345189/1997-4 da 2a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Paulo Dyrker 
Silveira Elesban e Outros, Advogada: Mônica Luisa Bruncek Ferreira, 
Embargado(a): Pedro Antônio de Oliveira Araújo, Advogado: Manoel 
Reis Antônio de Oliveira, Decisão: unánimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-RR - 346339/1997-9 da 2a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Simoni Conceição 
Alves Mendes, Advogado: Cassiano Pereira Viana, Embargado(a): 
Brinquedos Laura, Advogado: Luiz Marques Martins, Decisão: uná
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR 
346435/1997-0 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: Estado do Ceará, Procurador: Francisco Xavier Costa Lima, 
Embargado(a): Verônica Nogueira Gomes, Advogado: Antônio Mar
ques Costa, Decisão: unánimemente, acolher os declaratórios para 
prestar esclarecimentos; Processo: ED-RR - 348877/1997-0 da 15a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Elizeu Dias To
ledo, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Decisão: uná
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR 
349624/1997-1 da 2a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: Paulo Donizete da Silva, Advogado: Nilton Correia, Em
bargado(a): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Juliano 
Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Decisão: unánimemente, re
jeitar os embargos declaratórios;' Processo: ED-RR - 350009/1997-8 
da 8a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: União 
Federal, Procurador: Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Mi
nistério Público do Trabalho, Procurador: Rita Pinto da C. de Men
donça, Embargado(a): Elmir Carneiro de França, Advogado: Márcio 
Mota Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-RR - 354842/1997-0 da 9a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Marco Aurélio Motta, Ad
vogado: Ivan Sérgio Tasca, Embargado(a): Alfa Metais Indústria e 
Comércio Ltda., Advogado: Mário Brasílio Esmanhotto Filho, De
cisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-RR - 377614/1997-6 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Banco de Desenvolvimento do Paraná S.A. - BADEP, 
Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): Willian Ru
bens de Oliveira Raymundo, Advogada: Thaís Perrone Pereira da 
Costa, Decisão: unánimemente, não conhecer dos embargos decla
ratórios; Processo: ED-AIRR - 437959/1998-5 da la. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Embargante: Paulo Tavares Duarte, .Advogado: 
José da Silva Caldas, Embargado(a): Banco Real S.A., Advogado: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: unánimemente, dar pro
vimento aos embargos declaratórios para suplementar a v. decisão de 
fls. 341/342, proferida no agravo de instrumento; Processo: ED-AIRR 
- 491355/1998-3 da 5a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, 
Embargado(a): Joildo Sampaio de Souza, Advogado: Luiz Carlos 
Neira Caymmi, Decisão: unánimemente, acolher os embargos de
claratórios para, sanando a omissão, prestar os esclarecimentos cons
tantes da fundamentação; Processo: ED-RR - 499575/1998-4 da 4à. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Massa Falida 
Granja Três Pinheiros Ltda., Advogado: Paulo Cesar Sgarbossa, Em
bargado(a): José Octávio Nery da Silva, Advogado: José Leonir Tel
les Rodrigues, Decisão: unánimemente, negar provimento aos em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 507610/1998-4 da 9a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embar
gante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extraju
dicial), Advogado: Robinson Neves Filho, Embargado(a): Maria Edi
lene Guarise, Decisão; unánimemente, acolher para prestar escla
recimentos aos Embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
509418/1998-5 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: Instituto Brahma de Seguridade Social, Advogado: Rogério 
Avelar, Embargado(a): Natalino Bento da Silva, Advogado: Serafim 
Antônio Gomes da Silva, Decisão: unánimemente, rejeitar os pre
sentes embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 511296/1998-0 
da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, 
Embargado(a): Francisco Hélio Rodrigues, Decisão: unánimemente, 
acolher os embargos declaratórios para, no mérito, suprindo a omis
são apontada, imprimir efeito modificativo no r. julgado embargado 
para conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar o processamento do recurso de revista; Pro
cesso: ED-AIRR - 512399/1998-2 da 22a. Região, Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Pedro Reinaldo de Sousa, 
Advogado: Luiz Henrique Sousa de Carvalho, Embargado(a): Joa
quim Guilhermino de Sousa, Decisão: unánimemente, acolher os em
bargos declaratórios para prestar esclarecimentos, na forma da fun
damentação do vòto do Exmo. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho, 
relator, que passa a integrar o v. acórdão embargado; Processo: ED
RR - 513835/1998-4 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Embargante: Isabel Martins Botte e Outro, Advogado: Carlos Alberto 
Goes, Embargado(a): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: 
Victor Russomano Jr, Decisão: unánimemente, negar provimento aos 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 514316/1998-8 da 15a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embar
gante: União de Viajantes e Representações Comerciais, Advogado: 
Dejair Matos Marialva, Embargado(a): Eriton Cesar de Souza, De
cisão: unánimemente, acolher os Embargos declaratórios para prestar 
esclarecimentos; Processo: ED-AJRR - 514420/1998-6 da 6a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Banco 
Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Nilton Cor
reia, Embargado(a): Carlos Antônio de Souza, Advogada: Maria do 
Carmo Pires Cavalcanti, Decisão: unánimemente, acolher para prestar 
esclarecimentos aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
514946/1998-4 da la. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Embargante: Belcosa Distribuidora de Cosméticos Lt
da., Advogado: José Fernando Ximenes Rocha, Embargado(a): Kléder 
Porto Alegre de Almeida, Decisão: unánimemente, rejeitar os em-
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bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 515055/1998-2 da 12a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embar
gante: Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Carlos 
Eduardo G. Vieira Martins, Embargado(a): Marli Rosa Floriani, Ad
vogado: Irineu José Rubini, Decisão: unánimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 515056/1998-6 da 12a. 
Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embar
gante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, 
Embargado(a): Sérgio Luiz de Souza, Advogado: Sidney Luis Saut, 
Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 516866/1998-0 da 3a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Embargante: Luiz Augusto da Silva Canêdo e 
Outro. Advogado: Nicole Sylvia Looman, Embargadota): José Gomes 
Ribeiro, Advogado: Décio José de Sousa, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED-AIRR 
518137/1998-5 da 18a. Região, Relatora: Maria Berenice Carvalho 
Castro Souza, Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.
- BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar,
Embargado(a): Walquíria Maria Borges da Rocha, Advogado: Dayl
ton Anchieta Silveira, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 521710/1998-6 da 16a. Região, 
Relatora: Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Banco 
do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, 
Embargado(a): Irani dos Anjos Pedraça, Advogado: José Eymard 
Loguercio, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declarató
rios; Processo: ED-AIRR - 521711/1998-0 da 16a. Região, Relatora: 
Maria Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Banco do Es
tado do Maranhão S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Em
bargado(a): Edson Ferreira, Advogado: Flávio José Souza da Silva, 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; JYocesso: 
ED-AIRR - 521713/1998-7 da 16a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Embargante: Banco do Estado do Maranhão 
S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Maria Leni 
Pereira Campeio Marques, Advogado: Flávio José Souza da Silva, 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 522337/1998-5 da 17a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Embargante: Banco do Estado do Espírito 
Santo S.A. - BANESTES, Advogada: Maria Cristina da Costa Fon
seca, Embargado(a): Ângela Maria Nunes, Advogado: Wilson Márcio 
Depes, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 522955/1998-0 da 9a. Região, Relatora: Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, Embargante: Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Sadi Roberto 
Cavagnari, Advogado: Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, De
cisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 523301/1998-6 da 15a. Região, Relatora: Maria Berenice 
Carvalho Castro Souza, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Embarga
do^): Ivany Alves de Oliveira e Outro, Advogado: Antônio Carlos 
Bizarro, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-RR - 524460/1998-1 da 3a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Embargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Em
bargado(a): Maurício Claret de Jesus, Advogada: Maria Auxiliadora 
Pinto Armando, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED-AIRR - 563894/1999-1 da 8a. Região, Re
lator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias do Petróleo nos Estados do Pará, Ama
zonas, Maranhão e Amapá - Sindipetro, Advogado: Jarbas Vascon
celos do Carmo, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRAS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Embargado(a): Fun
dação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Advogado: Eduar
do Luiz Safe Carneiro, Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratórios para, no mérito, suprindo a omissão apontada, imprimir 
efeito modificativo no r. julgado embargado para conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: ED
AIRR - 567386/1999-2 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad
vogado: Robinson Neves Filho, Embargado(a): Tobias Peixoto Lage, 
Advogado: Magui Parentoni Martins, Decisão: unánimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 567511/1999-3 da 
3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Maria Coeli 
Mourão Duarte, Advogado: Mauro Thibau da Silva Almeida, Em
bargado(a): Dario de Araújo, Advogado: Carlos Augusto Figueiredo, 
Decisão: unánimemente, negar provimento aos embargos declarató
rios. O Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal participou do julgamento 
apenas para compor "quorum'' regimental; Processo: ED-AIRR 
573793/1999-0 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Em
bargante: D-500 Loterias (Hélio Moraes), Advogada: Wilce Paulo 
Léo Júnior, Embargado(a): José Teixeira de Castro, Advogado: Fran
cisco de Paulo de Almeida, Decisão: unánimemente, negar provi
mento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
576102/1999-1 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: Banco Safra S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Em
bargado(a): Ademir Guimarães Vera, Advogado: Paulo Luiz da Silva, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 577615/1999-0 da 3a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Djair 
Ribeiro de Melo, Advogado: Múcio Wanderley Borja, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR
- 582200/1999-1 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo
gado: Robinson Neves Filho, Embargado(a): José Lopes de Miranda, 
Advogado: Magui Parentoni Martins, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 584567/1999
3 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Banco 
Meridional S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embarga
do(a): Júlio Cesar Marenda, Advogado: Celso Alves, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
- 584961/1999-3 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em
bargante: Instituto de Opinião Pública S.C. Ltda., Advogado: Flávio 
Castellano, Embargado(a): Regina Jorge Figueira e Outra, Decisão: 
unánimemente, acolher parcialmente os embargos de declaração ofe
recendo os esclarecimentos constantes do voto; Processo: ED-AIRR 
594234/1999-0 da la. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
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Filho, Embargante: Satma - Sul América Participações S.A., Ad
vogado: Fernando Neves da Silva, Embargado(a): Moacir Caldas Jú
nior, Advogado: Janete Moreira Cruz Gripp, Decisão: unánimemente, 
acolher os embargos declaratórios para, no mérito, suprindo a omis
são apontada, imprimir efeito modificativo no r. julgado embargado 
para conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Processo: ED-AIRR - 595046/1999-7 da la. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Cenildo Paes da Silva, Ad
vogado: José Eymard Loguercio, Embargado(a): Banco HNF S.A., 
Advogado: Levi Luiz S. Figueiredo. Decisão: unánimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 595353/1999-7 da 
24a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embar
gante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro 
Torres, Embargado(a): Marli Custódia Teixeira Almeida, Advogado: 
Edson Pinheiro, Decisão: unánimemente, acolher os embargos de
claratórios para, imprimindo efeito modificativo no r. julgado em
bargado, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso de revista, determinar seja 
desde logo submetido a julgamento, após publicado o presente acór
dão e exaurido ”in albis" o prazo para embargos, mediante obser
vância daí em diante do respectivo procedimento legal; Processo: ED
AIRR - 597853/1999-7 da 18a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múl
tiplo, Advogado: Robinson Neves Filho, Embargado(a): Dalva Helena 
Borges, Advogado: Delafde Alves Miranda Arantes, Decisão: uná
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
599077/1999-0 da la. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Embargante: Líght Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: 
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Fernando Alex Martins e Outros, 
Advogado: José Henrique Rodrigues Torres, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
601396/1999-3 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Embargante: Lopes Consultoria de Imóveis S.A., Advogada: 
Lisia Barreira Moniz de Aragão, Embargado(a): José Agenor Veiga 
de Oliveira, Advogado: Vander Bernardo Gaeta, Decisão: unánime
mente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
601492/1999-4 da 8a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira dc Mello 
Filho, Embargante: Banco da Amazônia S.A.. Advogado: Nilton Cor
reia, Embargado(a): Benedito Vilhena Sarmento, Advogado: José 
Acreano Brasil, Decisão: unánimemente, acolher os embargos de
claratorios para prestar esclarecimentos, na forma da fundamentação 
do voto do Exmo. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho, relator, que 
passa a integrar o v. acórdão embargado; Processo: ED-AIRR 
601497/1999-2 da 8a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Embargante: Caixa de Previdência e Assistência aos Funcio
nários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: João Pires 
dos Santos, Embargado(a): Benedito Vilhena Sarmento, Advogado: 
José Acreano Brasil, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 603915/1999-9 da 4a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: UNIBAN
CO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves 
Filho, Embargado(a): Sérgio Renato Pasqualin, Advogado: José Luis 
dos Santos Machado, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 603916/1999-2 da 4a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: UNIBAN
CO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves 
Filho, Embargado(a): Ana Nelcinda Garcia Vieira, Advogado: Santo 
Roque Bemardi, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: RR - 583288/1999-3 da 7a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogada: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): Maria do Socorro Fer
reira Lopes, Advogado: Patrício William Almeida Vieira, Decisão: 
unánimemente, retirar de pauta o presente feito, em face da petição dc 
acordo às fls. 419, bem como a baixa do mesmo ao TRT de ori
gem.

As quinze horas e trinta minutos, havendo sido esgotada a 
pauta, o Excelentíssimo Ministro Presidente deu por encerrada a Ses
são e, para constar, eu, Diretora da Secretaria da Primeira Turma, 
lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro 
Presidente e por mim subscrita aos três dias do mês de maio do ano 
de dois mil.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo dc 30 dias)

O EXMO. SENHOR MINISTRO RONALDO LOPES 
LEAL, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, na forma da 
Lei:

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
tomarem conhecimento que, por este Juízo e Secretaria, sitos à Praça 
dos Tribunais Superiores s/n°. Bloco D, Anexo I, 1° andar, Sala 102, 
Brasília-DF, processa-se a AÇÃO CAUTELAR no. TST-AC
621690/2000.0, proposta por ESTADO DE GOIÁS com pedido de 
liminar objetivando seja atribuído efeito suspensivo ao Agravo de 
Instrumento em Recurso de Revista no intento de suspender os efeitos 
da penhora questionada nos Embargos de Terceiro interpostos na 
execução da Reclamação Trabalhista n° 00.081/97-5 em que são par
tes FERNANDO GOMES CARVALHO MAXIXE E OUTROS e 
CERNE - CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E 
NOTÍCIAS DO ESTADO DE GOIÁS, ajuizada perante a MM.4‘ JCJ 
de GOIÂNIA/GO, sendo o presente para CITAR o Senhor FER
NANDO GOMES CARVALHO MAXIXE, para contestar, no prazo 
de 5 (cinco) dias (art. 802 do CPC) a presente Ação, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pelo Autor, tudo 
conforme o disposto no art. 803 do CPC e despachos do Exmo. 
Senhor Ministro Relator: "Remeta-se o processado à Secretaria para 
cumprimento de prazos e citação do réu.” e "Cite-se o réu Fernando 
Gomes Carvalho Maxixe por edital, com prazo de 30 dias, na forma
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do artigo 231 e incisos do CPC."; face à devolução da correspon
dência, referente ao ofício de citação do referido Réu, por insu
ficiência de endereço (fls. 74/76), conforme o certificado às fls.77, e 
considerando o requerimento do Autor, tendo em vista suas tentativas 
infrutíferas de obter o endereço do mesmo. O presente Edital será 
afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO E 
PASSADO NESTA CIDADE DE BRASÍLIA, Capital da República 
Federativa do Brasil, aos 31 de maio de 2000. Eu, Myriam Hage da 
Rocha , Diretora da Secretaria da Primeira Turma, lavrei e conferi o 
presente Edital que vai assinado pelo Exmo. Senhor Relator.

RONALDO LOPES LEA L  
RELATOR

Secretaria da 3- Turma

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6° do Ato Regimental n° 5 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.
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E-R R  82908 1993 1
MARIO ADRIANO GONÇALVES 
MARCELO PIMENTEL 
ASSOCIAÇÃO DA UNIÃO ESTE BRA
SILEIRA DOS ADVENTISTAS DO SÉ
TIMO DIA - HOSPITAL SILVESTRE 
LAURO FRANCO LEITÃO 
E-RR 226506 1995 2 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
A RISC H O LZ EE OUTRO 
HEITOR FRANCISCO GOMES COE
LHO
E-RR 231465 1995 1
CLELIA BENEDITA QUEIROZ DAL
PHINO E OUTROS
REGILENE SANTOS DO NASCIMEN
TO
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E-RR 261688 1996 1 
BANCO DO BRASIL S.A. E OUTRA 
CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
WILDE DIAS DA FONSECA E OU
TRO
CLEOMENES TELES S. CORRÊA 
E-RR 280246 1996 2
BANCO ITAÚ S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PELOTAS
JOSÉ EYMARD LOGUERCIO 
E-RR 287823 1996 4
HELENA MARIA PALOMBO DE AN
DRADE
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ITAIPU BINACIONAL 
LYCURGO LEITE NETO 
UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTO
RAS LTDA.
ORLANDO CAPUTI 
E-R R  292038 1996 6 
BANCO ITAÚ S.A.
VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
IRENE DE FRANCA 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
OS MESMOS 
E-RR 297666 1996 7 
OCTAVIO DE FREITAS TORRES 
MARIA LÚCIA V. BARBOSA 
BANCO DO BRASIL S.A.
LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BAS
TOS
E-RR 299750 1996 9
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO MARANHÃO 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ROGÉRIO AVELAR 
E-RR 308262 1996 7 
BANCO DO BRASIL S.A.
CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
ROSECLER WENTLAND 
VALDIR GEHLEN
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E-RR 320893 1996 4
ROBERTO FRANZONE 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO ITAÚ S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
E-RR 324349 1996 5 
MAURO CÉSAR JACINTO 
NILTON CORREIA
COMPANHIA CATARINENSE DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO 
RUBENS JOÃO MACHADO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
CINARA GRAEFF TEREBINTO

E-RR 327675 1996 1
SONIA MARIA CORRÊA DA SILVA 
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
MARIA HELENA LEÃO

MUNICÍPIO DE OSASCO 
MARLI SOARES DE F. BASILIO

E-RR 330157 1996 3
LAURENCA SANTANA DOS SANTOS 
ISIS MARIA BORGES RESENDE 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
E-RR 330160 1996 5
JOSEFA FERREIRA EVANGELISTA 
ISIS MARIA BORGES RESENDE 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
E-RR 331372 1996 0 
ALMIR BATISTA PAULINO 
UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ 
NIOR

: ACOFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MOLAS LTDA.
ROSIMEIRE R. DE OLIVEIRA 
E-RR 333952 1996 8 
ARISTON DA ROCHA MORAES 
ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
MARLI SOARES DE F. BASILIO

E-R R  333991 1996 4
DOUGLAS ABÍLIO ALVES 
ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
FÁBIO SÉRGIO NEGRELLI

: E-RR 344880 1997 3
: SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS

TRIA E COMÉRCIO 
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
NATALINA CROTTI 
JOÃO DENIZARD MOREIRA FREITAS 
E-RR 346380 1997 9 
ARGEMIRA ALCÂNTARA RODRI
GUES
ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
MARLI SOARES DE F. BASÍLIO

: E-RR 348778 1997 8
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SEEBES
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO NACIONAL S.A.
MOACYR JOSÉ DE MENEZES
E-R R  358617 1997 9
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

: DOUGLAS EDUARDO PRADO

: ELZA MARIA MAROSSI 
: CLÓVIS CANELAS SALGADO 
: E -R R  360057 1997 0 
: BANCO BANDEIRANTES DO BRASIL 

S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: REGINA APARECIDA FERNANDES 

CHIAVENATO
: MARIA JOSE TOSI CRIVOI 
: E -R R  360613 1997 0
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: LUIZ GOMES PALHA 
: ÉDSON PAVANI DA COSTA 
: JÉFERSON BARBOSA LOPES

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO  
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO  
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
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EMBARGADO! A)
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PROCESSO 
EMBARGANTE 
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EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

E-RR 406693 1997 0
PAES MENDONÇA S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CELSO AUGUSTO DE MIRANDA 
MURIEL NINI 
E-RR 470821 1998 1 
BANCO REAL S.A. E OUTRO 
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI
ROSA MARIA DE AGUIAR 
LEANDRO MELONI 
E-RR 470850 1998 1
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
LYCURGO LEITE NETO 
SÍLVIO DE OLIVEIRA SANTOS 
NILTON CORREIA 
E-AIRR 471560 1998 6 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
LYCURGO LEITE NETO 
SÍLVIO DE OLIVEIRA SANTOS 
NILTON CORREIA 
E-RR 482716 1998 0 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANI
FICAÇÃO E CONFEITARIA DO MUNI
CÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
OSWALDO LAURIA PINTO DA SILVA 
CLÁUDIA BIANCA CÓCARO VALEN
TE
E-R R  527929 1999 0 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. BANERJ 
ROGÉRIO AVELAR 
E-AIRR 535745 1999 8 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
JOÃO DUARTE DA SILVA

BENEDITO DE PAULA FRANCO E OU
TROS
E-AIRR 538292 1999 1 
CITIBANK N. A.
UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ
NIOR
EUDES BENTO DE ARAÚJO 
MARCO ANTÔNIO DIAS LIMA CAS
TRO
E-AIRR 538809 1999 9
BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO 
S.A.
HÉLIO CARVALHO SANTANA
JOSÉ GUILHERME GUIMARÃES DOS
SANTOS
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
E-AIRR 538812 1999 8
BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
NATAL PAULO DO NASCIMENTO 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
E-AIRR 571743 1999 4 
ELIZABETH FERREIRA RUIZ 
NILTON TADEU BERALDO 
UNIÃO FEDERAL 
WALTER DO CARMO BARLETTA

E-AIRR 572117 1999 9
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
JOSÉ SALADINO GONÇALVES DE 
CARVALHO
MARIA AUXILIADORA PINTO AR
MANDO
E-AIRR 581476 1999 0
BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.
UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ 
NIOR
ERNESTO GOMES NOGUEIRA JÚ 
NIOR
DONATO ANTONIO SECONDO 
E -R R  583007 1999 2
BANCO REAL S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI
MARCUS VAI FRIO m S T A -T OHFN 
MARCO ANTÔNIO FERREIRA
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: E-AIRR 586796 1999 7
: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
: UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ 

NIOR
: NILDA VANUCCI
: ANTÔNIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

NETO
: E -R R  590002 1999 2
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - BANERJ ÍEM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: ROGÉRIO AVELAR 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI ÍEM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)

: ROGÉRIO AVELAR 
: CRISTÓVÃO BENTO LEITE FILHO 
: CARLOS FREDERICO MARTINS VIA

NA
: E-AIRR 595155 1999 3
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: GILVANDRO BARBOSA SANTOS E 

OUTRO
: MANOEL MONTEIRO FILHO 
: E-AIRR 598038 1999 9
: BANCO DO BRASIL S.A.
: CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: FLÁVIO WAGNER LOURENÇO 
: LUIZ FERNANDO CASSILHAS VOL

PE
: E-AIRR 599956 1999 6 
: CANBERRA PUMPS DO BRASIL IN

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
: MÁRCIO GONTIJO 
: JO SÉ CARLOS VIEIRA DA CRUZ E 

OUTRO
: VALDEMAR BATISTA DA SILVA 
: E-AIRR 600336 1999 0
: RAIMUNDO ALBERTO BENTES E OU

TROS
: MEIRE COSTA VASCONCELOS 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
: LYCURGO LEITE NETO 
: FUNDAÇÃO GRÃO PARÁ DE PREVI

DÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNGRAPA

: SÉRGIO CARDOSO BASTOS 
: E-AIRR 600337 1999 3
: DEJAIR NAZARÉ MENDES DA SILVA 
: MEIRE COSTA VASCONCELOS 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
: LYCURGO LEITE NETO 
: E-AIRR 601435 1999 8 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE

CA
: PEDRO TIBÚRCIO DOS SANTOS NE

TO
: DARMY MENDONÇA 
: E-AIRR 601630 1999 0
: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 

CAMPO
: ROSANE R. FOURNET

: DORIVAL ANTUNES DA CRUZ 
: VALDETE DE MORAES 
: E-AIRR 601828 1999 6 
: EMERSON LUIZ DE ALMEIDA FARIA 
: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: E-AIRR 607711 1999 9 
: ORXAL ORGANIZAÇÃO XAVIER LT

DA. .
: MARCO CÉSAR DE NADAI 
: MARILZA MARTINS BRITO 
: ROSANA ESTEVES DA SILVA 
: E-AIRR 609714 1999 2
: COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTA

DO DE SÃO PAULO - COSESP 
: ROMULO SULZ GONSALVES JÚNIOR 
: VITOR ORLANDO D’AMICO 
: ERÁLDO FÉLIX DA SILVA

Brasilia, 31 de maio de 2000. 
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA

Diretora da Secretaria
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PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO DE 
EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6o do Ato Regimental n° 5 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.
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EMBARGADO! A)

ADVOGADO DR(A)

: E -R R  238940 1996 1
: BANCO DO BRASIL S.A.
: CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: LUZIMAR DE S. AZEREDO BASTOS 
: MARIA MADALENA MOREIRA E OU

TRA
: AILON DO CARMO 
: E -R R  283992 1996 6
: NELSON LATARO
: PRISCILLA MENEZES ARRUDA SO

KOLOWSKI
: BANCO REAL S.A. E OUTRO 
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

ZI
: E -R R  319126 1996 3
: JOÃO CAMILO TAVARES E OUTROS 
: AFONSA EUGÊNIA DE SOUZA 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
: NILTON CORREIA 
: E -R R  319439 1996 4 
: DEBRANDINA ELÍSIO 
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: BANCO CENTRAL DO BRASIL 
: CASSrOMAR GARCIA SILVA 
: E -R R  322048 1996 8 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
: EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
: GEOVANETE FELIZARDO BARBOSA 
: NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES 
: E -R R  322460 1996 6 
: JOSÉ ROGÉRIO MARQUES E OUTRO 
: PAULO DE TARSO MOURA MAGA

LHÃES GOMES
: JOSÉ ROGÉRIO MARQUES E OUTRO 
: SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: OS MESMOS 
: E -R R  323814 1996 7 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: JOÃO MARMO MARTINS 
: MAURY ALVES DE SOUZA (ESPOLIO 

DE)
: E -R R  324102 1996 1
: MÁRCIA MARIA BIAJANTE MU

NHOZ
: RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
: MÁRCIA MARIA BIAJANTE MU

NHOZ
: VALTER MARIANO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO 
: SANDRA LIA SIMÓN

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA

: E -R R  324202 1996 6
: CRODUALDO ANTÔNIO DA COSTA 
: ALEXANDRE MELO BRASIL 
: TRANSBRACAL PRESTADORA DE 

SERVIÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: EDINA APARECIDA PERIN TAVARES 
: E -R R  329722 1996 3 
: MICHEL MINASSA (ESPOLIO DE)
: REGILENE SANTOS DO NASCIMEN

TO
: MICHEL MINASSA (ESPOLIO DE)
: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE

CA
: ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 

PÚBLICOS DO ESPÍRITO SANTO 
: ALEXANDRE MARIANO FERREIRA

PROCESSO : E -R R  337610 1997 2
EMBARGANTE : PIRELLI CABOS S.A.
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EMBARGANTE : PIRELLI CABOS S.A.
ADVOGADO DR(A) : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA

RÃES
EMBARGADO(A) : CÂNDIDA CHAVES PIRES 
ADVOGADO DR(A) : ROBERTO HIROMI SONODA 
PROCESSO : E -R R  338555 1997 0
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 

CAMPO
PROCURADOR : DOUGLAS EDUARDO PRADO
DR(A)
EMBARGADO(A) : ROSINETE DA SILVA FERREIRA 
ADVOGADO DR(A) : VALDETE DE MORAES
PRO CESSO  : E -R R  338568 1997 5
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVA
DR(A) LHO
EMBARGADO!A) : ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE 

S.A. - FERROESTE
PROCURADOR : WILDE MARA Z OLIVEIRA
DR(A)
EMBARGADO!A) . WALDIR SEBASTIÃO DE CASTRO 
ADVOGADO DR(A) : MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LO

PES
PROCESSO : E -RR 339449 1997 0
EMBARGANTE : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS

TRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO!A) : ISRAEL MANGRICH
ADVOGADO DR(A) . JOÃO DENIZARD MOREIRA FREITAS 
PROCESSO : E -R R  342229 1997 3
EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO 
EMBARGADO(A) : EUCY JORGE SOARES 
ADVOGADO DR1A) : DIENE ALMEIDA LIMA 
PROCESSO : E -RR 343581 1997 4
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL 
PROCURADOR : WALTER DO CARMO BARLETTA 
DR(A)
EMBARGADO(A) : FERNANDO PEREIRA CAVALCANTI 
ADVOGADO DR(A) : ELBES MENDONÇA DE ABREU 
PRO CESSO  : E -RR 345287 1997 2
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL 
ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO 
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL 
ADVOGADO DR(A) : CRISTINA PERETTI MARANHÃO 

SCHILLE
EMBARGADO!A) : JOÃO BATISTA DA SILVA 
ADVOGADO DR(A) : VERÔNICA DUARTE AUGUSTO 
PRO CESSO  : E -R R  345350 1997 9
EMBARGANTE : FORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT

DA.
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EMBARGADO!A) : VALDIR JOSÉ DA SILVA 
ADVOGADO DR(A) : ASSUNTA FLAIANO 
PROCESSO : E -R R  348066 1997 8
EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO MARANHÃO 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
EMBARGADO(A) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
PRO CESSO  : E -R R  348117 1997 4
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

ZI
EMBARGADO(A) : WALTER DE ARAÚJO DIAS JÚNIOR 
ADVOGADO DR!A) : LÚCIA MARIA DE REZENDE REIS 
PROCESSO : E-RR 351830 1997 9
EMBARGANTE : JUSCELINO DIAS BARBOSA
ADVOGADO DR(A) : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
EMBARGANTE : JUSCELINO DIAS BARBOSA
ADVOGADO DR(A) : RICARDO JOSÉ DE ASSIS GEBRIM 
EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. 
ADVOGADO DR(A) : JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
PRO CESSO  : E -RR 353588 1997 7
EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. 

- BCN
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EMBARGADO(A) : FLORISVALDO DE PAULA CARRAS

COZO
ADVOGADO DR(A) : PEDRO PAULO PAMPLONA 
PROCESSO : E -R R  354887 1997 6
EMBARGANTE : PAULO HENRIQUE SELGA TEODORO 
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
EMBARGADO!A) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
PROCESSO : E -R R  355579 1997 9
EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI

NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EMBARGADO(A) : ANA MARIA SOARES MIRANDA 
ADVOGADO DR(A) : EVALDO ROBERTO RODRIGUES VIÉ

GAS

PROCESSO
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ADVOGADO DR!A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
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EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A)

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

PROCURADOR
DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
DR(A)

: E-R R  356358 1997 1
: COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E 

CELULOSE
: APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO 
: ARTUR DAVID
: EVERALDO CARLOS DE MELO 
: E -R R  356371 1997 5 
: OLIVAL DOS SANTOS E OUTROS 
: SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: OLIVAL DOS SANTOS E OUTROS 
: CARLOS ALBERTO OLIVEIRA 
: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA

NEAMENTO S.A. - EMBASA 
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: E -RR 357585 1997 1 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: ADENAUER MENEZES DE SANTANA 

E OUTROS
: ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO 
: E -R R  357587 1997 9
: ANTÔNIO DA SILVA MOREIRA E OU

TROS
: SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA

NEAMENTO S.A. - EMBASA 
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: E -R R  362287 1997 8 
: BANCO BRADESCO S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: TADEU CASTORINO BARBOSA 
: JOSÉ LOURIVAL RODRIGUES VAS

CONCELOS 
: E -R R  363351 1997 4 
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
: ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ

NIOR
: CARLOS ROBERTO COUTINHO MAR

CÍLIO
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: OS MESMOS 
: E -R R  407002 1997 9
: ITAIPU BINACIONAL 
: LYCURGO LEITE NETO 
: ITAMON - CONSTRUÇÕES INDUS

TRIAIS LTDA.
: ALAISIS FERREIRA LOPES 
: SANTINOR DE OLIVEIRA 
: JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO 
: E -R R  417710 1998 9
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DANIELLA GAZZETTA DE CAMAR

GO
: MARIA DE JESUS OLIVEIRA 
: LUÍS EDUARDO PALIARINI 
: ORBRAM - ORGANIZAÇÃO E. BRAM

BILLA LTDA.
: MAURO JOSELITO BORDIN 
: E -R R  419580 1998 2
: VALDINO PEREIRA DA SILVA 
: NILTON CORREIA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 5“ REGIÃO 
: CLAUDIA PINTO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA
HIA

: PEDRO GOMES MOURA 
: E -R R  425466 1998 1
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: ARNALDO RANGEL 
: ANA VIRGÍNIA VERONA DE LIMA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3* REGIÃO 
: MARIA MAGDA MAURÍCIO SANTOS

: E-A IRR 427804 1998 1
: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA

HIA
: PEDRO GOMES MOURA 
: VALDINO PEREIRA DA SILVA 
: WILSON FERNANDES DE ALMEIDA 
: VALDINO PEREIRA DA SILVA 
: RONILDA NOBLAT 
: E -R R  439036 1998 9 
: HEROTIDES JOÃO DE ARAÚJO 
: RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: CLÉIA MARILZE RIZZI DA SILVA
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ADVOGADO DR(A)

EM B ARGADOS A)
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EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO; A) 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO; A)
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EMBARGANTE 
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EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
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EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
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ADVOGADO DR(A)

Seção 1 Diário dá Justiça n° 108-E,

E-RR 443776 1998 4
WALDIR DE CAMARGO 
JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO BRASIL S.A.
CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
E-RR 443881 1998 6 
ITAIPU BINACIONAL 
LYCURGO LEITE NETO 
NIVALDO VENÂNCIO RIBEIRO 
CLÁUDIO RIBEIRO MARTINS 
E-AIRR 475834 1998 9 
ENESA - ENGENHARIA S.A.
LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO 
ENESA - ENGENHARIA S.A.
MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRA
GA
OSNI SANTOS BORNATO 
CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR 
E-RR 491188 1998 7 
MARIA ANGÉLICA CÂNDIDO 
JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO BRASIL S.A.
CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
E-RR 503078 1998 2 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR
ISALTINO DE CASTRO MACEDO 
GERALDO HASSAN 
E-AIRR 522540 1998 5 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
LYCURGO LEITE NETO 
JOSÉ HELITO OLIVEIRA SANTOS 
NILTON CORREIA 
E-RR 522541 1998 9 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
LYCURGO LEITE NETO 
JOSÉ HELITO OLIVEIRA SANTOS 
NILTON CORREIA 
OS MESMOS 
E-RR 538629 1999 7 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DANIELLA GAZZETTA DE CAMAR
GO
IVANI MOREIRA MENDONÇA 
ILTON DO CANTO
MASSA FALIDA DE SERVICE SUL RE
PRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
E-RR 550168 1999 8 
NALCO BRASIL LTDA.
ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
NALCO BRASIL LTDA.
ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BAR
ROS

: NEWTON FLÁVIO DE VASCONCE
LOS
JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA 
E-AIRR 555189 1999 2 
BANCO DO BRASIL S.A.
RICARDO LEITE LUDUVICE 
LUZIA ANDREIA CORDEIRO 
OTÁVIO ERNESTO MARCHESINI 
MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR 
ASSESSORIA E CONSULTORIA DE 
PESSOAL LTDA.
E-AIRR 555321 1999 7 
BANCO ABN AMRO S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI

: WALTER MOURA 
: FÁBIO JOSÉ MACCIOTTI COSTA 
: E-AIRR 558831 1999 8 
: BANCO ABN AMRO S.A.
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

ZI
: CLAITON LUIZ ANSCHAU 
: RAUL SZULCSEWSKI 
: E-AIRR 560398 1999 0 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA 
: AREF ASSREUY JÚNIOR 
: CLEONICE DIAS DA SILVA 
: ANTÔNIO ROSELLA 
: E-RR 565205 1999 4 
: AIDA GUERREIRO VASCONCELOS E 

OUTROS
: JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: FRANCISCO DAS CHAGAS ANTUNES 

MARQUES
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e m b a r g a d o ; A)
ADVOGADO DR(A)

E-AIRR 566822 1999 1
FERROVIA PAULISTA S.A. - FEPASA 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
ALEXANDRE CHAGAS DA SILVA 
E-AIRR 583779 1999 0 
BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.
UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ
NIOR
REINALDO JOSÉ PANHAN 
SHEILA GALI SILVA 
E-AIRR 583787 1999 7

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE
CA
APARECIDO LOPES BATISTA 
HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
E-RR 590152 1999 0
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.
- BCN
EDUARDO ALBUQUERQUE SAN TAN
NA
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.
- BCN
VICTOR RUSSOMANO JR 
PEDRO GILBERTO FREIRE 
ISAÍAS ZELA FILHO 
E-RR 590157 1999 9 
LEANDRO MARTINS DA SILVA 
JACOB JOSÉ DA SILVA 
CHARLES COSTA BARROSO 
SULAMITA DE SOUZA DIAS 
TRANSBRASILIANA - TANSPORTE E 
TURISMO LTDA.
RAIMUNDO BARBOSA COSTA 
E-AIRR 592900 1999 7 
BANCO DO BRASIL S.A.
CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
SÉRGIO BARCELLOS SAD 
IGARÁ PAULO SOUZA DA SILVA 
E-AIRR 595236 1999 3 
BANCO DO BRASIL S.A.
CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
AGROINDUSTRIAL DE CEREAIS LU
CE LTDA.
SÍLVIO RICARDO DE LIMA 
LUIZ FRANCISCO CAETANO LIMA 
E-AIRR 598188 1999 7 
PIRELLI PNEUS S.A.
JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSÉ ANTÔNIO DE FREITAS 
BENONI FERNANDO R. BIGLIA 
E-AIRR 601545 1999 8 
FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DA 
CIDADE DO RIO DE JANEIRO - RIO 
ZOO
ANTÔNIO DIAS MARTINS NETO

NELI FARIAS DO NASCIMENTO 
CARLÚCIO L. DA SILVA 
E-AIRR 601558 1999 3 
ANA LÚCIA QUEIROZ CAPPOLA 
JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
E-AIRR 602061 1999 1 
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE
CA
ANDRÉ LUIZ DA CRUZ (ESPÓLIO 
DE)
JUAREZ PIMENTEL MENDES JÚNIOR 
E-AIRR 602732 1999 0 
BANCO DO BRASIL S.A.
CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
ARION ALCYDES THOMAZONI 
MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
E-AIRR 602742 1999 4 
BANCO DO BRASIL S.A.
CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
EDUARDO DE SOUZA CARVALHO 
MARCOS ALEXANDRE SOUZA AZE
VEDO
E-AIRR 602767 1999 1
USINA SANTA BÁRBARA S.A. AÇÚ
CAR E ÁLCOOL 
ELLEN COELHO VIGNINI 
USINA SANTA BÁRBARA S.A. AÇÚ
CAR E ÁLCOOL
IVANA PAULA PEREIRA AMARAL 
ANTÔNIO BOSCHIERO 
ADILSON RINALDO BOARETTO
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: E-AIRR 603862 1999 5
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA

GOAS - CEAL
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARIA MADALENA FREITAS DE AN

DRADE E OUTROS
: GUSTAVO JO SÉ MENDONÇA QUINTI

LIANO
: E-AIRR 603863 1999 9
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA

GOAS - CEAL
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTÔNIO JAPSON DE LIMA CAVAL

CANTE
: GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA QUINTI

LIANO
: E-AIRR 603871 1999 6
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA

GOAS - CEAL
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSUÉ SOARES DA SILVA E OU

TROS
: GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA QUINTI

LIANO
: E-AIRR 604942 1999 8
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: IVSON DA CRUZ SILVA 
: HELIO FERREIRA DE LIMA 
: E-AIRR 604952 1999 2 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: PEDRO LEITE PENTEADO 
: TÂNIA MARIA GERMANI PERES 
: E-AIRR 604965 1999 8 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: RICARDO LEITE LUDUVICE 
: GELZI CABRAL DA SILVA 
: VÂNIA DE PAULA GUIMARÃES GI

MENEZ
: E-AIRR 606706 1999 6
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO 

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A.
: JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: E-AIRR 607655 1999 6 •
: BANCO DO BRASIL S.A.
: RICARDO LEITE LUDUVICE 
: PAULO HENRIQUE RICCO DE CARVA

LHO
: FERNANDO TRISTÃO FERNANDES 
: E-AIRR 607870 1999 8 
: ELIANA APARECIDA JEKIMIN 
: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: REGINALDO CAGINI 
: INFORMALL SERVIÇOS DE INFOR

MÁTICA S.C. LTDA.
: ADEISE MAGALI ASSIS BRASIL 
: E-AIRR 608144 1999 7 
: DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE 

IRMÃOS LTDA.
: EDDIE MAIA RAMOS FILHO 
: SEBASTIÃO LUIZ SILVÉRIO 
: ANTÔNIO TADEU DE OLIVEIRA 

BRANCO
: E-AIRR 608492 1999 9
: PVC BRAZIL INDÚSTRIA DE TUBOS 

E CONEXÕES LTDA.
: DELFIM SUEMI NAKAMURA 
: FÁBIO TEIXEIRA DE ANDRADE 
: VERÔNICA RIIHMANN 
: E-AIRR 610124 1999 4 
: JOSÉ ROBERTO PELA E OUTRA 
: LYCURGO LEITE NETO 
: AÍRTON CARLOS MOREIRA 
: PEDRO OLÍVIO NOCE 
: ALCIDES FLAMÍNIO & CIA. LTDA.
: E-AIRR 611650 1999 7 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: CLÉIA MAR1LZE RIZZI DA SILVA

: MADALENA JOSÉ LOIOLA 
: NILTON TADEU BERALDO
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E-AIRR 611850 1999 8
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO MARANHÃO 
ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO MARANHÃO 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A. - FINASA
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
E-AIRR 612932 1999 8
JT  COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PE
TRÓLEO LTDA.
ELY NASCIMENTO DA ROCHA 
ROBÉRIO CARVALHO NERY 
JOÃO PORFÍRIO FILHO 
K-A1RR 613364 1999 2 
MARLENE DE JESUS DE ALMEIDA 
ROMÁRIO SILVA DE MELO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
E-AIRR 614411 1999 0 
PIRELLI PNEUS S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LUIZ CARLOS BUENO 
EMERSON BRUNELLO 
E-AIRR 614462 1999 7 
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ANDRÉ LUIZ FIGUEIREDO DO AMA
RAL
SANDRA MARA SABINO SANTOS LI
MA
E-AIRR 614468 1999 9
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DANIELLA GAZZETTA DE CAMAR
GO
MARIZA ABU AL HUSSIN 
ISMAR MARQUES DE ALMEIDA 
E-AIRR 614548 1999 5 
SUPERMERCADO ZONA SUL S.A. 
RICARDO ALVES DA CRUZ 
MARIVALDO JOSÉ CORREIA 
CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA 
E-AIRR 615492 1999 7 
CATERAIR SERVIÇOS DE BORDO E 
HOTELARIA S.A. E OUTRO 
JOÃO BATISTA LIRA RODRIGUES JÚ 
NIOR
ALBERTO RUFINO IRIBERRI 
CARLOS EUGENIO LOPES 
E-AIRR 615759 1999 0 
CATERAIR SERVIÇOS DE BORDO E 
HOTELARIA S.A.
JOÃO BATISTA LIRA RODRIGUES JÚ 
NIOR
ALBERTO RUFINO IRIBERRI 
CARLOS EUGENIO LOPES 
E-AIRR 616656 1999 0 
JOÃO SOARES DE MELO 
FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚ 
NIOR
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA - FUB
DORISMAR DE SOUSA NOGUEIRA

Brasília, 2 de junho de 2000. 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 

Diretora da Secretaria

Despachos

À fl. 368 foi certificada a publicação do acórdão em 
21.03.00 e, à fl. 369, a  ausência de qualquer manifestação.

A Presidência do Tribunal Regional, pelo despacho de fl. 
370, devolveu os autos a esta Corte, ante a existência do Recurso de 
Revista de fls. 280/328.

Entretanto, considerando-se que esta Turma julgou preju
dicada a análise do restante do Recurso dc Revista interposto pela 
Reclamada às fls. 280/324, é incabível a remessa dos autos para o 
prosseguimento do exame do apelo.

Caberia à Reclamada, caso entendesse necessário, interpor 
novo Recurso de Revista a fim de obter a reforma da decisão do 
Regional, o que não ocorreu na hipótese.

Ante o exposto, determino a baixa dos autos ao TRT dc 
origem, para os fins de direito.

Publique-se.
Brasília, 26 de maio de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-AIRR-627.489/00.5 - 4a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PAS
SO FUNDO

: DR. NILO GRANZER 
: IVANILDO PAULO SECCO 
: DR. JULIO FRANCISCO CAETANO 

RAMOS

D E S P A C H O
Agravo de instrumento interposto pela Fundação Universi

dade de Passo Fundo, às fls. 2/6, visando o destrancamento do re
curso de revista para possibilitar a revisão da decisão regional (fls. 
180/185), que negou seguimento ao seu recurso ordinário, mantendo 
a sentença primária, a qual determinou a reintegração do Autor 
(Agravado) e, por consequência, o pagamento dos salários e demais 
vantagens em atraso, durante todo o período de afastamento.

Houve contraminuta, às fls. 209/211.
Inobstante, o Agravado protocolou petição à fl. 213, ane

xando os documentos dc fls. 214/215, na qual requer o pronun
ciamento deste Relator acerca da perda de objeto do agravo de ins
trumento interposto pela agravante.

Verificando os fundamentos da petição de fls. 214/215, pro
tocolada pela própria Agravante ante a MM. 1* JCJ/Passo Fundo, em 
25/11/99 - posterior, inclusive, a interposição do presente agravo de 
instrumento (25/8/99) - e, considerando os termos exarados no des
pacho do Exmo. Juiz do Trabalho Dr. Marcelo Gonçalves de Oliveira, 
tenho como insubsistente o presente agravo, haja vista caracterização 
de renúncia tácita por parte da Agravante, nos termos do art. 503, 
parágrafo único, da Lei Processual Civil.

Assim sendo, deixo de analisar o agravo de instrumento.
Devolva-se à origem.
Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2000.

Juiz Convocado PLATON T. DE AZEVEDO FILHO 
Relator

PROC. N° TST-RR-321.494/96.8 - 17 * REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

CIA. VALE DO RIO DOCE 
DR. NILTON CORREIA 
ARUNDO DOS REIS 
DRA. SANDRA CRISTINA DE A. SAM
PAIO

D E S P A C H O
Esta Turma, pelo acórdão de fls. 352/357, conheceu do Re

curso de Revista interposto pela Reclamada às fls. 280/324 quanto à 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e, no 
mérito, deu-lhe provimento para declarar a nulidade da decisão de fls. 
277/278, determinando o retomo dos autos ao TRT da 17a Região, a 
fim de que proferisse nova decisão quanto às questões suscitadas cm 
Embargos de Declaração - culpa in eligendo e in vigilamlii e ho
norários advocatícios -, restando prejudicada a análise do restante do
recurso.

Esta decisão foi publicada em 03.09.99, conforme certidão 
dc fl. 358.

À fl. 359, foi certificada a não interposição de recurso e a 
remessa dos autos ao TRT de origem.

Em obediência ao comando desta Corte, o TRT proferiu a 
decisão de fls. 364/367.


